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ESTADOS .UNHOOS DO BRAS I~ 

I 

;ANO XI - N.' U3 CAPITAL FEDERAL BABADO, 7 DE JULHO DE !956 

CONGRESSO NACIONAL .• 
Presidência 

Convocaç§:o dtt sessões coniuntas para apreciação 

de vetos presidenciais 

O Presidente ao Sen:ldiJ Federal. nos têrmos"' do ·art. 70, § 3.0 , d.d. 
ConstitUição Federal, e s.rt. 45 do Regimento Comum. convoca as duas 
Casas do Congresso Nac1onal para, em sessões conjuntas a reaHzarem-se 
nos d2as 6, to e 12 de Julho próx.imo, as 21 horas, no Palã.Clo da Câmara 
~os Deputados, conhecerem dos segmntes vetos pre&idenc1ais: 

Dia lD .de Julho: 

VetO <total>- ao Projeto de Lei <n.~ 31-B, de 1955, na Câmara ·dos 

Deputados e n. 0 179,. de 1955, no Senado Federal) que modifica o 1 1.0 

jl!o art. 13 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Dia 12 de Julho: 

Veto ttotal> ao Projeto de Lei tn.o 38, de 1952, no Senado Federal 
t n. 0 869, de 1955, na Câmara dos Dcipu~ados) que modlfica o art. a. o 

Relatório n,; 24, de 1956 

Da Comissão Mista incumbida de 
relatar o veto apôsto pelo Sr. P;e~ 
sidente da .República ao Projeto de 
ki do Senado n.9 2 •. ele 1956 (ná 
Cãmara. n. 0 983, de 1956), que di~ 
põe sóbre normas p<ocessuais para 
reajuste de dividas dos pecuaristas. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

· O Sr. Presidente da R~p.Ublica, no 
uso .da atribuição que lhe conferem os 

.artigos "70, § 1.", e 87, li, da Constitui­
ção Federal, resolVeu vetar parcialmente 
o Projeta de Lei do Senado n.0 2, de 
1956 (na Câmara, n.' 983, de 1956), 
que dispõe sõbre normas processçais 
para o reajuste de dividas dos pecuoris~ 
tas. 

Tempestividade do ato 

O veto do Executivo· foi feito dentro 
ilo decêndio fixado pela Co.r:lstituiãço. 

Dispositivos ve-tados 

O, veto re~aiu sôbre o artigo 2." e seu 
parãgrafo único, assim redigidos: \ 

4:Art. 2." - E' voluntário e único 
O recurso cabível da decisão de primeira 
instância que conceder ou deriegar os 
f?eneficlos de reajuste pecuário. tnstaU .. 

rado na forma da legislação citada no 
artigo 1." desta lei. 

Parágrafo nica - O recurso1 rece­
bido no efeito suspensivo pelo Tribunal 
Federal de .Recursos, será o de agravo 
de petição irlterposto, quer pelo Ministê· 
ria Público quer pelos credores ou de-­
vedores ajustantcs, no prazo de: 5 
( cfnco J dias, a contar da publicação da 
decisão de primeira instância». 

Justificação "do' artigo vetado 

Os dispositi.vos vetados: foram justi­
ficados pelo autor do Projeto "da seguinte 
maneira: · 

«0 que o projeto pretende, se trans­
formo.do em Lei, é evitar que se fruste o 
propósito das niedidas legais q\te cuida~ 
ram de sanear o crédito da pecuária 
com urgência e amplitude reclamadas 
peJa crise. ' 

Para tornar possível uma rápida tra~ 
mitaçâo do processo judicial a que fi~ 
caram subordinndos os pedidos daqueles 
beneficios, o Legislador adotou, com as 
Leis de moti!.tória e re-aJuste pecuaristo. 
tõdas de caráter excepcional, medidas 
processuais sai generis, de rito próprio e 
breve, coere!"ltes com a própria excep­
cionalidade daquelas Leis. . 

. o~ prazos exíguos, a preferência para 
Julgamento. o recurso indicado, a in-

da Lel n. o 1.505, de 19·12.-51, que dispô~ sõbte as cond!ç6es que o advo• 
gad.o ou o. membro do Mimsténo PU.bllco deve preencher para ser no• 
meado àesembatgador. 

Senado Federal, er.n 15 de Junho de. 1956 
A.i'OLÓ!ilO SALES 

Vice-Pres\d.ente, no· exercício 
oa Presidêncu!. -----

Convocação de sessão conjunta para aprecíação 
de 1·eto presidtmcial 

O Presidente do Semtao Fedet ai. nos . têrmos do art. 70. ~ 3.o da 
Constituição Federal e do art. 45 do Regimento Comum, convoca as duas 
càsas do Congresso Nac10nal para, em sessão conjunta a rea11zar~se no 
dia 11 de Julho do ano em "llr~o às 21 horas, no ?alíl.Clo da Câ.marâ uos 
Deputados, conhecerem do veto Presidencial ao Projeto de Lei m." 2, de· 
1956, no Senado Federal e ri. 0 983. de 1956, na Câmara dos Deputados) 
que dispõe sôbre normas processuais -para o reajuste de diV1das dos 
pecuaristas. 

Senado Federal,. em 27 de J.unho de 1956 

APOLÔNIO SALLES 
V1ce-Presidente do senado Federal 

no exercíciO da. Presldencia ' 

suspensão. ainda que em férias, do prCY Tramitação do projeto 
cesso, como outras tJreccituações, tra· O projeto em causa, de autoria do Se-
duzem 0 propósito do Legislad9r • nadar D.inarte Mariz, foi Hdo na sessão 

Não rar~ porém, t~lvez por provoca- de 3-1-Sb, sendo dcsptH..hado à Comissãc» 
çfio da dUvida resultante da falta de de Constituiçiio e Justiça, da qual rcce­
dareza textual no disposto pelos ·ar- beu parecer .favorável, funcionando como 
tigos 29 da Lei n." 209 e 27 da Lei rebtor da matéria õ senador Rui Pai .. 
n." ]. 002, as/"d~cisões de primeira ins~ meira. 1 

tãncia vêm sendo objeto de recurso «ex· Na sessão de 9-1-56 foi lido. o pa .. 
officio», como se necessário e não ~ape· recer da Comissão de Constituição e 
nas vOluntário e único, fôsse o recurso Justiça, bem como Requerimento do Se-­
admitido pela letra e a espirito daquela nadar Dinarte Mariz, pedindo dispensa 
Legis1ação. de interstício, O projeto, induido na 

Ç)rdem do Dia da sessão extraordinãrta. 
Lel de fôrça nova, Lei especial. não noturna daquele dia; não foi. contudo. 

somente fugiu aos princípios gerais 'do votado, por falta de numero. Em to de 
processo codific<~do, como també-m in- janeiro de 1956, foi aprovado em pri ... 
vadiu o campo mais vasto da Lei Civil. mc:ra discussão, e, por fôrça do Regue­
sustou a exigibilidade cambiaL anulou rimcnto n." ·20,- de 1956, entrou na Ur• 
di.cposi.çõ{'s do livre contrato, suspendeu dem do Dia da sessão do dia 11 do 
garantias, cancelou efeitos do protesto. mesmo mês, sendo aprov>1do, sem debate. 
di.latou prazos, terminando com- a ·im~ em segunda discuss~o. 
posição. de uma, fórmula diferent~ de · E · 
pagar. m 13-J-56, nos têrmos dõ Requrri .. 

n,tento n.o 25. ioi upr< __ wada a rednt,ão 
Embora seja exato que 0 Tribunal fmat sendo o Projeto, na mesma data 

Federal de Recursos, tlào acolhe 0 re, encaminhado à Ci::mara dos DeP.utados' 
curso dt> ofi.clo, como atesta reiterada Na Câmara, obteve pare-cere~ fa\·a: 
·j~r~spru?ência daquela alta cõrte de jus, ráv~is das Comi~.sõe~ de Constituiç~o e 
hça, "tlntSona e, já agora. numerosíssima. Justiça e de Economia, tendo sido rejd .. 
a verdade é que 0 de"!cabido despacho tad~s duas em~ndas que lhe foram o:>!~ 

·do Juiz da primeira instância superJota recldas. 
a pauta dêsse Tribunnl e prefere a s0o En!- · 30 de maio de 1956, <'ntrn em· 
luçfio do ~eajuste. que deveria ser rápida. votação, .sendo reieJtudas ns emendas e. 

Da• o e I . t d a_provado o proJeto. Vai, afinal. à san-
1 se arec1meo o trazí o agora 13 6 

pelos artigos 1! e 2." do projeto>. ~~os::ao.' -56, comunicando-se o fato 



''"" oaoauo 1 'DIAII1U DO CONGRESSO liACIONAC "{Seç!l6 tt, .aulho de 1!1h. · 
----~--~--~--~----------~--~~--~---~------~~~~~~ 
A Razões do vdo . E X ~ E li'""\ fi E N T E 1946,- Rug Pa/mril•, f<esid<nu, ,.,} 

r- LJI U !Fausto Cabral. · Relarur. -. Paulo Pff• 

J~tifícando ·o veto, di: o Senhor 

l'r~~idente da Repúbliçõ: 

nandes, - Sergto Ma~a!h4tA. - Üt!Ctt;JI 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL X'T1"bA f:.ITi:Jí~sKu"'M!S1'A u.E. 

t dndde o veto sõbre o artigo 2.0 e 
·nspectivo parágrafo ünkO, dispositivos 
que considero contrários aos interêsses 
.natíonais, em face das razões que _passo 
a expor. 

Dispõe a Jegistação vigente sõbre a 
'inatCria (Lei n." 1.002, revigorada pela 
Lei n." 2.282, de 4-B-1954), que, das 
·semenças concessivas de benifícios, c:ta­
berá recurso, com efeito suspensivo, p~ua 
O Tribunal Federul de RecUrsos~ "'(ar~ 
'ligo 27). • 

o Essa norma, aliás, que .se inspira no 

-OIAIZTO. GIIRAa. 

).LBERTO DE BRITO PEREIRA . 
ct-taJI'II wo ea,.Vtç.o G1l Puauc:.Aç6se 

MURILO F:.ORREIRA ALVES 
GIM*Fa o.- oaçSo oa INDAçÁo 

UOPDLDIJ C!SlR Bt' ·an!ARBA Ulll 

OIÁRIQ 00 CONGRESSO NACIONAL 

ocrçAo "· 
lmpreuo nas Ollclnas do Depar1anw~nlo de Imprensa Nacional 

AVENiDA RODRIGUES. ALVES, I . 

-pr-incipio universal de multipl.icidade ~e,. 4 s S J J1 A T e a A 8 
·-instâncias, asscgurador de melhor dt.S-
tribuiçâo .da Justiça, está consagrada, no I REPARTIÇõES E PARTICULAB.E} FUNCIOifAl\IOS 
Código de Protes~o Civil, art. 882, 
'Com red:J.ção dada pc='o Decfeto·lei -oU- C 
mero 4. 565, de 11-8-1942, art. 31, se· · C~p"al e Interior . ap!W O "hlter!ot. · 
·ogundo o qual é obrigatório o recur.so: 
:dU _ das {sentenças) proferida:.. cãn- Seniestre •••••••••••• Cr$ 50.00 Setrtcnrtro •••••••••n•• Cri !JOD 

76,00 tra a ~nião, o Estado ou o-Município'». &no· •••••••••:·x•t•e•r•l•o•r• Cr$ 9ii.UO~Ano .•• ;.,,.,;::·t-·e•r•

10

"

1

'"• Cr$ 

·. Emb9ra a· ma~éria tenha suscitado .rro- ~ .., .. 
cunciam~ntcs divergl'ntcs, não .resta dú-
vida qtie a impostergável obrigatoricdndc lno .; ............... ; Cr$ l3G,OOI Ano ••• ; ............. u, Cr$ 103,00 
te:::urso cx-cfficiu wm sendo p:oclam<da 
pem Supremo Tribunal Federal, cni . 

·.uniformes julg<'ldos, precisamente no cn,~o 
dos pecuarísta5 - {AcôrC-:.15 de _15 de 
PJ:aio de 1952,· 17 .de outubro de 1952, 
27 de outubro de 1952, H de iulho de 
195S, 11 de .novembro de 1955~ 29 d 
novembro de 1955 e -13 de dezembro de 
1955), Considerando indeclinável o"" re; 
ferido recurso. 

- Excetuadas as .para o exterior, que serão sempre anuais. as . 
a.ssfnatuias poder-se-io tomar, em q~alquer época~ por sejs .meses 
ou u.m anQ. 

. _: . 

- A fim dà pcss!.bilitar a remessa ·de valores acompanhadOs de 
esclaremmentos qn.anto à sua· áplicação. soU citamos dêem preterência 
·à-remessa por meio de cheq:ue ou v.ale postal. .emjtidos ·a ravor dO 
Tesou.reJro 4['- Departam·ento de Imprensa Nacional ·. 

---.Os suplementos às ediÇões,doe órgãos oficuis serão fornecidos 
aos assmantes somente med-iante soliritação 

- O custo do ulJmero atrasado fteiã acré!ieido de CrS O,S.G o. por . 
ezercte-1o decorrido. cobr'ar .. se .. ão maia CrS 0.50. 

A conve~são em ·lei dos disposi~ivos 
vetados viria possibilitar, ile forma iné­
ditá, a fixação de responsabilidade da 
União ·cr:n instância !'mgela, sem O, tra­
dicionaL e acautelador recurso aos Ór-

. {lãos co1egiádos de instâncias superiores, • 
()brigatório em tô4as as cau-sas de in; 
terêsse da União, ex-vi do disposto no 

arf. 822, parágraf~ único, lU, do Código I 'em caus~. as quais . Ôra suÇmeto à e! e ..... 
de Pro!:csso Civil. vada apreciação dos Senhores 'Membros 

São estas· as ra~es que me ~eVaram ·do ·Congresso Nacional.> 
a vetar,· parcialmente; o projeto de lei Sa1a da~ Comissões, em 4: de julho de 

Relação das Comissões 

Comissões P~rmanentes · 
Diretora 

Apololllo BaJJes "- ·prestttenie. 
VlVIUOU um.. - 1." õecretarlO. 
Pteliaa cavat~nt:l - a."'. dee.r~t.Ar10' 
C&rlDB Llntlemoerg- -- a.o- ::;ecre!.lt.rJo 
Jte.rgmaJao ·CavaJ.cantl: - 4;.0 se ... 

cretarw. .... 
Neves ela R<JOba - 1.o SUpJent•. . 
Pn&co dera Santos - 2.0 SlZp,ente: 

éom1ssao de Fmanças 
AlVBl"O Adolfo - Presidente, 
Cezar Vergueiro - -V1ce .. Presidente 
Ary vzanna., . · . 
Alberto • P""'lUallnl <l) 
Onofre Gomec. J 

PaUlo Fernandes (2) ,. 
V!torlno Freire 13). 
).lathl.S Olymp!o, 
ldourão VIeira. 
husto CabraJ. 
Daniel Krieger. · 
Juracy MagalbãeB l'l , 
Othon Mãder, 
.Julio Leite. · 
llovaes Filho. 

.. 

SENADO 
Domingos Velasco. _ 
Lino df! Mattos. 

Su:oJ.entes 
MeiÍdonça Clark. 
Lima Guimarães. 
Maynard Gomes. 
<11 SubBtltuJdo pelo Sr. pr!mlo 

Beek. 
(2) SUbBt!tuJdo pelo Sr. G .. par 

Veloso. 
<3> SubBtltuJdo pelo-sr. Pedro Lu-

dovloo.- ' 

(4> Subetltuldo pelo Sr. João Ar-
. ruda. · • . · . 

Secretário - Renato cnerm()D.t. 
R.uniões - AIJ Sextaa-feira, àa 10 

noras e 30 minutos. · _ 

Com1asao de ConstJtutçâo 
·e Justiça 

Ctmha Mel!() _:prestdeiltt. 
Argenuro FigUeueao Vte-e· Prt· 

BlClente. 
. ouoerw MannllO. 
Benédito Valadares .. 
Gaspar Vel1oso. 
Ruy carnmo. 
l.oUni'al PoDia. 
LmlA OUlmart.ea. 

FEDERAL 
Daniel Krtegor. 
Attilto Vivacqua. 
Moura Andrade. 
Seoretárlo - ,João Alfredo :aav .. os 

de Andrade. · 
Reuniões .:.. TeiÇN~-felra, àa 1f 

horas. 

ComiSSão d~ Economia 
Juracy Magalhães...: PreSldentê <l). 
JU!w. Leite - Vlce-Ptesl<!ente 
Sá rmoeo. · · · · 
Seoastláo -Archér. 
Llma .l'elxe1ra.. 

. Carlos -SabOia c2l; 
. Tarcl&Io Mlranoa. _ 

UJ SubStttU1do tempora.reamenw por 
Ovldio Teixeira. . . 

: 121 Subetltllldo· por Fernandes Tâ-
vora. ·. 

Secretário -. Moldo Moreira. 
Reulllbes - · Terças-te1ra,. ·'- !6 
n~. 

Comissão _de Educaçã< 
. . . e Cultura, . 

LOurival Fo~W.s - Pre~td.ente. 

. Nelson .. Firmo . - . Vlce-Pi-wae..te . 
, Arm~ndo Câtilara <U ~ 1 • . .... ·• · 

Glll>trto Mann!lo. · · 

SIGNADA PARA RELATAR Q 
VETO APóSTU PEJ..U l'RESI· 
Dll1'< fE DA REPúllL!CA AO/ 
PRüjll'J'U DE LEI N. 2, DE 1916, 
NU ;;ENADU· PêDERAL · e 9~3, 
DE 1956; NA CAMARA DOS 
l>cl?Ui'ADOS, QUE ··u l 5 POli 
SoBRE NvRiv!AS PROCESSUAIS 

.PARA O REA)USIE DE D!V!. 
DAS DOS PECUARISTAS". 

~ 2.~ l(euniiío. realizada em "'.-de julh4 
de 1956. . 

. . ... 
Aos quatrO dias do mês de julho dt 

1956, às l S hora&, ua Sala das Co­
m:ssões -.do -SeaaJc;, I:'.::Je.ra1, _presente& 
os .Sr.s. Ruy :?üli!H!:ird, Preside:ate, Faus­
to Cabral, PaulJ Pereandes. Leobertq 
Leal, Uscar C..orrea e Sergio Maga· 
lliães, reune-se e:m~ Corrussâo ,Mist:a 
des:gnada para relatar o veto apõsta 
pe1o ·Sr. -Pr<:sidente da Repúbl:ca .ao 
.L""rojelo àe Lef n.o 2, de 1956, no SeA 
nado Federal c 983. d~ l95b, na -Câma~ · 
ra dos Deputados, qut! "dispõe sõhr• -
nortnds p.oc.:>ssua1s para o reajuste df 
.dívidas dos pcCÍiadstas '. · 

O Sr. Pre-sidente concede a Pala~ 
vra ao· Sr. Faus~o Cabral relator do 
v~~o, que lé seu reJ.-Üóno expos tlvo do 
bJstor:co do projeto, da tempes~vida.­
de e· das razu.:-s ·do Veto, o qual se~ 
debate, é aprovado e assinado. 

O Sr. Presidente an~es ele enc'erra1 
os trabalhos apracede a ~presença de. 
seus P dres. e m::: p:uticular ao Senha( 
Relator, pela c_lanoz:a e !.ondsão do reo 
latór~o, fa.4endó déle ressaltar os moti"" 
voS, repercuSsão e . consequêncía do 
Veto. - i • · i 

Nada mais. ·hav~ndo que tratar. · en-. 
cerrou-~e." a reuniã~ lavrando eu Mi~ 
cio doS Santos AndràdC, See.etârlo ii 
presente ata*·_ que, ·depois de ·lida 4 
aprovada pelo Sr. Presidente, 

MUW'li.U VleU"a. 

Reglnaldo F~nues <Jl , . 
&ec!Uab:.o· a a , Rocha. 
<11 Subeti\Uldo temp<ll'An!ament4 ~ · 

Novaes Filho. . · 
Bernari:!es Filho. · 
Moura Andrade (l) • 

~etárlo -J s: caatelon l!rllnc». 
. Reuntâo - Quartu•lelraa, lllo 14 

llOra&~ 

Comissão ·de · Legtslacão Soclaf 
L!ma Teixeira :.. Pre>Jdente. 
Ruy carneiro - V!ce-PrUll!en1•. 
SObast.láo A.rcll.!"'. 
Lima_ Gu!I!larães •. 
Uno de Mattos. 
João ArrUdà. 

' .• 

. PaUlo FemllildeB.· , . . 
Secretário - Pedro·· de Cnnalho 
Reuniões -, Quintaa-fel.....,, àa J~ 

Müller. ~ · 

Comissão de 'Redação 
1 - Eloechlas · da • Rocha - Preol• 

dente. 
2 - Gaspar Vell080 - Vice-~ .. 
• - João VillasbôOll I!L 

"' 
I 

' 

J 

" 



-Sábado ) DI~RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã~ h, 

6 - R\11 ·Carneiro,·. 
I - Saulo ~11m os. . . 

l1l Substltuldo temport.reamente pe­
lo Sr. Argemiro de Flgue>redo. 

'Secretário - Ce<:Uia de ReZenCie 
Martins. 

Reu.ntõea · - Terças-letra,_ AI 16 
hOr&ll. 

Com1ssão de SaOde Pública 
i - Sllvto curvo - pres111ente. 
a.- Pectro LUC10V1CO - VIce~ Presl· 

. dente 
(2) ~ubst1~u1do te.mporãreamen~_por 

Ltno de Mattos. . 
8ecretar1o - .FranCISCO soares I..J. 

ructa 
Reuruõea 

:horas. 
QWntas-!etra, /ill 13 

Comissão de Relações 
Exferrores 

Georgtno Ave1mo - Presidente .. 
Joi!o Villasl;ô"" - VIce-Presiden-

te <2). 
Gilberto Marmho. 
Benedlto V:H9Cfares~ 
LourwaJ f'nntes. 
Gom~ de r,IJvetra. 
RUI P:HmerrR 
l3ernardes Filho. 
Benedicto Valladares. 

Secretário -.! J. B. castelo 'Branca. 
Reilnlões: quartas-feiras, à.s 16 hs. 

Comissão de Segúrançà 
. J'lacional 

· onofl'e Gomes - PresldP.nte. 
ca~.aoo de castro - Vtce·t'resi-

o.erte 
Ary Vianna. 
Francisco Gallottl !2} • 
Alencastro G.wmaràes. 
Silvio curvo. 

.Maynard oomes .. _ 
(2J Sub.stitutdo temporàTf'amente pe~ 

1o sr. ~aulo Fernandes. 

Secretârio - Rarntld.~ ouarte. 

( ~~;~ões - =~s-feira, AI 16 

~ Comissão de Serviço Publico 
Civil 

Prlseo dos Santos ·- Prestãente. 

Gilberto Marinho - Vice-J?tes.td.ente. 
Ary Vianna. 
Caiacto de Castro. 
Novaes FilhO. 
MathJas olympio. 
Sã. Tinoco. 
Secretário ·- Jul!eta ·Ribeiro dos 

1 Santos. 
l~ Reuniões - Quintas-feiras. 

Comtssão de r ransportes 
e Comunicações e Obras 

Ptibhcas 
Novaes Filho - Preslde~te. 

·càmissões Espe~iais 
De Revisão do · éódigo 

de." P.rocesso Civil 
JoAo VUJasOoàs - Prestdente.­
GeotgJDO AveltnO -. Vtr!e~PresldCnte 
AttUio Vtvacqua - Relator. 
FtUn~o MUUer 
secretário - JOSé da suva Usboa 
R~Wllóes - Qinntas·tetra. 

Comissão de Reforma 
::-onstitlic1onal · · 

<-AUTONOMIA DO DISTRITO 
FF..OERAL• 

Cunha Mello - Prestaente _ 
cesar· verguezro - Vtce-Prestdeute 
Attlllo V1Vacqua - Relator~ 
Glloerto Ma rmno. 
KergJnaJ':io cava•cantl-
Men,donca .:;Jark. 
Calado de castro. 
oaníeJ K.rte1er. 
GUilherme Malaqutaa 
senect1to v a !~dares. 
Ruv paurit>-.ra 
LOUTlVaJ Fontes. 
Jaroas M::~ranhão. 
Argenuro Ft~w.,.uedo. 
Arma nc~C'I Câmara-

sec~a.rJo - M1éC1o dos santos An­
drade. 

Comissão Mista de Revisão da 
Consolidação 
Trabalho. 

das Leis do 

Senadores 

Lima Teixeira - PresldenteQ - ~-... 

Ru:v Carneiro. 
Filinta Müller, 

Francisoo Gallottl. 
Saulo Ramos. 
· Argemiro Figueii:edo. 
Othon Mãder. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Jú!!o Leite. 

Deputados 
ErnaDl Sátlro - Vice-Presidente. 
Aarão Steinbruch - Relator Geral. 
Tarso Outra. 
Jefferson Aguiar. 
Moury Fernandes. 
LtcurgQ Leite. 
Si1vio Sanwn. 
Lourival de Almeida. 
Raimundo .Brito. 

Comissões de lnquértto 
Comissão de lnquerito 

apurar fatos 
·para 

relativos à li· 
Bayer beraçâo da Qulmlca 

Limitada. 
Cllnlla Mello - Presidente. 
Alvaro AaoJpho - Vtce~.Presidente. 
P?'' ') LUdOVlCO. F 

FaustC'· CabraJ 

Neves da Rocha - Vice·Presldente. 
Francisco Qallotti 1]) , 

ArgemJro Flguetredo. 
Kerginaldo cav3teant1 •. 
Ezecnuu; 'da Rocna-
secretàno - Mlecto dos santos An· 

d.rad.e. 
Magalhães Barata í2). 
Coimbra Bueno 1,a,~. 

I {l) Substituido t~mpo_ràroomente por 
. Ary Vianna. 

(2> Sub.stituido temporàreamenW por 
Gaspar Vellc.s.o. · 

(3) Substitu!do temparà,reamente por 
.. Othon Mã.der-. 
Secretário ~ :Francisco Soares ar-

.ruda. -
_ ~;teuDlõea Quintas-feira, As 16 
1J.oras. 

ReUnlões àS qUlnta-tetras, é.Q 16 
horas. 

De Mudança da C~pital 
_ COimbra Bueno - prestâente 
~ PaUlo Feruandes - V te e ·Presu1<mte 

Attilio VIV9.CQUa -'Relator. 
Alberto pasqualln1. 
Lino ae Mat.tos . 
Secretario - seoastlão Veiga •. 
ReUillões - Qwntas-le>ra. 

Comissãó Especiàl :de' Estudos 
da Valortzação dos R1os To· 
cantins e Pármilba. 

Mathlas 0JVnlP10 -
vonungos v~~w;;co -
Menaon.ça QUlrK. -
Remy AI'Cher. • 
Parslla! aarroso. 
Cotmora t:Ul~ilo. 

prestd.ente. 
VlCt!·t"re5hJ:entc.:­
R.elator. 

Ez.ectmus oa .Rocha. 
&e~retano - Jose Soares de OU· 

veua. 
acuruões 

noras.-

. Atas das Comissões 
Comissão Diretora 

13' REUNIÃO REALIZADA EM 
22 DE JUNHO DE 1956 . 

Sob ·a presidência do Sr. Apolônio 
SJ.,CS~ ~residente, prescnles os Senltcres 
Vivaldo Lima, Jv .Secretár.o, r'rc:tas 
Cavalcanti, 2'~ Secretilrio, Carlos Lin­
dcmberg, ;,.~ Secretário, Kcrg~na!do Ca­
va1canti, 4'* Secre~ário, Neves da H.o­
cha, 1" Suplente e Prisco dos Santos, 
2~ Sup!cnte,' reune-se a Com.ssão lJi.:. 
retora. ~ 

A ata da reunião anterior ê lida e 
aprovada sem debate;,, 

T cndo em vista a multiplicidade de 
assuntos debatidos e consequCntes d\!­
iib'erações. determina o .Sr. t'res:d::-nte, 
sejam tiradas copias da ata e distnbui­
aas nss vé:i;:~eras .:las r:mnlõe.s, a. fim 
de que os l\1'embros da Comissão es­
tejam bem informados sôbre ·os assun~oS 
anter;ormente tratados. 

O .Sr. z~ Secretário, de regresso de 
viagem que fizera, atendendo a convite 
do.; governos da Polônia, TchecosJO­
váquia e Hungria. pede esclarecimen~ 
tos acêrca das decisões tomadas na sua 
ausência. 

A seguir, ~ Sr. 1"' Secretário volta 
a tratar da publicação de edital pilra 
as diversas obras a serem efetuadas .tto 
S~nado, declarando ·não ser suhcicnt~ 
a que vem ... endo feita no Diário do 
Congresso Nac~onal. 

O Sr-. Presidente declara haver lido 
em um dos vesperrinos, desta C3pital, 
noticia. sõbre o assunto, o que- provava 
estar senda.bem divulgado a· editaL 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti, _n~ en· 
tanto, manitc-:.ta o desejo de ser a ma­
téria· publicada, também, no Diârio Ofi-
cial e por diversas vêze.>. " 1 -

~m seguida·, indaga quantas firmas, 
apês o edital; apresentaram propostas 
para a construção das salas no terraço 
do Palácto, SeDdo informado, pelo_ Di­
retor Ger~l, de que apenas uma. Eram. 
ao todo. cinco as que apreseDtaram or-
çamentos. -

Prosseguindo. pergunta, ainda o_ Se­
nhor 4~ Secretário, qual 0 ·processo a 
ser adotado em relação às propostas. 

O Sr. Carlos Linde-mberg suge-re seja 
designado um re um reJator e à base 
do seu parecer, a Comísiio trace as 
normas a serem seguidas. já que o Re­
gimento é omisso nésse ponto. 

O Sr. 1"' Sec:retãrio pede a ahertt!ra 
das propostas. as quais são rubricadaS 
pela Comissão. 

O Sr.· Presidente designa os Senhores 
Vivaldo Li!Jla, Kerginaldo Cavakanti 
e Neves da Rocha, êste. último comO 
relator. por ser engenheiro civil, para 
estudarem o assunto.· 

O Sr. 4~ -Secretário devolve o pro­
CIC"SO referente à requisição do Oficial 
Legislativo. classe «L'~. Dirno _ Jur<Jndir 
Pires Ferreira. feitas pelo Instituto Bra· 
:Jieiro de Geogri!fia e. Estâustica, ma­
nifestando-se favorável à -rriesma 

Declara 0 Sr. Neves da Roch~ que 
seu parecer fõra contrârio, tendo em 
vista deliberação tomada peta Comis~ 

Juiho de.1956 1 T<ll 

são. em pedido idênticO ao Governador 
da Paraiba. Desejava •. no entanto, in .. 
formàf' que o Presidente do referido Ins­
tituto, em aditamento. enviara ofício. 
comunicando que a requisição seria pe'.o 
prazo de um ano e senl ônus para . o 
Scn3do. "-~ 

Nc.ssa3 condições, concorda a Co­
miss-ão seja a mesma concedida. 

O Sr: Freitas Cavalcanti lembra o 
reexame do · pedii:lo do Governador da 
Paraíba, adot..wdo-se um critêrío Umco 
para casos semelhantes. e propõe se,a 
conC~d:da a Hcé:nça nos mesmos termos 
da antetior, opondo-~e, entretanto, ·a 
maioria a que d -revisão SCJa teita sein 
inic!:<.t:•."'..t dá parte nterc.ssat.a. · 

.tJassa o Sr. Neves da H.ocha a re .. 
1atar, tavor<l·Jeúnenl:e, o .NequemuctÍto 
nUmero 0~-)ó, de Gald.n~ jose da :)H ... 
V.l, '~ll•~!:ais:r.aoor ú.O L!d.üicio, p<~arão 
PL·i, em que soiicíta apo.scutadona. 
1-1. Com1ssão aprova 0 rpspectivo pare .. 
cer. 

l"'rosseguináo, trata Suil E:xce.ênda· 
àa..> promuçi.J-.:s na J. aqu,grilfia. U~c.ara 
uaver rcu:niuo requcr.irucnto de 10sé 
..:.-uv .. ldo t'eixoto, '1 aqu1gralo, cla~se J.~, 
rec .. .:mando contra a mc.usfló de J'lUrea 
L.-fn,z vonça1ves e Acy J.•mJai<l de fU .. 
rucia na 1.sta -tríplice, sob a alega\-âO 
de que ambas não Unham O necessário 
iOí:er.::;tlcio. 

fn,orma a Diretoria do Pessoal que .. 
de tu!o, as a.uaidus tunciunano::., à 
cpoca aa aoertura oa vaga, l de 1aueiro 
t!C IY_,ú, contavam, apen'-s• 2/) d.as 
de exercício na cJ.JS.se. sendo que. o 1n:.· 
tc.rstic~o de 3tó dtas, -ex1gido por 1ei. 
toi comp .. c.ado, ;oômente, em março dO 
.:crrente ano~ 

Lem;,ra, contudo, que para casos se~ 
meJhantes. o k.cguJamcnto de Promo• 
çb~:> estabelecia certas· normas sôbre 
as quai; a Comissào Diretora poderia 
se pronunciar, 

hm racc oa complexidade do assunto; 
o ::ir. Kerginaldo ....;avaKanti pede vtstà 
oa matéria, bem como lhe ~ej<Jm tor­
uecioos os seguintes esclarecimentoS~ 
o Jta ctaS uJt.mas promoçóes o os concor.: • 
reiltes; quaJ o critério ·auotaeio na .. .wes-'_ 
mas; estado civil e, nUmero de depen . ." 
den.es. 

Hc.:s têrmos do parecer do Sr. Carlos 
Lioacmberg, a Comissão delere o l<e· 
quer,memo 3J-56. em que .t"edro Gto.ral 
Mansur, l\1otorista, classe d(:&, soilC1ta 
contauem áe tempo de serviço prestado 
na ~oüci<:l. i\tli:itar Jo Pistnto feder.Jl 
c O.o Uepartamento .federaJ de !:iegu­
rança PUblica, no total de 15 mio~, 3 
meses e 27. dias, mandando aguardar 
para a época de sua apo.sentaaona o 
exame dos beneticios concedidos pela 
Lei n. 1.156, de 1950; e no tocante ao 
Requerim(:nto n. 283·53, Qe Deusdedit 
de Araújo Silva, Auxtliár de Portaria. 
classe d\.:., em que solícita as vant~ 
gens da cítada Jei. apl.icat a mesma nor ... 
ma adotada em relaçâo à parte .finaJ. 
do pedido anterior. 

Por Ultimo, Sua Excelência comunica 
t!St'!r de pos~e do Projeto de ReguJa ... 
mento da Secretaria e pede orieotJ.çãO 
sõbre o critério a' ser adotado, tendo 
em vi~ta o disposto na Resolução n. -t 
de 19:6. isto e. aplicar o EStatuto C:cs 
Funcionários Públicos Civis da União, 
n ,ue couber, ao pessoal doSenado., 

E estab~.ledda, desde logo, a incJu..'iãO 
no rderido projeto, dos dispositivos do 
citado Estatuto que não colidam com 
os do Regulamento da Casa, bem comO 
::c terminada a· dístribuiç~o de rJ.vulsos 
aos Membros da Comis.:ão, para 0 de .... 
v1do estc:lo da matt?ria. . 1 

Nada mais havendo a tratar, 0 Se" 
nhor Presidente encerra- a reuni - la"' 
vrando cu, Luiz N.abuco. Diretor Geral 
e: Secretário da ComissãoJ a prese.;..(e 
~. -

c 
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29' REUNIÃO. EM 4 DE -jULHO 
DE 1956 

(EXTRAORDINARIA) 

As dezesseis horas e quarenta minu­
tos, do dia quatro de julho, do . anq 
de mil novecentos .e cinqüenta ~ sais. 
na Sala das Comissões, reune~se a 
CopÜli'iâv de N:Pdação sob a · presidên­
cia d.,, Sr.· Se-nador Ezechias ~a Roch: 
admndo-se or~~cntcs . os Srs. S.znndo~ 
re<> Caspa~ Vdlo.~o. Arge-miro ét• ... Fi ~ 
ogueiredo e Ruy Carneiro. 

Deixa de comparecer,\ por motivo 
justificadr"', o Sr. Senado:: Sau~.) Ramcs 

E' Hd·1 e. sem alteraçf.o, apruvad<:t 
a ata ~a reunião ante!"io.f, 

A Comissão aprova os pareceres 
dos -Srs. Argemiro de Figneire&.l e Ga!'­

. par . V l"lloso, 1 oferecendo a rtfl<:>çã.o li-
na} respectivamente: . · 

Do Protet" de Lei do Senado n' 
36, de 1955. que modifica a Lei núme­

"'1"0 2.550, \l<: 25 de julho d\! 195.5; 
Do Projeto de Decreto Lcgislatlt.N.J 

n. 3, d~ 1956, que aprova o ato do Tt·i 
bunal de Contas denegatório de regis­
tro ao têrmo do contrato celebrado en~ 
tre a Comissão do Salário Mínimo -
Seção de Sergipe - e Eufrodísio Vicir:a 
M;J.chado. 

São, igualmente, aprovados pel<1 
Comissão, os pareceres em que os Srs 
Argemiro de Figu<!iredo e Gaspar V el 
lvso i!presenta as em~ndas do Senado, 
sucessiwlmente: 

Ao Projeto de Lei da Câmara f1' 
91, de 1952, que altera dispaSiçõ~s do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)' , 

Decreto-lei n. 2.865, de 12 de dezem!n'o 
de 19·itJ. dü:;pondo .sõbre a organí:aç.ão 
t o fuu~lODê..roento do Instltuto d~! ?re~ 
vidências e .AEslstência dos servidores 
do E ;:ta do: · 

Ao Projeto de Lei da Câmara nr 
75, de 1956, que cçnccde a pen~ão es· 
pedal de Cr$ 5 .000,00, mt>ns~is, tt 
Francisca Ruy Barbas~ Airosa, viúva 
de Raul Antônio Airosa. e filha d<> 
Cons~lheíro Ruy e.Brbosa. 
. As dezessete horas e dez minutos. 

·esgotado a ma.têria constante de pautn 
o Sr. Presidente encerra a rf'união, 
1avrando «õU, Cecilia de Rez(>nde- Mar· 
tins, &c··etária, a presente ata, que 
1.1mà ver flprovada, serâ assinada pr-lo 
~··. Prc~íd.-ntc, 

30• REUNIÃO. EM 5 DE JULHO 
DE 1956 

(EXTRAORDINARIA) 

.As quatorze- horas e quarentJ. e 
cinco minutos, do dia cincO de julho, 
do ano de mH :Dovecentos e cinqü-enta 
c seis, na Sala daS"' Comissões, reune'· 
SI." a Comis~ão de Redação, owb a pre" 
sidênda d1> Sr. Senador Eu·chias d<1 
Rocha, a('hando~se presente!S o:s Srs. 
Senador<>:.•• A.r1Jemiro de Figueiredo e 
Ruy Carneiro, 

Deixam de · compafec:er, po~ motlvo 
justific:ado, os Srs. Senadores Gaspar 
Velloso e Saulo Ramos. 

E lida e, sem alterações, aprovada a 
ata da reunião anterior. 

A Comi<.;são aprova o parecer elo 
Sr. Arqrmiro de Figueiredo ofi"rccrndc­
a redação para '2' discus&ão, do Proje. 
to de Lei do• Senado ri. 14, 'de 1956. 

que disc:iplina o processo de alteração 
ou retificação da idade dos oficiafs das 
Fôrças Armadas e dá ·OUtras provídén~ 
elas. · 

As quinze horas e dez minutos, nad<J 
mais havendo que tratar. o Sr. Presi~ 
dente encerra · a reunião, lavrando eu, 
Cecilia de Rezende Martins, Secretâ· 
ria, a presente ata que. uma ve'2: apro~ 
vada será assinada pelo Sr~ Presiden~ 
te-. 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras 

· Públicas 
6.• REU'NIAD, EM 4 DE JULHO 

·DE 1956 ' 
Aoo quatro dias. do mês de julho 

de 11:156, às 16 horas, reune~se, sob a. 
presidência do S.r. Senador Novais 
Filho, a Comissãc de Transpsrtes, Co­
municações e Obras Púb:Ucas, p~en­
tes os Srs. Ben'adores Neves da Ro~ 
cha, Coimbi-a. Bueno e Gaspar Veloso, 
deixando de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Seria dor Ary Viana... 

A A ta da reunião anterior é lida e 
aprovada sem observações, proceden­
do, em seguida, o Sr. Presidente à 
seguinte distlibuição: 

- Ao Sr. Senador Ary Viana, o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, 
de 1956, que aprova o convênio firma­
do entre o Govêrno F'ederal e o Go· 
Vêrno do Estado do Rio de Janeiro; 
· ~ Ao Sr. 8ep.ador Gaspar Veloso, 

o Projeto de Lei da Câmara n.o 94, 
de 1956, que autoriza a emissão de 
.sêlos postais comemorativ<JS da funJ 
dação do munlc!pio de Quixadâ, no 
Estado do Ceará; 

- E ao Sr. senador Coimbra Btre­
no, o.Projeto de Lei da Câmara. ·n.0 

Jullio i:fe 1958 '­.. . . . : ·. . l 
. . I 

259, de 1955, anteriormente dlatr!bui• · 
do ao Sr. senador Othon Mader. que 
o· subStituíra1 e. o qual, autoriza o 
Poder EXecutivo a. emitir, pelo Minis• 
tério da. .Viação e Obras Públicas -
Departamento dos correios e Telé· 
grafos -:- uma. série de sêloo postais 
comemorativas do centenârto da ele­
vação d-e Caçapava, no Estado de São 
Paul:J, à ca.tegor1a de vil~; e dos cen• 
tenários doo municiplos de Jaguarão 
e Santa Vitória do Palmar, no Estado-
do Rio Grande do Sul. · 

Pro&egUindo, · o sr. Se na dor Neves 
da. Rocha .dá. pareoer fa.v.J.rável ê­
emenda. que manda denominar jj Ae­
roporto' Baixo~Guandu~Aimorés" o 
Aeroporto da cidade de Baixõ.:Oua.n­
du, no Estado do Espírito Santo, 6 
que foi apresentada ao Projeto de Lei 
da Câmara. n.0 24, de 1956, que deno­
mina. "Aeporta Leite LQpesn o atual 
aeroporto de Ribeirão Preto, na Es­
tado de São PaUlo. 

. Ainda o Sr. Senad-or Neves dal 
Rocha emite parecer defínitivo favo­
ráwl fio Projeto de Lei da Câmara 
n.• !4!, de 1~55. que torna obrigatória. 
a destoes. e oonsequente limpeza das 
bacias hidráUHcas dos -açudes, reprê­
sas ou lagos artificiais e para o qual 
solicitara pron~nciamento prévio dSí 
Comissão de Justiça. 

A rESJl<!ito do Projeto, pondera Cl 
Sr. Senador· Coimbra Bueno a oon­
ventência de se realçar a importância. 
do saneamento daS margens das re­
p.rêsas e ·áreas c-ontfguas, bem comCJ 
seu aproveita~ento para· as ativida.· 
dea e"J))rtlvas. · 

Nada mais havendo que tratar en• 
. cerra-se a reunião, da .qual, eu, Fran­
cisco soãres Arruda, Secretário, lavro 
a. presente ata, que, .uma. vez apro­
vàda, será assinada. pelo sr. Pre81• 
dente. ~ 

. (ATA DA 77.' SESSÃO, DA 2: SESSÃO LEGISLA'l'IVA, DA a,·~ LEGISLATURA EM 6 DE JULHO pE 1956 
• • '> ' 

PRESID~NCIA DO SR, VIVALDO LIMA ) 

SUMARIO 

PROJETDS DE RESOLUÇAO ÁPRESENTADOS 
N .. 0 23, de 1956, que ·SUprime o cargo de Mecâ~ 

nicc da Secretaria do Senado .Federal. 
N.0 24, ãe 1956, que dispõe sôbre remessa de 

. exemplates do Diário do Congresso Nacional, Se .. 
ção U, às Câtn2.iaS Legislativas, Estadu•:J.is· e Mu~ 
nlc!pais. 

Senqdor Assis ChateaU.briand - Á.nállse do mo­
mento· nacl.onttl.· 
Senador Prímio Beck - Empréstimos ao Govêrna. 
(Explicação pessoal) • 

Senador Arg~miro ãe Figueiredo - Parecer da 

Comissão de Constitwçãa e Justiça sõbre emendã.s 

ao Projeto de Lel da. Cã.ma.rã n.o 26S, de 1955: 

senador Otkon· Maw, Prlmio Beck, .Gaspar Vel· 
loso, Fernandes Távora. Gomes de Oliveira, Cunh4 
Mello, Ftlinto Müller e Daniel Krieger - sôbre 
emendas a projeto cfe Jel em· votação, <iispondo 
sôbri altel'a.cões na. Iegis!açâo do lmpôsto d.e 
renda.. 

DISCURSOS PROFERIDOS 
Senador Onojre Gomes - A questão da· maioria 
absoluta pa:;a as eleições presidenciais. 

AS. 14 HORAS E 30 MINúTOS, 
ACHAM~SE PRESENTES OS SE-

N1IORES SENADORES 

"'Vivaldo Lima Mourão Vieira -
Cunha Mello -~Prisco· ·dos santos -
Sebastiáo Archer - ,Assis Cha.teau­
briana. - Arêa Leã1 - Onojre, Go­
mes - Fausto Cabral - Fernandes 
Távora - Kerginaldo Cavalcanti -
Ruy Carneiro.- Jcáo Arfuda - Ar­
gemiro de Fig'!:eiredo Novaes 
Filho - Ezechias da RoclhJ - Rut 
Palmeira - Júlio Leite - Maynard 
Gomes - Lourival Fontes - ·Neves 
da. w:.cha. - Ovídio Teixeira - Lima 
Teixeira - Attflio Vivacqua· - Sã 
Tinoco - Tardsio Miranda - Alen­
castro Guimarães - Caiado de Cas­
tro - Gilberto MarinhO , - t.tma 
Guimarães - César· Verguet.~o - Do­

. mingos Velasco - caimbra Bueno 
Sylvi'J Curvo - João Villasboas 
Filinto MUller - Othon Máder 
Gaspar. venoso - _Alô Guimariies -
Gomes de Oliveira - Primia Beck -
Daniel Krteger - Mem. de Sá (4-2). 

. o SR. PRESIDENTE: 

·- A lista de .Pre~ença aclli:a. o com­
parecimento de . 42 Srs · Senadores 
Bl'l.v.end 0núrrier-Q legal; está aberta 
..... ao. . 

- j 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Ezechi'as da Rocha, ser-

· vindo de 2.0 Secretário, procede à 
leitura da Ata da sesão Q.nterior, 
que, posta em discussão# é sem 
debate aprovada. 

o Sr. Sylvio curvo, servindo de 
1.0 Secretdrio. M o seguinte 

Expediente 
OFíCIO 

N.0 454, do Sr. G€-neral Nelson de 
Mello, Secretário Geral d:;:~ Conselho 
de Segurança Nacional, nos seguintes 
tênnos: 

Do Secr~tário-Geral 
Ao Exmo. Sr. 1.0 _Secretário do 

SE-nado Federal . 
·Assunto: 

Parecer emitidO pelo CJn.seiho dê. 
Segurança. Nacional sóbre alienação· 
das glebas· "Missões•' 'e "Cliopim'•, na 
fronteira sudoeste .paranaen~. 

Referência: , · · _ .. , 
Oficio n.0 420, de .19 de junho de. 

l956, dessa Secretalia. • 
· Anexo: · · 
Cópia de pqrecer em 'clua.s vias au-

tenticadas. .: · ~ ' 
Atendendo à· solicitação dr V. Ex.a 

ccm.sta.~te d~> Oficio n. o. 420,- ele 19 a.e 

' 

~ Comparecimento: 

49 Srs. senadores. 

junh:> de 1956, tenho a. honra· de re­
meter cópias do Parecer emitido pelo 
Conselho de Segurança· Nacional sô~ 
bre alienação da..s gleba..s "Missões•' e 
"'Chopim'' - na fronteira sudoeste 
paranaense - no.s têrmos da Reque­
rimento .de n. 0 321-56, do Exmo. Sr. 
Senador Othon Mãder. ' 

AproveitO a <Jportunidade para -rei­
terar a V. Ex:.a os protestos de minha 
perfeita estimá e dlstinta cDn.sicfera­
ção. - Gal.-Bda . . Nelson de. Mello, 
secretá.rio .. Qeral. · 

Em 27. de janeiro de 1956:m!e •••• 

Of. 109-Gab. · 
Rio de Janelro, D. F. - Em 21 

de janeiro de 1956. · 
Do Conselho ·de se~ui-ánça. Nac:o~ 

nal. Ao E:xmo. Sr. Presid.e-nte do s-e-
nado Federal. · · 

Assunto: Parecer sôbe o caso das 
glebas "Ohopim" e "M:ssões" na 
front.~ra ·.sudoeste paranafns~. ' 

Em Offcio. n.0 1.276, de 16 de de­
zembro de 1955,..:.v. Exa., pa:ra aten­
der à ftesolução do Senado Federal 
g.u .... aprovou o R€querimento número 
o5!-55, d~ Exmo,. Sr .. senador cunha 
M.lo, sollcitou o pronunciamento dês~ 
te C:Jnselho de Segl'Tanca Naciona' 
noo têrn:o;; do ·Art. 180, no 1, d9. 
Cc·ns.titu çao, sôb~e as aliena<:!ões de 
que trata.. a. eac:ritura de da:áo em 

pagamento, celebrada. enre a. superin• 
têndênc:a das Emprêsas Incorpora.­
aas ao Patrimônio Nacional e a Em• 

· presa Clevelândia, Industrial e Ter­
l:'itorial Limitada . ( CITLA) , em. 11 de 
novembro de 1950. • 

II. A anátse da questão leva a fio 
xar algumas co~iderações bá:;icaa. 

.A.. Da sz'tuação e e-xtensão das 
, glebas -

As gle·bas constantes da escritura 
ae daçã:o em pagamento à .Emprêsa. 
C~e_v:-elândta Industrial , e Territorial 
Litil.t~da (Cl'I'LA) têm as superfjde&, 
ap.rox:madas de: 

39_~cco Ha: P.ara o d.enominà.da ...., 
"OHOPIM". 

436. OOo H a, para a. dfn.o.mtnada ·­
.. MIE SOES", ' 

. 465.00Ó H~- no..'Tótal: 
AbraDGem, em área -contínua. ter• 

território de· cinco municípios do· su .. 
ao&te paranaen~e~ - ~ . 

. - Os de Cap'anema e Sa,nto AntO• ' 
mo, de forma t.otai; . 
· -- o de Francf~ B-:-ltrão, em maiS 
de. 90%; . • · 

- os de Pato Branco e BarraCão, 
em t!l1ais de mf'tade e um têrç-o, res .. 
oec.wamente, . 

.E'<ll!lvaleJ;n , em !mp"rflc'e a "p::mc:G 
menos· de ·dE2s vêz'f's a~ t.uvemburgo .. 
~y 4_u.as vêzes e meia. o 'sarre. · .. 

' .. 

1 
I - ' 

\ .. 

i 

.I 
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<Estendem-se cêrca de 6> qullôme~ 
tros ao longo da-divisória. com a Ar­
gentina, numa zona larga, em méd1a 
de 85- quilômetros, contida, po1·tanto, 
na. fa:xa de frone:ras qt:.e o legisla­
dor prud-ent tem reconhe::ido n_ece~­
Bária à melhor defesa do terntóno 
nac:onal. 

Nas glebas 41 Missões" está localiza­
da a colônia Agrícola Nacional Ge­
neral Osório (Can~o>, criada pelo 
Decreto n.0 12.417, de 12 de ·ma'o de 
1943, com a ár.ea mfnima de 3COO.OCO 

· Ha (2/3 da área to:al a~itnada), den­
tro de um polígono formado pelos 

. :tius Iguaçu, Cotegipe, MarrEccs, linha. 
sêca é r:o Santo A.ntôn~"O. com exce­
lente prQdutividade, ond" cêrca de 
3. cOO famil~as &ão instaladas, con­
tr bu.ndo de forma e!iciente para 
Vitalizar aquêle tre~o importane de 
nossa froneira. 

B; Do· texto constituclcnal re­
ferente à segu ranr;a na­

cional 

"Ar. 180.. Nas zonas in.dispens!ivets 
4 defesa do país, não se perm:t1rá, 
sem pnvio assentimento· do Conse­
lho· de Segurança Nacional: 

I - qu1.lquer ato referente 4 
concessão de terras . .• , 

1. Faixa de fronteira de 150 
quilômetros 

As zonas indisp.ensáveia à Qef.esa 
do palS - exprn;são flexív.el e atual 
- foram fixadas no Art. 2.", da Lsi 
n.o 2.59"7-55, em 150 quaõmetros de 
largura, acomi:anhando a divisória de 
ncsso territôr:o. 

A constituição de 1937, em seu Ar­
tgia 165-.0 , já havia est:pubdo essa 

.faix.c · tm 150 qu:lômetros e o Docr~::-
11'to-1Ei ta• 1.968-40, rrgulament(lndo 
as conce.ss~:::s de terras, a. confirma­
ra: 

"'Art. 1.0 • As conC€ssões de te:ras 
na faixa de cento e cinquenta. qUilO­
metros, ao longo da fronteira do tn­
:ritór:o nacional, sOmente pcderã.o ser 
feitas meci.ante prévia auddiên::1:1 do 
Coru:t:lho d0 ~egurança Nacional". 

E' .ques~·ão ~acf~ica. drntro do. pr1~­
cipio da continu:dade das leLS n~o 
expressamente r-evcgadas e qce nao 
contrariem o textn constitucional, que, 
Enquanto não fo: promulgada a L::i 
n.u 2.597-55, inham plenos efeito.:; as 

. <tspos!ÇÕ€3 do Decreto-le! n." 1.!:168-40 

.e. mesmo, o Art. 165 cta Constituição 
da 1937 ·vigorava qual diSpositivo d.<: 
'lei ordinár.a. 

De qualquer forma, a::iin:tindo-..;1:! 
dúv das .sôl..tre a intel·preta-fjão acima, 

-tet1a ~taclJ ~o alvtti'e ao CoilSe:ho de 
Segurança Nacional,.,. p~la st:a inns­
tidura., e competência, a decisão que 

. se aconselha.s.se para cada caso. con­
creto. . 

Tal é, pois, a faixa de 15·0 quilôme­
tros, sôb:-e a qual se dEve ·exercer 
eoutinua v\:(lància, tendo em vista a 
def:o-:a do país. · 
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DiscUte-se· se es::sa. incorporação foi tro da Fazenda. ~ Câmara doa DepU• Federal, um ato do congresso, que 
ou não tfetuada a. títu!o d·;f:n:tlvo e, tados). graciosamente comprometesse ê.ss~ 
em consequnência, se as terras trans~ Na.s informações prestadas à' Câ- direitos ou a êles renunciasse acar­
feridas a. CITLA t:ram da União ·ou mara, por intermédio do Ministro da retando para 0 patrimônio público da• 
,s.e permaneciam na propr:edade da Fazenda, o atual Superintendente das nos mcalculáveis - não encontraria 
"Eão Pau~o .- Rio G:andê" • Emprtsas Incorporadas esclarece que a menor justificação de natureza ju­

A controvérsia parec.e que já não o supremo Tribunal Federal, em co- rídica ou mesmo política". 
t~m razão -de .:>er · As emprêsas em piosa jurisprudência (Acórdãos pro- Aceitas, diante de tão sólida argu­
re;:erência leram inc.orporaóas ao pa- latadas nas Apelações Civeis núme- mentação, como e·stando tais :erras 
trimônio na~~onal em 1940 e, df:sd~ rcs 4.883 - 4.761 - 4.772 - 4.774 incorporadas definltivamente ao na-. 
cs~.:t é~:oca, ·a União dElas vem dis- - 4.876 -· 4.878 - 4.891 - 4.887 trimônio nacional,· não c~be di"r"+ir­
pcndo como de bens de sua plena _ 4. 773), consagrou o ponto de vista se _ do próprio Art. 180, da Cons~ 
prouri~dade. O ato d'c incJrporação sustentado pelos representantes da tituic2.o de 1946 _ a nece~sidade, "a·o 
( "17"1c.:::tm ii~corp.oradas ao Patrimônio 
Nacinal" •.. as terras s'tuadas nos União~ adotando a tese da fusão do atendida, de se ouvir êste Ccnselho, 
E..;;tad·OS do Paraná e ::.a:.~:- catar!na, patrimônio das Emprêsas incorpora· antecipadamente . 
pe~~::ncentes à refErida carrb,'.r.-nhia das com o patrimônio nacional. - Por .. 0utro lado. o Decreto-lt>i n(1me-
E.s:rada de Ferro são Paulo - Rio Acrescenta êle: ro 1.968-40, em vigor à época da tran-
Granãe .. o'') 1-'::odtz~u todos os seus 4'0(;Stoando dessa jur~sprudência sação (1950) confirmava t.al requl.::: to 
rf~itc.s, desd~ a deta em 0ue a União unifo1·me, há o Acórdão .proferido no em seu art. 1." já trans,erito a fls. 
se investiu na poss-e e admin·.s~ra- Agravo de. Petjção número 10.907, que três- e, mais, faz:a restrições quanto 
(ão dê.c:.:::rs bens. H:m nenhuma dispo- apenas incidenttmente alude a a!gU· ao h.manho des áreas, a,ssim: 
S:çã.J dos decretes-lEis citados, comO mas das Emprêsas lJlcorporadas ao "Art. 3." Nenhuma concessão de 
em nenhum cutro ato d-e na,ur:o:=::t I-- -Patrimônio Nacional. · Necessino é terras campreenderá, nesta faixa, su­
gislat:va ou m-esmo r:-.. uJamentar, se relevar que êste Acórdão divergente perfíc1e superior a dois mil hecta~·es 
encon~ra disposit:vo que haja, e:;:p~i- isolado não abalou sequer a juris- (2 ono É" a), salvo nDs casos em rme 
c.:tn. ou ~.:1,...Fci~?!"'~..,te, cond:cion:J..do prudên~:a firmada, pois, prolatado a n iuízo" da comissão Especial, sejarri 
à incor~mação a evento futuro, rcs- 23 de maio de 1943, foi logo ,;ontra- necessárias áreas maiores, esnedai­
trill'(!l'i.D-lhe os nnh•"-: ·,·~cs, o:.: riado pelo proferido no dia 23 do mcs~ mfnte em se tratando de indústrias 
de Qt:alquer modo, dando-lhe ~aráter mo mês e ano pelo Egrégio Supremo extrat~vas ou de pecuárla. 
de transit<ll"ieds.d~. Justif:.c:'ivel ou Tribunal Federal, no Agravo de Pe- Paráqrafo único. Para os efeitos 
não r'!'"l ,~-ontJ de vis~a moral, certa ou ticão número ll.o"45, publicado no dêste nrtlg-o cons'deram-se como uma 
rrrada do pano de vista polít-ico, é n.'ário da Justiça, de 8 de janeiro Cte só unidade as conce~::ões feitas tis 
fora de dúvida que, juríd'cr.mente, a 1944, página 126, do apenso". emprêF":JS que tenham administradores 
'i·-~.::;: ....... -.n~·"'o f.1' l'tn me'o de aau:si- Por último, importa asisnalar que, comuns". 
ção de propriedade, c;mbora exc2p- a 8 de setembro do corrente ano, a Ainda, a L-ei n.o 2.597~55, de àtua.l 
cional, que se 11rccessou de maneira ComJS· 5; 0 de Constitu:L"ão e Justiça · - · 
per+ctta e dej."nitlva. ... d D 't d ·tóu Vlgencm e que revogou o refe .. ido 

Nem s::;ria ·possível entender-se de da Câmara os epu a os ace1 Der.r~;to-lei n.o 1._'968-40, estabelece: 
outro m:~do, sobrrtt:<'lo a partir da vi- a tese da incorporação definitiva, ao "Art. 1.0 E' vedada, nos têrmos do 
gênc:a da Constitui-.ãq de 1916. Por- opinar pela aprovação do Projeto da Art. 180 da Consti.tuição,. nas zon1.s 
que, ou a incorporação teve caráter Comissão de Tomada de Contas, que indispensáveis à defesa do. país, a prâ­
d€finit:vo, ou a ocunação das emprê- manda aprovar o ato do Trlbunal de tlca de atos referentes à conces-s:io 
sas a Partir de 18 de setembro de Contas, denegatório de registro a um de terras, à abertura de vlas de co-
194.6, se teria conv~rtido em ato in- contrato celebrado entre o Ministério municnr.ão. à lnstalacão de meios r:te 
subs!sente de modo que a. União esta- da Via-cão e Obras Públicas e a su- trnm:m!!"Sá<l, à construcão ·de pontes 
ria obr'nada não só a dev~Ivê-Ios, co- perfntelldência das Emprêsas Incor- e estrada . .:; fnternacl.onais e no ec:b.• 
mo ainda a pagar as perdas e danos !)oradas. beledmento ou exn1oração de fndús­
con.seauentes. 7. Do resumo aqu! feito verifica-se tria.c: que interessem à se~uranca õa 

5. Os ma's autorizados reopr!"sen- que a tese incor}Xlraçâo definitiva,tem Nac:'in .sem o orévlo assen"t!mento do 
tantrs da União, nss esferas admi- tido defendida e aceita: Con!"elho de Serurança 1\"'acional. 
n'strativas e judi"?iárias, têm enten- n) pela procuradoria Geral da Re- Parárrrafo único. As autorizac{Jeg 
ct:do, nemine discrepane, que a lncor públlca, conforme se vê dos pareceres poderão ser a aualrwer tPmTJn V""'di­
cor~:ornção fo! definit.iva, produzindo. çle Halmeman. Guimarães e Themis- n..,~'"'rr.s ou cassadas pelo referido Con:. 
portanto, incõndiclonal transmissão tocles Cavalcanti; selho. 
de urol)ricdade. b) pela procuradoria Geral do Tri- "Art. 2.0 E' cons!deradf\ zona Jn-

0 Procuador Geral da República, bunal de Contas, conforme se vê ao d'~nf'nsáw~I à defesa do pafs a faixa 
Rahm·man GU:marães assim se pro- .parecer dunha Melo; in+f'rna de 150 tcento e cinoüenta) 
nunciotl: ") pela procuradoria Geral da Fa- 'lõ t d 1 D t , · • 2 ~3 d ... _ om m~ .ro.c; e argura, naralela à Jl .. 4'0s ecre o-.e1s numeros .vj • -e zenda Pu'bli'ca, conforme se vê do pa- h •· 1 6 1 t 1 

2 4"6 d 2 d · lh d n fi \~IV .c; r a do err tório nacional 3 d~ marr,o. · ,, • e 2 e. JU 0 '= recer S' p1'Iho, subscr>'to por Harold0 h .. • 1 ' 1940, e 2.966, de 21 de .ianeiro de "" ca Cnqo Un ão sua demarcação . 
1941. ;ncorncraram, com ef~ito, ao oa- Ascoli;· Parágrafo únloo. O Congresso Na-
trimônio da União, os. bens das diver- d) pelo Tribunal de Contas, como cionai, ouvido o Conselho de Seo-u .. 
sas:· consta da decisãO recorrida e·. de ou- i'anca Nacional, poderá, a quala'Uer 
emprêsas a que se referern. Adqulr!- tras já aprecia.das pelo Congresso t<>mno, incluir novas zonas ou mo .. 
ram. assim, os referidos bens, a tna- <Cf.. Projeto L 758-52) · d'flenr a estabete·c'da neste artigo" 
lienabilidade características do -patri- . e) pelo supremo Tribunal Federal, Art. 8., A concessão de terras ptl: 
mõnio público". (Pareceres 1.943, ?-á- nas vár!as decisões retrocttada.s~ ~.icq:::; não noderá exceder de 2.000 
!!iDa 164). . f) pela Ccmissão de Tomadas de hect:'lres ldo!s mil hectares) e são 
- 0 .Procurador Geral da RepúbEc.1, Contas da Câmara dos Deputados, aq consirlerad2s como uma só unidade 
Themistocles Cavalcanti opinou no apresentar o Projeto n." 1. 758, de 1952; .n.c: C"ncPSfões a emnrêsas que tenham 
mesmo s·entido: g) pela Comi8são Constituição e a.dministrndores comuns. e a paren .. ~ 

u... as empr.êsas incorporadas ao Justiça, ao opinar favoràvelmente ao tes nté 2,0 grau, ressnlvados os maio• 
patrlmônlo nacional o forllrn em ca- prnjeto referido na alínea precedente. re.~es de 18 ·anos e com economia 
ráter definitivo. sendo apenas de pre- A vista disso,. nada mais inccmpre- prfr'1ri'â". 

2. Assentimeiito ..-.rêvio do Con.. sumir oue ·O Estado venha a adO"Jtar ensível do que pedir-se à Câmara dos VPr!fica-se ser firme doutrina, de 
,... futurarriente uma solucão mais a, de- 'Deputados um pronunc:amento . em fmedfat~ aoreensln Que, para serem 

se!ho de Segurança Nacional · - d d sentido contrário paar declarar a.ue a alien d 1 1 a. Tese O.a incorpo;:a{'ão d::fil1ti- quada à sua administração, po en o - ~ as. nor rma ouer orma o ~ôs-
va. ':f desincorporá-Ios. total ou parcialmen- !.nc0rnorar;ão dos bens da ~são Paulo ~em. as glebas "Chop'm" e "Missões", 

t · • t' - Rio Grande" não foi definitiv:l e faz;a se m1'ster p évi c ti t Ali-en:lção é, sem dúvida, ato mais e, para orgamzar empresas par .1- . , · - r o onsen men :o 
- " (P 19•5 á 1 oue, por isso, êles não pertencem do Conselho de se~•ran N 1 1 erave e arr'scado do que concessão, culares. . areeeres - "" • P g.- - .._... ça a:! ona, 

devendo caber, cem mais forte mo- na 513) • à União Federal· a.~o:::ent.hnento que jamais foi dado. 
"tivo, a prévia manifestação dê.'3te E' idêntico o ponto de vista do Pro- As manifestações reiteradas e coe- b. T~se de terra~ devoluta!!. 
Conselho. curador Geral, Cunha Melo. do Trl- rentes do Ministério Público, dos ad- As f1acões para fixar o caráter da 

Pl'onunciamcntoo em favor da te.s~ bunal de Contas: vogados da Fazenda e dos tribunais, nronrfedade nac!onal das terras que 
,·de que as terras incorporadas ao pa- . "A vista dos Decretos-leis números são sufic:entes para nos convencer haviam nertPncfdo A. Companhia de 

trimônio nacional pelo Decreto-lei 2 .073, de 3 de março e 2.436, de 22 da. liquidez do direito da União, e Fstrada de Ferro Silo PaUh - Rio 
·n.o 2.073-40 e De~reto-lei n.o 2.43·6 de julho de 1940, os patrimônios das criam para todos os órgãos do go- r-.. ~nne- e sua subsidiária Companhla 
de 19~.0. o foram de modo de_fimtlvu emprêsas a que os mesmos se refe- 11êrno e da administração o dever de Brasfleira de Viação e Coinérc!o 
têm s1do exponê.ldos pelos ma:s altos rem foram transferidos em caráter defenc".;.-em, por todos os meios ao (BR.AVIACOl,-têm partido dos efeitos 

.e diV{'l"SOS set~res da adrninistra.rão definitivo à Fazenda N3cional. Fun- seu alcance, a prevalência dêsse di- causados nelas Decretos .Lefs núme­
púb:.ica, unâr:mes na cón~Iu.são afir- diram-se,-' no próprio Patrimônio t{a- feito. Dêsse dever não pode eximir-se ros 2.073-40 e 2.436-40 nue incorpora .. 
mativa daquele 1? 0n~ de Vlsta. cion::tl" <As Emprêsas da União e a 0 congresso Nacional, que não é Ins- r~.m os bens dessas empresas aos da 

Vem a propós:to repa~ t;echo NaturezFt Jurid!ca de seus Serviç<~s, tãnc!a de equidade nem arbítr!o em Uni§.o. 
do Parecer n.o 31-51; da Com:ssao de página 37) litígios contra a Fazenda mas um No "Ue conceme às •reas~··"ue!as Consti tt·ição f> Justiça da Câmara Fe- • "t " """! 
deral, relatado pelo sr. Deputado Não difere a opinião da Procura- dos poderes do Estado. precisamente terras que pertenciam às clt as oom•· 
Osvaldo Trigueiro: daria Geral da Fazenda Pública, con- o que deve ser mais vigilante/ na de- oanhfas e situadas na faixa de frort-

"4. O primeiro PQnto a exam'nar é forme parecer de Sá Fllho, subscrito tesa do inter~sse público e mais in~ te!ras de 66· qunometros (de pass.,_ 
a da r;.r·cpir·E'dade das terra.s em ques- por Haroldo Ascoll: transigente no resguardo dos bens da gem ressalte-Si! que as glebas "Cho-
tão, que eram Integrantrs dJ patri- NP.qão. · • pim'' e "Mis!l5es'" entregues à Cltta 
mônio da companhia Es .. rada de Fer- "As terras em questão, incorporadas Se os direit<ls da União sôbre as .PstãO quase totalmente - 80% ...:... den• 

,...ro Eão·Paulo - Rio Grande, uma das por lei ao patrimônio nacional, ·nãJ terras oue pertenceram à SãO Paulo- tro dessa tatxa>, à luz dos. dlspo..'ltt!• 
emrr?.,. ... c; incor-ço'"adas ao patrimônio podem de:xar de Ser considerad::ts Rio Gránde s§.o insuscetfvels de con- vos legais. encontram·se substanclaJI 
nactcn~l pelos D~c:e~o-le:S 2.073 e como bens públicos". <Parecer que trovPrs'a. como p?rece ao Tribunal raz6es para provar que tais terra~ 
2.346 de 1940. acompanha o Aviso 397, do. Minis- de Contas e ao SUpremo Tribunal nunca deixaram de ser devoluta_ C\. 



1734 Sábado 7 

IIJOr 1soo mesmo, nlío poderiam ser 
alienadas. Caso O tossem. sem entrar 
mo mérito da legalidade da. outorga, 
Jláo na Veria como fugir à ·obtençãO 
Cie anteCiPado ~sentimento des~e 
Conselho·. . 

O Go:vêmo-Imperial (1889) fêz 'doa~ 
cõ::::s de· terras,· confirmadas legislati­
va-mente pelo da República (1889-190• 
flO construtor de unia 'estrada dé- fer.-o 
ele Itararé <S. Paul,!l) ao R!o Gran ... 
ele do Sul e ranuiis. terras que se de­
viam situar- numa· faixa ao longo da 
'ViP. férrea. . 

A Carta Magna dO" -1891 determl-
mav.a: · · · • 

"Art. 64. Pertencem -aos Estados· ~'3 
tninas e terras devolutas, situadas 
nos seus resoectivos territórios. ca­
bendo à União sOmente ,a norcão do 
território aue tor inãispensá.vel ·para 
a defesa das fronteiras,. fortificações, 
con~truçõe.c; rn ilitares e estradas ó.e 
ferrn federais": · 
da"'! d-E" .se conclui' .que 1JOTqõe~ de t.er­
rr.s devolut!'.<; p..,ormanec~am SOb o 
dC"-:rtnio da união. partes essas nat1J~ 
r?'---J"nte nas frónteirrs. ' 

Ora: a Lei n.0 601. d~· 18 de set~m .. 
bn de 1850, fez a. prL"l'lelra. -imposi­
~Çã-'1 leo;al rl'e lllfla Z')na (de 10 léro1as, 
c:m- seia fi6 q•.tilôMetroSl ·de frcntçl:. 

· • 1'? cujas terras não feriam_ objeto de­
e.J'~'t1acão. 

~~.~~:~Jg? -~t~be~~~~· .a Cgnstitul-
·"Art. 83. ConHnunão em vigor. 

en ... · .. :mto não· rev<JP"aila ... as leis- <io 
er,-t:,.-n regime n"l oue exrflelf::l o•t tm­
pli"1t-am~nte 11ão Jnr contr~rlo ?'l SIS 
te ..... ., de govêrno firmano n"la. c:·n1s­
t;t,.l~ã., e aos principjos V! ele. cons.n.-
gr~"'fns". -

Vl"tt!t, as m:1!s reroe!távei!'. t.e:m en-­
tf ... -di~o. à. vista: dao:; pre!'cri'"õe.c; !l1Ie 
Tê., de :se-r t!'an~clitas.e dP fnta tP­
g! .. · .. ~ão norteri0.,. · ca"!rordante. ou.:: 
l!- f''llY-'\ de 66 ml!1ômet.,.n .. nurc!l d"'t .. 
:x~n rle pertenCI".,. à Unfqo,- nor Rer 
.,l'Y'rrão de ter.'tôrfo inr'llsnen.,..1•rl"1 à: 
d!"f~~!l da-s fron:•efr?c:" rfe m1e f .. .,f:a 
o .Aoot. 64. da comtitu!ção de 1891 .. : 
~ .. Cftem~e: · · · 
' (1) no ~smno ~., .Tudiciãrto·_, o c;u .. 
pré.....,~ Tribu.nal FedeT!lL tem -repetido 
df"'"'~i)"f; E'm favor r19 Un!ão: · 

"'A c: terras d"volntss na fa.ix.g da<: 
frt>f"lteiras continuam R nerlencer à 
Un'~"'· na. Ja.r~n·a. de 10 l~"c: _enn­
tlruandn em n~-~no vt~r a Let· na .. 
Jnf'm 601 de 111 de ~~tembrn dP lR:;O 
e o Decretn n.0 1. 318, de 3() óe ja .. 
nelro n• 1854: CArtl. Jud. V oi... 38 
pã~. 153). . 

T""'TB~ de fronteiras. Na .la'l"g'U1"3. 
de: 10 léguas l)P:rlencem ·A Ul-lii>ll. enn 
tint1mdo em vio-or a Lei n.0 610.: dE'! 
lfll:ll e o decreto n.0 1.31A. de- 18.1)4 
0<1 -bens- pühUcOs d't. n ... tao n!ln ,..ft.o 
~ivets de a1ll"'0.,.,1"i .. ,..áo. mté.rlo 
M Justlca; de 25-8-193~. • 

r?.l Em· seu!ll ·con-tentárlos · à Cotts-­
tf.tul~ de- 194.6. -Them1St6cles qava.1-
eant1 doutrina: , . 

"d -- incorporadas -as ·to · {dfz) . 
}b;uas ao dominfo c'la. União. uor fo!'­
ca daquele dtstnsttlvo. constltuclnn!l.l 
ficou o Jn(":<"mo MmfntO con.coUtl<:~ifo 
!>"lO· Art. 20 da Constitulr.ll.o ne 1~37. 
IA .r-onst. Fec. Com. ed. 1948 Vol. 
I. m.g. t:~s; Cap. "Zona de Fron-
teira\. . 

Por outro. lado, em razão t!o sllnra·­
c!o Estado do Paranl\ entresmr à 
Cownalihia de !Btrada de. Ferro S. 
Panlo - Rio Gsande as ãreas a aue 

· tihha direito. à- margem da. vta f~r­
rea. e àue ba.vian:i sido concedidas 
)'ela Uni~o. -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seç!io 11). 

Ainda o ~1<>1 D.o 7.72~ B ~ própria Com•ssào Especial da 
revogado aliás pela Lei n.0 2.597 .f'a..o.Xa ne .1'-.rontell'aa quem,~orma em 
de ·1955: - ~u ra.recer_ D.u bOi, o..e 416 ue aezemoto 

"Art. 1. o As tetru. devolutas, na oe 19t.5: · 
faixa de sessenta e ·seis quilômetros "'l. l)eve aer salientado, amda, que 

~~~~~ ~:~n~o:::ou~:: ~~~~:~~~~:a e.,:~w.;~ 
Visto rió- Decreto-lei, n. 0 3.438, de 17 !JUUlnzaa.a perante esta Comu~uo AS· 
·de julho dé 1!141. _ pec.ru, 

Art .. 2. 0 . A união não reconhece e .tm jUlho de 1953. o Ministério da 
tt:lu pbr insu~:.U.tente.s e nulas qua.JS- Agr ... cw."un~o wuc...I.OU a aUUléll~,;o.,_ u.~­
quer preteru:õES sôbre o· domínio pie- ta uo~ -suor.a o p~>.uuo ue ~ ....... ~­
_no· -da,s te!l'a.s devolutas, a. que se re.; Sd.O lOr.wlLauo p;Jr aqú~o;~ _ bLI.t' .. .,.;ul 

tere o artigo anter~or. para ap.rov~wr a en" .. 0 .a n..u~QI.U~ ... d. 

~ 1. 0 - Que-ndo se verificar que os uo .;:.w.w ua J:)a.na u:o raw, uo tuWü­
Esbdos .e Munic.pios efetuarem quais- c.p.o ue ·l...i.êveüÚla.la 'Proc. -.õló:O-oMJ. 
quer transferências de dominio, ou 1/erillcou-.se, t:n""o, 4 ue a J.ÇkCJ.-.~.~a 
quaisquer. concessõ-es de- co!onização ou .SCC1·€aao.e na iura amiJ.a aU~oraaaa 
exp1.oração agrícola ou indu.strial na a lUll(.;..UL~3J.· na .1-<\•Xd. u.: ...... vu.,~; ... ut. 
suposição d"e lhes pertencerem as ter- Logo no mcs SZ3U1n~. pe.:.uu e1a a 
ras, serão confirmadas as vendas, afo- es~~:to v\.l.uL...S.SC:I.Q lv.:.Stl l'~t.u.~ar.zaaa a· 
ramentuU U concessões, desde que OS ~Ua SaUaç .. o ,_pl'Oi.:. n.v w<Ju•w<JJ. • 

respectivas -titÚ!ares tenham cmüp.·H.o .. v.~.z.s D.do a~eu.,.eu às extg~nc1a.s que 
as exigências'!:d_os Decretos-leis núme- :.or .. m t.::iLas, peta que 0 re.;;l-'.,;cL.Vtl 
ros l.S68, à-e·.l7 de janeíro de 19.{0, proc.;_S1!0 101 arqUJ.vaQ.,.~ por ae.;;. ..... ao Cle 
2.610, de ·2o·- de setembro de 19.{0 e ...... -1-0Jo. Pos,er .. orm-;.nt.e, em mru.u ~u! 
1.545, âe' 25 de agõsto de 1S39, e regu- l!/55. tenúo L~au a vom~ao ~or1.ua­
lariZEm 'dentro de selS meses ·da data t;u;;;s tlae,ugnas de que a U.i..a emp!'c-sa 
da publicaçãO 'dêste Decret-a-l-ei, a sua --s~a.v-a. cp::1·ana.o na laJ.Xa ~ ·u-ouLel­
.situa_ção_ p.3rant-e o Serviço de Patri- cz..s, sen-, a aeviaa au~çnzaçao, o.eu 
mõnio da União".. ~ uet.se fato conneCJ.mento as auwri-

Ora, ~ntes disso, pelo Dec. Esta- aanES c ... mp~r,en~es. UJ.Sso f..:;;;,-. •• uiJ. 
dual ·n. 0

• ZC-0, ·ct~> 3 de novembro ne v~r a ewpre.::a. com novos r~qu.:J.· .... a.:u 
1~30, o Estado '' ParaQá. J:e.scin:iia tos, prer.tndeudo cumprir as alua1ua~ 
contratos e anu..ava os títulos ·e-Jij]e- cx1genc•as tproc. :l4::J-b5J. A" uom15;. 
didos à companhh Estrada de Fe:ro ~ão, emrc.tanto, nãÕ se deu Por .;;a­
s. Paulo-Rio Grande e à sua c~~~o- t:.s1eit-a com os d:Jcumentos ap.asema­
nária' Companhia Brasileira de Vla- dos (decisões d.e 4!:1-ti-~b e ~7-7-~5'' 
ç.1o e Comércio CBRA VIA C_ O) ~lo -
que, em face dos Decretos-leis núme- na:> tee;..lo ate hoje cumprldo as exl­
ros-7.724.-45 e 9.7ac-4.-S, nenhum m- gtmeías 1eitas no que cancerne a ruu­
ter.§sse teria, como não teve em ·rêgU· i.iifícação do S€U contrato socJaJ e a 

·larízar. as terras de titulas anulados prora. ó.e que QS planos de co~oniza-· 
que- havià.m pertenCido àS Ieféridas ção da Empresa tennam sido aprov,g, .. 
~mnr.3sa.s.. nas pel.J iNIC ou peia ant1ga DlV.iSâO 
~ fato que o r!~creto-lei n.o 9.549 de 'l'ertas e Colo~zção do Ministé­
~ -194.5 auto:-izou a· alienã,ção de tl:liS rio da AgricUltura. Ao tempo em que 
giebas. ·nã-o cabendo dis~utir s-eu as- foi firmada a dação em ·pagamento 
pecto jill'idioo, mas. de qUalquer for· ein apreço portanto, a -Clevelandlt.L 
ma, SkJ.: €X€CUÇâo não po~u.a p:e~~.J.l .... l.l Industrial e Territorial Ltda. náO 
do atendimento às demaiS exigênCias estaVa autorizada a- op~rar na Faua 
legais. Entre. elas, 0 df!,_,antes, ~ ou- de Fronteirass nos têrmos do Art. 
vir ê:s.te ·Conselho de Segurançl:l_ Na- 13 do decreto-lei n.o 1968 de 17-L.:4.o, 
cional; desde que a mruoria das terras não podendo ter tido ·o respectiVo t~-· 
estão situadas na faixa de 66 qullô- tulo· de aquisiçáo de terras na 1T.e"!Smtl 
metros e seriam devolutas, concorde Jai:ta. transcrito no registro d~ imô.o 
a tese que vem de ser expressada. veis, ex-vi do Art. ».0 do ·me..~- ãe-· 

c. Hipótese de terras particull:l:es ereto-lei. 
A Emprêsa Clevelândia, tndu.strial e O processo, como se vê. encontra-se 

.Territorial Ltda; (CJTLA) por .seus ainda em fase de exigências a saüs­
advogados e interessados, tem aleg-ado fazer: 
serem particulares_ os ~ens dados. a Aindá mais, desde que o ·caso só­
ela•em,Pagamento e não ,de proprie· mente agora é proposto a este ór­
df'-de.dã .Uníão, sob o;fundamento de gão, cumpre analisá-lo perante a Lei 
não ter havido incorporação defini- 2."597-55 que. atualmente, regu1amen-

. tiva. ta ·o assunto: · 
Mesmo que isso fOsse verdade ain· "Art. 10. se ·em qualquer. MuntM-

da asBim fazia-se mi6ter obter o' ante- pio .a aquisição de ter.ras por estran­
ctpado assentimento dêste Conselho. geiros atingir a um têrêço da. res-

0 Decreto-lei- n. 0 1.968-40, .que na pectJ.va área, denegará o· Conselho de 
ocasião regulou a. transação, fixava: Segurança. Nacional novas autoriza· 

"Art. 13.1).. As emprêsPs 'de lndÚS- ções e solicitará. sob· pena de res­
trta e de comércio- que se organizarem, ponsabilldade,. aos notârios a suspe~­
exclUBivamente ou· não. para operar são de novas esCrituras e ·aos oficiais 
na faixa de cento e cinqüenta USO> de regiStrOs Públlcos a eessáo de trans· 
quilômetros ao longo da fronteira do crições". . . 
território nacional, tnclusiVê as situa·' 1 1.o -Só a brasileiro sem consen .. 
d3!J_em ~ ~arftimo existente. nesta tido possuir terras em. qualquer mu.:. 
fau:a, deverao obter a. necessána. au- nlcip-io integrado pa.rcial ou tot.âl­
torízação- do' GO'Vb"no Federal, ou~indo mente, na faixa' de fronteira, cuja· 
o conselho .lU Segura~ NaciD7J.!ú, área iguale a um tlrço da respec!im 
por intermédlQ da~ Comissão Especi81, superflcie. Atingido tal.1i1r.üe nen.1t.u.­
e não poderão, sob' pena de nulidfilde, ma nova aquisição -poderá ser Pm­
·entrar. em função. nem praticar vàli- cessada sem que arla ouvido o Con­
damente ato algum, senão depots ?:e .telho de segurança Nacional. Sob pena 
arqu.vados no Registro do ComérCio, de responsab1lidade dos notArias e 
alêm d~ cópia autêntica do ato de· au- ofjciais de registro de imóveis". · 
torizaçao, o contrato_ social ou os es- o oonsetiUmento deste COnselho não 
tatutos, a ~ ~Inativa dos. subs· se· poderia obJetivar porque, afora •'Ju­
crtto:r~. COJ?. indicação da naclOnP11- tras circun·stâncfas a .transa~o .abra, 

-dade-e do numero e !_latureza da.s ações ge totalmente os- municlntos d.e ca­
d_e cad.a um, bem como fazer· no _Diá-.. panema e santo Antônio. mais de 
no. Ofit:!al da UnJlio e n~.s- jornais de 90% do de Francisco Beltrão. e mB.iS 
ma1or CirC~ação do municfpt~. da .sua da metade e um têrÇo. respect1v~­
sede •. ~ .resp~ctiva pu~Ucaçao 

0
• mente. ·do~· de Pa't-o Branco e Barra.--~ 

dee'rg::J!da. 0 Decreto-lei. n. 2 ·~10 cão. em é.rea continua. sem- levar -!m 

~~Art~ · -'·9 -A autoriz:iç.ão do GÕvêr- conta outras propriedades que a em-

Entretanto. tendo o _ G<>vl!rno · do 
Paraná . ve...•dido ou comnromettdo a 
te!'Cf'iros . as erras que .deviam Caber 
à citada ·COmpanhiá, após relutar, COll::. 
cordou eJD. titular-lhe diVerf!as glPbaS 
equivalentes. em suostituição~ Lan-. 
ço_u m§.o, então. inclusive de ~s 
aitoadas na tai:a , de fronteiras t!e 
66 QUilômetros. que conforme foi vts 
to. ertj.rn d.owolutas e ,erten.centio;.-·4 
União. nara nrover a defesa -do nats. 

no Federal, a que se refere o art. 13 _presa. jâ possua.· na fa.ixa .de 1~ _qui­
do ·mencionado Decreto-lei n. o 1.968, lOmetros. 
·Será': obtida ·para o· interessá. do reque- C. •• • • • · · • • · · · · · · • •• · · · · · • • · · · · • • · 
rênte·ou· emprêsa que organizar, a fin1 •••. Baseada nà ·Lef n.O 2.597-55: 

Tal ato - disposição ·de benq 'alheios 
- é. cominado de nulo, anútãvel Ou 
Inexistente,· 

de_ que a_ cópia PUtenticada do respec... .•Art. 5.0 Além da.s obrigações de­
tive ato possa ser arquivada no Re- correntes do artigo anterior. cabe no 
gistró -dO Comércio, de acOrdo com ·o ;Poder Ex:ecut:Jvo a erJação. de colô-­
dlsposto do aludido art. 13". nlas agrlcola.s e nteleo.s mais de re-

·cuperação · elo elemnto humano """ ., 
clonal onde se torna nec:essário. bem. 
como estabelecr, por proposta e n~ 
locais incidados pelo Conselho lU Se­
gurança. Nacional, colonias müitaTe:J 
com o meamo objetivo". i 

E e.stá a Secretaria Geral dêste Oon~ 
selho de Segurança NacioJlal, proce .. 
dendo a estudos, visando estabe:ecr 
uma ColônJà. .Militar nessas glebas, 
mediante entendimento com ·o_ ·Mlnts .. 
tério da· Agricultura. tendo· em vista 
a 'existência ne}as da Colônia Nacia• 
nal Gene:tal Osório (CANGO>. : 

Este pr9jeto deverá permitir peque­
nas conces~ões com preferência para 
os· posseiros. Incentivo à fixação de 
elementos nacionais -e a produção 
econômica. 

D. _Do aspecto moral e suas reper-
cm:Eões. • D" 

Há, porém, o aspecto m_oral a ser 
anotz.do e _suas re:percu:s.soes na se ... 
gurança .. nacional. . 

Acusaeõ:::s rérias à moralidade da. 
transação com as glebas "Cboplm" e 
"MisE:õe.s" tem se repetid-o. partid11s 
e da imprensa h::mesta, faz~ndo-se. 
das tÍ'ibunas do senado .. da. Câmara. 
pre~~ntes na opinião pública. sem 
uma contradita. eficiente e oonvin• 
ce·nte. 

Eis ·algumas: _ 
1. Falta de autorização do senado 

Federal - necescirio de ac6rdo com o 
Att. ·156. da Constituição; .. 
'2 assinatura do contrato pelo SU• 

psrintendente e. não · pelo Ministro 
da Fazenda, que seri..e a autoridade 
C!j.paz: de acôrdo ·com o Decr~o ~1 
n.0 2 ."436-_40: • 

a. inexistênc~a. na escntwa de uma 
cláusula de que o m~mo somente 
-~eria válidO se aprovado pelQ Tri• 
bun.al de contas, confonne estabe ... 
lecé o Código de Contabilidade PU-
blica: · _ · 

4. não ter sido realizada. concorr~­
. ela públ~ca. preceituada n9 Decreto 
Lei lh_nl 9.549-4.6; · · 
.5. 8.lienação do lmóvel sem quQ' 

tenha sido avalis.do, em pagamento 
"de · unia dívida de cêrca. de 10 ml• -
lhões de cruzeiros, sendo mais da 
metade- dêsse valor referente a Jll-­
ro.s, custoo do. proceso, etc.; _ 

6. a Colônia Agroola Nacional Ge­
neral Jrorio <Cang<>) sob a jurisdi­
ção do Ministér!o da Agrlcuitnra, 
comPreendendO- mais de 2/3 das ter­
ras nêgociadas, não pedi~ . ser alie­
nada, .ex:-vf do Decreto n.o- 12.417-43. 

Aliás, o próprio Superintendente 
informou em oficio C.L.A .. n. 0 10, 
de 9 de fevereiro de 1951, que ha.vta. 
ressalvado expresamente as terras da. 
CANGO e que . 

"A escritura de ~do lavrada em' 
sefillida teve redação ambigua.: .... 

61daf a razão de· ésta Superinten• 
dêlicia. -haver convidado e» repre­
sentantes da ClevelAn,"a, Industrial 
e Territorial Ltda. C:rn..A) a ~- : 
rem. asslnar nova escritura de retl• i 
ficação à primltiva. E por que ae' 
negassem a êsse ato. numa inequivo­
ca de1!Wfi>fTação de má fi, adotel · 
imediatas providências tendentes • 
anulação da. escritura de acOrdo .•• ":" 

7. lnvcca....se na escritura de a.cOr• 
do parecer f~vorável do ProCUrador 
Geral da República, fato êsse nega• 
do pelo Dr. Pllnio de Freitas Tra• 
vasos, conforme otlcio dO" 29 de de­
zembro de 19ó0 ao Exmo. Sr. JW. 
de Direita da 10.• Vara Clvel dlt 
llirtrita Federal, em que diz ter deo 
volvido o proceso que llle fôra re• 
mettdo por equivoco, jA qUe era &3-
sunto da Incumbência da Consulto­
ria Geral, não se tendo referido ao 
mérito da matéria que não era de 
sna alçada; ~ . 

·a. falta de consentimento prévio_ 
d&te Conselho dO Seguranç)!. Na­
cional. . · , 
· 'nxlas ê.sses aspectos de ordem mô-­
rai. inquinando a transação,. arras-­
tam ao descrédito O. Jris altos 6r­
gâos. da admtnlstraçãO pública, po-. 
d.endo gerar intranquilidade _e 1UStt• · 
ftcada rebeldia. entre os possetros -
ligados àquelas terr... pela moradia 

\ 
~ 

·l 

.~ 
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· 0 kabalhõ - ao Veiein portegadoa ii) .. Mtn;"sitlde: br:'í.laur!é!O ile ·M.: Ainda ·qu~ a· <!Ôutrma reStritiva de éonstit\·lr um fator tP-s,ve de periu.-
118 preferênCla e dlrelto> que lhea de!roe .amplitude da expressão matéria !I· bação d~ ordem Juridlca. , 

, afirma a própria. const1tuia.o - Art.. ·12)- ·Chefe do· EMFA: Oen. Es.. Anàr na.nceira. seja a que melhor reflete o Sob êsse aspécto o projeto merece 
156 e p{U'ágrafos, ein proveito do es· Teixeira _dos santos mf\ndamento constitucional, -ntml mes reparos. . _ 

...-tabelecim~ de latifúndio, tão tora 13) Chefe. do EMA.:_ Alm.. Esq. tu- PJ.O. assim, a proposição em apreço se ·· z.o. Merece reparos t~mbém quando 
,. de propósito:.para a realldade bl'a- nato de Almeida Oullhobel - lib~rta do vicio da mconstituc!onali~ atribul as eXJ)ressõas "cargo .. man• 

&11eira e contrariando êsses mesmos 14) Ch-efe eo EME: Gen. Ex.. Ptâv!o dade. o seu. conteiido não· permite dato•·. ''função•, signiflcadas que' 111 
• diSpru:ltivos. / _ Saldanha Mazza "dúvidas, nem admite sof\smas. serem adotadas, conflitarlam inevi• 

Seria, então, a recrudescer, no ;&... 15) Chefe: do Dit. MaiQr da Aer: :Ma- """ o pagamento em ouro de direitos t.áve1mente oom a letra e a 1ntelig-ên• 
. tado do Paraná da situação de in·, . jor l3rig. Anilando dO S. M. e taxas aduaneiras, -·conforme pres~ cia da Constituição. . . • 
. segurança por c:1msa de terr.a;s que .Ararigboia ereve o proj:to - modifica o man.. A d!.stinção formu1ada entre car~ 
tanto têm preocupado. Ultimamente, Ao requerente. tante dê&es tributos e êStes consti· e mandato viria m'ldificar a nom""'1.• 

. ~te ccns~lho. / p • d R 1· "' tuem receita da. União. c1a.tura adotada ?elos nr-<:.SOs legisl~ 
E .. Da ~n:~epcional competência dês- rojeto e __ eso uçao "0 têrmo Lei de Finanças é em;. dores. de~de 1891 até 1946. : 

te consetho de Segurança Nac;onal n.<~. 23, de ·195~6 pregado em sentido amplo ou lato e Assim, a nrimeira Iel eleitoral~ da 
Do exaree procedido no item B em s~tido estrito. Repúbllca._ sanr:ionada sob n:0 as. ~m 

ficou provada exaustivamente a ne· Suprime.. cargo de Meclinico da Em sentido lato, lei de finançaS é 1~neiro de 1892, estattti~- no seu a:rt .. 
.cessidade de se obter antecipada au- ·secretaria do Senado. Federal. tõda a lei relativa a uma receita 34 : 
torização do ccn~elho de Segurança o Sen~ao Federa.l resolve: {impostos <>U empréstimos) o'J. a uma "A ele!ção ord!nárh para os <'ar'tOS 
Nacional. para efetivar a transação ·Artigo único. Fica sudprimido o despESa do Estado (concessão de cré- de rl?.T)Ut·J~o e senador · · · etc• · 
COBl as glebas "'CHOPIM" e "MlS- ·cargo vago de Mecãn1co, padrão L d::to)., . · Ef ~.uy Bnbo."a. em discur~o!'l :'1•18 
SOES", qualquer que fôs.se a natu• - do QUadro da Secretaria do Se- Em sentido estrito; ela é o próprio nro erm npc+a Ceya P.ID" 11 e 2Q rte 
reza dos mesmo.s: pUblica! por· in· 1 orçamento do Estado. <Faignet - 1nnho de 1891 referiu-se ao!': :::ar!!:o.S 

- d 'n! . 1 ..... " nado Federa. D ·t C t t· 1 ls ?I) caro-o r'\e memUrn Q'l ~en'l~o. {019 
oorporaç.ao. {Jnu alS devo u'-'QO) ou. ... Justificação ro1 onstl u 10 ne Par , pág. 186l" ri'o~ ·met'"'hr.f'o:; do c~rno Ien:islativ... , 
mesmo, privadas ----~ Tendo em viSta a impossibilidade A ~eceita pública e ~ g~tos públi- cnrf'OS p., ... 1f!.mArot·ues, vai. XV.!It.. 

Cabe porém interrogar Se puae de se jnsta1ar uma oficina no Se~ado. ~ mt.egram . a c,lasstft.caçao tunda- P"""c:. ?2, ~q P. 7i l . . . 
ter lugar a di.s~u.ssão académ.lea de tf.ada a r e-a! fa!t.l de e.:.""Paço. não se m~ta! d_as f1Danças publica~ e,, for· . r,a,.,, 5 !vfaxJ...,i1imo, c-omentando 3 primeiro fhar .. lhes a. caraéteri.stica · justifica 0 preenchimento do cargo d~ J?a s .. ~ doiS ramos slmé~rl~OS - art. 71 da ..,,.1m.,h·a. CQnstit'lição re .. 
de bens públfccs ou não t::ara depois Mecânico, criado ptla Resolução n.o 4. .~inc\'PlO. de Finanç::..s Púb~tcas. -: pl'h~ic:ma; gflrmou: 
aplicar-l.hes tais <?U quais normas; de 1955. I~ugh Da1to:t1 - pág. 5 e 6- T;"adu- ",.. "'"'ft nn..,.~.,:em do leqis,:'l:1.o1" 
como se a origem }:articular dos mes- . A supressão do referido cargo re- ç;..o Hespanhola> '. rm".ct11•int~ a ,....,,fi_V!"a c<>i!!<"~" c0,., 11 ~to, .. 
mos lhes qlllt:u:se a· ~igniflcação e presenat, aimia. um~ economia de... ·Ant.e o exposto, uma vez que· o ,.,rJe-t."T!'.!"'ém 'tM<><: ~o:; fP~"Ó".<: eTr>tf• 
como se. mesmo não perteitcendo à crs 155.000,00 anualS. OObte:t-:io da -no!eto Ee enquadra no ,, .. <: ~.,.., ,;,_ ""' ........ n"""'~f'" ,.,,.,l'lmP·•~ 11 .. 
União, taleca.::.s:::m recursos constt- Em face: dessas c:msideraçõ<eS, r-esol~ oo_n?e1~ de matéria finane~1Ta,. CUja rec; P a lnv..est!d1,rn·. """~'"'"ncia1. tr:0 ., 
tucionaís para qUe a Nação· tivesse veu a Comissão -Ji:-etora propôr a lmctattva r.abe <\ Câmara dos 0S:'JU- .-~ ...... .-:. .. t'Js fi Conrtitu!t:'ão pa~:nas 
;SUa unidade fortaleciaa. aprov"ãção dos -seus pares o presente t:.\ô.?S e ao Presije!lt~ da Re1)úl:>lit'a 7f:0_7~n. 

A êste Conselho, aliãs, -atribUiu <> projeto de R~olu~áo. consoante a dlso:Jslção do na-:-á'!l'afo , () T""!"'"sa. trac'llt:ão. s~n·n·ad.q 1"'"1a. 
- Te;;:to Básico uma exc~pc1on.al com- Sala das sesseõs. 5 de julhp de 1.' do do artigo 67 ~a Constitul-;ão. ~ntc~~!i':'l,:l".., (Ir .. :: "'"""n'l. ~~h; ~'"',...,~ ..... ., .. 
petênc::a, inclusive para ffi:JdifiC3.1' ou 1956. _ ft1lOlónio Salles. - Vtvaldo r-n,Tlamos pela ·sua inc-onstitucionau ... ~"'<:. f'O ..... .,+.:.n,.,v-·.,...,,h·'r.~~.:. 1"':;" se ~-f~.'>CI> 
Ca:!.Sa~u em l!Ualquer temoo autoriza- Lima. - Kefqinaldo cavazca.nti. - (l.~rle. . .. ~ .. ':'-,.... '"'C: "".,"Ht .. ; ... to~ r'!~ ~.f. ( ..... " ... 'it .. 
ções conc~dida.s, natura.lrnente por Néves da Rocha. E'ala das Comissões. 3 de julho de .nrt. TTT. ~- 1 nl· P de 41l ("rt. l'lR'. 
-ser um órgã-o amdUar do sénh•,r 1956. - Cunha Mello, Presi:iente. _ 4. (' "'".r~"~ptn "fl n .. .,f.,brl·"l' f'""''"•'l., 
PHESIDENl'E DA REPUBLICÃ na As Comissões de Cqn.stituição e Daniel Krierter. ·R-elator. - Lima Gut- ...... .,.,. cPf"<>,.~,.; .. ;~,.õ~~ Pnt...r- c:'ir'!O" .,Ú• 
execuão de sua politu:a de seguran.;~. Justiça e de Finanças. marã~s. - Gilberto Mar . .;nlzo. _ B!!· Htryo~ "'"t~Vf'l"' e ,.,.,_.., .... .:r"tN 1<> .. :"---~t .. 

Pontes de Mirand~ em "Comentá·· ·SAO LIDOS E VAO A IMPRIMIR n~rlicto Valarfnres. - Aroemiro Fi- V"c: ~~r:1 ,.,-.. 1";.,. d"' -:.t ........... r d"<:. -.rf,. 
.t!"C!S à Con.stituicão de 1946" - págs OS SEGUINTES PARECERES gueiredó. -Moura An.v.drade. ..,ef..,..cco _soe: f•:'"':"i""s· lo .. ic:l~Hv"'" f.-,f .. :.,,. 
127, 4. o Vo~ .• a!Sim Ée exp.re:a: · . · "'? fl r!r.sttt, .. ~ .. o. fi"~" o vn .... Ah••h "~'!"· 
tratam. os mciso.s do Art 180 '3ã.a a!- Parécer n.'!l 589, de 1956 Pare~er n.!' 590~ de 1956 '"'""' t'"'""~ ci .... ,,.,.r·t .... oi;..,.,,..,..,~.,..,.,.,n~ ... o 
ter~veis r.f''n Conselho de Seguran- . "'" f! O""'~"::-.., ,.. n. d"" .... , ..... tJ.'ln,.~ 11'lt" 
ç:a Nadonal". . Comissão de Constitu.i.çdo-e J'IJ.S- Da Ctnr. .. ·ssã.o de C6nstituic!io n"l-pln .-7~ ManrJ"t<"~· P:lethrn ""''~ ê'e 

· Themistccles Cavalcanti em .. A tiça. $Ôbre o projeto de Let da e J 11stiç(1. sôore ·o projeta d~ :l:!l """ ........... ~za exec-utiva, judiciária nu 
Constituição Federai a 946) Comen- senaao 11.0 22, de 1956. que dispõe do Srmado n r- 42-51, que dettne a ,.,..,., .. ,?t!va. 
tad_a'.' - P.·ágs, 119, IV Vol., é ,.,..,.,.. sóbre o pi.zgamento e??l ouro de ft!T!f!tíO ' -- ;:c:r·. 6 mandrrtn Z€.rris~. 
inCISiVa, allldft.' - - u-..... direitoS e taxas aduaneiras. lativo O carno· públiCa ·e~etivo e O P.or P.S"E"S fUndamentos P. tamhPm 

.. 
0 

t ca-no mí,.,~f!n, ~ ...... rl"ln!"i!ierpr o nroieto· t""!cnnv~>4.f.· 
u orgcu-lhe <no ·csN) a Cons- Relatnr: ST. Daniel Krieger. . · . .,...,.,.,. r'l"' rf',~O rle v;<:ta na t~r:n 1 c-.<J ·~· 

tituição uma scrn:t ae poderes e um . . Rehtor Sena4_çr Móura Andriv:te .... t.,I,"'"'v~"~, r>·"'l ri., ,.. ..... .,.cer" que o mf!S• 
:arbftrio .q~e scfrlente se justificam Do autona do emmente Senad~r . : · .. '""'" ~""" -~~-c rE"•u!"e.r'l" 
pela ~av1dade da matéria e t:ela Napo1eão de Alencart.so· Guimárãe.s. o .._ r.~ 0 oro.1eto sôO'l'P o qual a .. Co-· c ... ...,~"""""' r'<> C"''"''"t;t:.~não e ,T,.,F~!l 
:alta tnvr.st:dura ct·cs membros do .a.:rojeto de Lei n.0 22 de 1956, dispõe ml!~a:"). de Gon~;:tituh:ão. e. Jus_tic:l é. <> ...... ~ .!!!! ''~1;,.,...., d-e 1n~~-. _ r 1"'"ta 
Conselho" sôbre o pa.o-am:'!nto em ouro de di- ch~f>'adr. a. onm:=n· -fol a?rese-nt!l::l.o ~ ...... Hn 'l?n~\~ . .,.,.,+e ... _ ""n••rn: A.nr1r,.,,....,.~ 

A Segurànça Nacional -. tôda eSsa reitos e tal{~ aduaneiras: fixa as con- t'M s:t.""J.bro d<> 1951 pó!b .nobre .S.;-, ~"'l,..,.o... -· rJma a~ . .;"71"tf",r:. _ nn 
P€rll!S.:?-en_te poiHica de defesa· e sn .. diçõEs em que serãó calculad-os os nrdor n,of:e ~OMEs e. visa concei- ""~ .. .,.., Mf1 .. :""'h.'"'. - Arrr~miro 1i'irh•'"i• 
~rev1~·e~c1a - ?ão pod~ subo:-dinar atuais trlbut·os alfandegários; eli!;o.ina ~i!~r ~ fu~ .. a 1 nub!fr:!l _0 !11'lnc}ato ie- ...... ,..,'"'. - Daniel Krieger. - Benedito 
supe~1o es. inter.e,.;ses gera!s às con- a e:!lg.êncía da licença prévia e coA ~.:.:.~t 1~,~ • n cargo publico ,elettv.o e o Va'adares. . ~ : 
Ven'enc!~ tran, .. sitórias· de taJ ou mGte ao B3.nco do Brasil a tarefa de, I 0 -P f. 0 · . ~ 
qual facçz.o, a-os lucros comerciais d~s- nl qualidaO.e -de acr~nte do Govêrno. 1 · 03n~ta do proc;~so a mtnu.a. P-arecer n 591 e 59.2 d 1· 95e 
te ou daquele gru:co. ~ adquirir as letras de exp~rtsção Tt3 de um no:r'"?C~!', _at!e. P" 0 foJ a"'.l"lto~a· · · • ' e 0 

. . . . • " nr. nue tucl'l n•!i-ca P"'lo nrlm"lro -;-e-m- FinaHzando, êste Conselho de t:a.s3 das tax~S carnb~_alS. VIgorantes ·~"'t'"'"l:' dr,· -...rojetÓ 0 ~nnbre· SPnRdor N.o 591, de 1956 
Segurança Nac!.cnal por unanzm.idade nt~s m;rea_d~ _mt;rnilciOnaiS. , 0"~te~"- S21-"'t.ra,. nli . .r) tendo ·em ~onse·· Da Comissão de constituicão s 
nos têrmos do -art. 180 da cónstituid~· . A C~nstltU.çao Federal entr~e o_utras ~".&"!"",..:.,., cõbre êle se manifestado Jnstic_.a -:- sõõre o PrOie:o de Re .. 
e com .base n~s consid-eracõ::s acfroa \1.mttaçoes Impostas à compctencm_ de e."h órc:ão. -. , . soluçao n.o 18, de 1956. que con-
ex"P3ndidas, é. d<e parecer ou e 3 trnns~ Sena'!o, inc~u~ a q~e lhe s~_btrai a JTJ. l'oJa J'"1D~ivaçã.,··d'1 or"nietn 0 s-eu cede aTJos-;ntadcria a José Eustà• 
sacro_int.<>nt?da com as !!lehas "Cho- facula.ade ê._ m~ciat1va das LIS sôbre arnft~".,.,te ATJt.or. denoi~ de exnt:~3 r. chto Luiz A!ves. Re-tator, 'Padrão 
Pim" e M"i~sõcsn _ no F:st~ào do 'pa- matéria financeira. -f'l"" ..,;;"~ s<> · rnc:1ntr .... m hem estahale· PL-7. da Seéretaria do Senado 
l'aná. fronteira com a ReTJú!JJi,:oa Ar- .A designação genérica de le:S .sôbre (':Am: Pm nr"""rt te ... f~l.acl!i-o fio:: d!>fln!- Federal. · -
gentna - é ir--e~v~ar e in~nv{'-~:t-nt~ matéria nna.nceira, usada P~Ia Cons· "0"~ ele rtw:. t'""t'\ a nr.onosi~~·o ·-en~a- Relator: Sr. Moura Andrade. 
ncs 1'1~fêS""S cJa S"<ruran~a Nac!on.o:rl tituição e 11 1mprec_iio {los limites da "I'"''"' a n"'r>"""tda~c>. rl~ · t"\'"ecl~<!.t' t,ais; 
- Nerert Ramos. Vir.-e-Prr.s1d:m•e do C!êncil da.s finanças públicas, que "se p.n.:-!'n fies t ... ~.'"!<::. ]"''"'aic:. n!'Jo nov,.., ·nu Pelo Presente proJeto ê co.n~did& 
Sen::~dn Fed"ral. ~o Fx-ercfc:0 rlo 03 ... _ .# "0'"' ..... ft~""><: !'I fi"" ri<> f·r-n_lt~t" 11· (', .......... t~.- aposentadoria a Jo-sé Eu.staCh:o Lui2; encontra sitUl:tda na linh::t qu~ sep:1ra · '"' Al R d t d • L go de ~-"ide.Pte d:t Repúbli"a _ P'"""'- .. s,, .. Tno-,-.-Ff.:......,.;;y.,, i"tf'"~F'.t""'";;'.'l ... , e~ ves. e a or pa rao P -7. no car-'· •-c a E~onnmia Poht!Ca da Ciência Po- "' ''" ,; d n· t · d Q • ·flic!'enõo do COnselho de Secru::-an:-a ~'<'!.<:: "'""'.;"!1'5 011 · órr:rfi,.,c: rPspÕnsâttels !!:o e 1r-e or ~ ..,.erv1ç:>, padrão ?L-
Nacional; """ - litica", tem em algumas circunstãn- 1"':' .. ,..., o/~-+:~" {"\<:~ can"-1\ núblics -2, incorporando-se. aos respectivos 

ria.s g::!rado inúmeras contrversias e, TV. Ec;,..~ ~ .. -<1.-m?...,bros~~~ Com!s· nro_ventlJ~ .da niativ'dad"" a gratlfi-
Aprovaram o prPsente. Parecel', f.c •. -::vnseqUE'ntemente. admitido interpre~ .. :; 0 . 0 relatório. ~ 0 seguinte 0 caçao adlc1~n31-l ~orresp:mde?te. 

dos o"'S Cons~lheiro.s, a sl"OOr: t:J.cões t.'Uve:rsas. nosso# "i ..:..... A pwocs:cao é de autor;a da co.. 
1) Mln. Ju~tf~a: Dr. Fr:mcísoo de Restringem uns a amplitude do con- rr.issão Diretora, que a ju.stirl.cou de-

Menezes Piment~l ceitc.. dilatam o-utros as suas l'l.nh?-s vidarnrnte. . 
2) Min. Marfn})a-: Alm. Esq. Anto- dlviEórias. Não alargar nem dtminuir PARECER P2las informações. f-ornecidas pela. 

D
1
o Ah'es Câmara ' · · a extensão da disposição constitucio· 1 0 Antes de examinar a. compatf- Dirzt.orla de Pessoal. verU:ca-8-e que 

3) M!n. (1Ju>rr::~: n.~n. EX. He!1rique nal é o d.:JVer d-o interpTete,t posto bllià.Pde do .nroiet<l com as .norm~s o tervidor em apreC'o conta mais de 
D. Tei"'(eira Lott q'U=- a concr"tizacãó d<> qualque-r desA ~ . 35 ancs de serviço ·oúolfoo. podendo. 

4) Min. E~ter;':lr: Or. Jcsé Carlos - - tm' lic··r· -na y\ol"~-ao -d"' rer'l..,1"!"rer qut> 0 m'l."imo- se c·onstt"J!Jl as~it!l 'I!.:::Z3T dcs benefic:os· de aue-
sas açoes P ""' ta "'' '" e nrlnr.'..,lc!=: con''t'h'"t'o"al.' ct1-o.•• · de MD~"'ào Poal'fs ·t d" 0 1 1· ~·ncta ~tal - ' ,.. • trata o arti~o 184. item I, r-. E..sta .. pr:::ce1 os .... n ssa e ~·u m.:u · · 1'1'"' r~r~"'"''n d,s um v~'hn. e "'·Sm"re. ~~~-5)" Jl·'nn. F""".:Of'-1:1.: M.,r!o·da r,~~nar:t N · , a· h'.ó'•" arreb t..,~,..., a'o ~ ., 01. tuto dos FuncionãriQS Públic-as Civ!s a prun-e.r 1p ~v"'e a .. _.,_ Jirh ri".,.""n r'l·."l t.<~c'1i~fl l"'!i."btiva. c:~. 6) Mjn. Vi3c~()· e Obns Püh!!cas: s•na•o p•""r"•atl\•a aue lhe é ,·ne da União, .... " -~ ""' . · " .,.,.,~.::r" n o~'"l I'Jm,,~,, d.•finitt'o p•rlou- O ""d d t d Dr. Lucas L!lpt:s d 1 · · - ~ orccesso Oi.~'.' .;oC€u, e ouro la o. 
rente. na se:run ~· anu ana a supre- 1.r5=~ p~t" A l<>f ê wn ,.or,.ul.,dn e ·n:o"io ao d~nc.!:W no artigo 61. letra e. do 

1 'i') Mln. Agricultura: Dr. E.:tnn.rclo macia _c:mferidtt a Cl'tlar;- em· leis w•, 'l"'"">"'"'t?itn. o. {'l'ln"eitfl é nhra tb Rezirnento Interno. e no art.ig) 191. 
Cata1ão fin'l\IC~lras: _fart. 67_ e~ 1. ). ..l'p,_·~r:...,n P l"'"i"' no l~'i"I""Tqdor. Glunn1o do:o ,..._"~"'"ti~ni".:;o F'erferal.. ~ 

8) Min . .Edu~ção: Dr. Abgar Re~ A lffiJ)rec~ao dos te::-m:lS. US:J1Cl-S pela·~"~ t•~,....q l""""'' deh•a d"' ser disu,.'1t:it!YQ . Dial)te do expOsto, e'Sta· Comlssã.Q-
naux ' C:mstüui~fro, entretanto no caso. em O'l ..... r,..~"""1ti..,., nara invadir o c,..,,_ 00;n9 c-ela AorovacãL d:>. prof~to. 1. 

9) Min. ·Trabalho: Nelson Cm-e-gna exa.me, nno cria diflcnlia:lt>"l 6.~ qual~ ,...,, <1 ... <:. f:-"l'...,l~l'l"Õ"~ ab"tr<>t~c: ·e ·da c: ~ .... ,'l das C"D1:"~ô?c:. Pm 3 de iulho 
10) Min. · Aernnãut:ca: Major Brig. quer e.spée:e. p::>is o objeto do pro~eto ,.....,n~,:nf.í .. ., dt""T"'~+'{'~~-. R le:i uerde o de 195~ .... - cunhe. Meno. "Présidente. 

Vasco Alves Sêco · • é de nr:.tureza financeira indi.scutlvel. seu carãter instrumental e possa· a - Moura .Andr~de, Relator .. _ Lima. .A. 
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Ouimarãe•. - Gilberto Mârinlto. 
Benedito Valia.!ares. - Argemiro 11-
gueiredo. - Daniel. Krleger. 

N.' 592. de 1956 
- Da ComissãO de Finanças, s6-
bre o Projeto de Resolução n,0 18, 
de 1956. 

•modua Ylvendl'•, pai\\ & CODSecuçlo 
de tão elevados propósitos. 

A Comlssão de Finanças, por taiS 
fUndamentos, manifesta-se pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de julho 
de 1956. - Cesar Verfiueiro, Presi­
dente. - Novaes Filho, Relator. 
Daniel Krieger. - Fausto Cabral. 
sylvio Curvo. - Othon Mader. 
Julio Leite.· - Mourão Vieira. 
Gaspar Velloso. 

vel a conquista da ma!Olla absoluta, 
delinlda pela metáde do eleitorado 
e, . talvez. apenas mais um vo~ -
tem ·em mira limitar o número dos 
concorrentes ao . pleito de presidência 
e vlce-prWdência. 

trezentos e trinta e três votos llGl 
~So de quatro candidatos. 

A eleição indireta pelo Congressq, 
então, se justificaria, e ficava doe• 
monstrado ao corpo: eleitoral bras!· 
lelro, não haver prôpriamente inten­
ção de escamotear do voto popUl~ 
direto a escolha do primeiro ma• 
gistrado da Nação • Relator: 'Sr. Domingos VelasCQ. 

A· Comissão Diretora do Senado, 
usando de suas atribuições regimen­
tais, aor.esentou a presente prooosi­
ção. concedendo aposentadoria a José 
Eustachio Luiz Alv-es, ·Redator, pa­
drão PL-7, no cargo de Diretor dC 
Serviço,. padrão PL-2. . , 

As informações. da Dlretorla do 
Pessoal esclarecem que aquêle~ fun'­
cionário conta mais de 35 anos de 
sen . .:co público. estando, assim, em 
condições de usufruir dos beneficios 
referidos no artigo 184, item I, do 
Estatuto dos Funí!ionários Públicos 
Civis da União. 

Acs oroven~os de inatividade é in­
coruorada. a gratificação adicional 
Correspondente, .nos têrm:>s d~ legis­
lação Em vigor. · 

o reQuerimento do servidor em 
tela, Que deu origem à proposição da 
C:>missão- Diretora, obedeceu ao dis­
posto no artigo 191, § 1.0 da Cons-
tituição. . 

A Com!ssão de Constituição e Jus­
tiça, ouvida sõbre o B.fsunto, mani­
festou-se favoràvelmente. 

Quanto ao aspecto financeiro ·da 
matéria, assume, no. caso. importân­
cia secundária, visto Que se trata de 
ônus inevitável, po.ís a aposentadoria 
é um atO comum. diário. normal, na 
vida burocrática do país. 

Nestas ·condições, ·opinamos , pela 
aprovação do projeto. 

Sala da~ Com:ssões, em 6 de julho 
de 1956. - cesar Vergueiro, Presi­
dente-. - ·Domingos Velasco Relator. 
- JúliO. Leite. - Novaes Filho. -
-Ohton Mãder. ~ Frw~tn Crtbral. -....:. 
Sylvio Curvo. - Mourão Vieira. -
Daniel Krieaer. 

Pare-ce~ n.• 593, de 1956 
Da Comissão de FinànçaS 

sôàre· o Pfojeto de Lei da Câniara 
n.o 111. · de 1956, que autor_iza _o 
PDdeT E"xeçuttvo q aàri_r. pelo Mi­
·nistério da Educação .e Cultura, 
os créditos . especi(l.is, \-espectiva-

. . mente; d"e Cr$ 10.$)(10.000,00 e Cr$ 
l0.000.0-00,00 para conceder auxf­
Jios à Ass:Jciacãci Museu. de Arte 
de São Paulo ê ao Mttseu de Arte 
Moderna. d~ Rio de Janeiro. 

Relator: Sr. Novaes Filho.- _ 

COMPARECEM MAIS OS SENHO· 
RES SENADoRES 

Mendonça Clark. - Georgino Ave­
lino. - Reginaldo Fernandes. -
Jarbas Maranhão. - Paulo Fer­
nandes. - Benedito Valadares. -
Saulo Ramos (7) • ""'~, 

O SR. PRESIDENTE: 
Está finda a leitura do expe­

diente. 

Não . queJ;endo abrir mão da pro­
porcionalidade partidária nesse p!ei· 
to para cobrir, assim, o interêsse 
clo.s • Parlamentares, esta seria uma 
das soluções: a dois únicos candi­
·ctatos seria permitido inscrever--se 
no pleito. A e:x;periência brasileira, 
nas últimas eleições, d-emonstrou a 
ocorrência da presença de três can-
didatoa. · 

ora, ·.sr. Presidente. JA com três 
concorrentes tornar-se-á muito düi­
cil a Obtenção da mo.ioria absoluta 
do eleitorado; então, a solução in­
termediária talvez foSse o estabeleci-
mento de um quantum minimo _de 
votOs apurados, rel~ctonado com o 
númerà" de candidatos lnsr.rito:s: 

Se adotarmos essa formula, dare-
. Sôbre a mesa comunicação 
ser lida. 

E' lido o seguinte 
OFICIO 

que vai mos uma satisfação ao próprio elei­
t-orado, quanto à suposição de que 
por portas travessa,, tnwsfe:tlr a. 
el~ção ao Congr.E.SSO pela impossibi-

' lldade de ser atingida, no pleito di-~ 
reto, a maioria absOluta. Senhor Presid-ente. · 

Tendo-te afastado dos trabalhos 
do Senado o Sr. Senador Novaes 
Filho, solicito se digne . Vossa Exce­
lência de designar-lhe substituto, na 
Comissão de Serviço Público Civil, 
na forma do disposto no art; 39, § 2.0

, 

do Regimento Interno. 
Atenciosas saudaç~s. - Gilberto 

Marinho, Vice-Presidente no exerci­
cio da Presidência. 

O !JR. PRESIDENTE: 
Designo o nobre Senador Mero de 

Sá. • . . 
continua a hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Onofre Gomes, por· cessão do nobre 
Senàdor Gilberto Marinho, inscrito 
em ~rime_iro lugar. 

ÍJ SR. ONOFRE GOMES: 

Nessas condições, mesmo que foa.o. 
sem três os candidatos e s~ desen· 
rolasse o pleito como o passado, tal­
vez se acentuasse a tendencta de 
normalização do eleitorado, que apre­
sentou nas· eleiçõea últimas, cêrca de 
doze milhões de wtantes. Divldidós 
por três candidatos dois têrços de 
doze milhões, isto é, · oito milhões 
e adicionada esta ·parcela ao têrço 
o total iria além da maioria abso· 
luta, definida pela metade. dos vo­
tantes mais um. E' solução que, con­
sequentemente deve ser excluida. 

se, porém, adicionarmos ao têrço, 
parcela igual ao quociente de dois 
têrços do eleitorado que comparece 
às eleições e mais um, mesmo que 
seja três o número de candidatos, 
atingiremos quantum que não alcan-
ça a maioria absoluta de seis mi­
lhões e mais um, suposto que a pre­

<Não foi revisto pelo orador) _ Sr. sença ·do eleitorado soma apenas 
Presidente. srs. SenadOres, meu es.: doze milhões; tódavia, teremos par-

ceia conBiderável, que dará ao can,;. 
todo d.ê s3.úde me iinpôs parcimônia diâato votação vizinha da\ maioria 
no uso~ da tribuna. Volto hoje a d 
ocüpâ-la. ])ara abordar algumas con- absoluta, consistente na apuração e 

seis milhões, mais um. 
siderações a respeito da emenda cons:- S·endo três 08 candidatos, e o di­
titucional que proporá a maioria ab- visor 0 número de candidatos ma1s 
soluta. - dôs votantes para a ele!ção 
do presidente e do vice-presidente um. a parcela adi_cional, que qualquer 
da R~pública. deles ..deveria conseguir para alcan-

1 6 .çar êsse quorwn mínimo, abaixo da 

O projeto em ·causa. apresentado 
pelo nobre Deputado Armando Fal­
cão, autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo MiniStério da Educação e 
Cultura, o crédito esryecial de Cr$ 
10.000.000.00, cOmo ar,!io ao ,Museu 
doe Arte de São Paulo na realização 
de exposicões em cidades da Europa. 

o assunto parece nteressar ao llr - maioria absoluta _ pois não são 
prio Poder- Executivo, de vez qce, dois, mas sim três candidatos _ se­
por intermédio do Sr. Ministro da ria de um milhão e setecentoa e cin•' 
Justiça, tct nomeada comissão para qüenta mll votos. 
tratar desta e de outras .matérias No ca.so de serem quatro os can­
objeto de emendas constituciona:s, didátos, e 0 divisor cinco _ 0 nú· 

·que igualmente preocupam os parti- mero de candidatos mais um. _ a 
dos· .. tJarcela seria de um milhão trezentos 

A. Constituição diz claramente que e trinta e três mil trezentos e trinta 
- "todo poder emana do povo'' - e três votos. NJ artigo .0 , permi-te~se que o 

Baldo eventual da.quela importância 
seja empregado na aquisição de obras 
artísticas que ·eririqu~eçam o · patri­
mônio daquda instituição. . 

e prescreve, no artigo concernente à Admitindo-se que o candidato mais 
eleição de presidente e vtce·presiden- ~otado tenha obtido pouco mais de 
te, que vitória se!"âe a..purada por wn têrço dos sufrágios do eleitora­
maioria, simplsmente. · dü, quatro milhões e tantos votos, 

Sr. Presidente, antes de se enfren• 
tar a eménda para a maioria ObsO• 
luta, talvez, seja mais- conveniente 
meditarem os Senhores Congressis• 
ta$ sôbre a sugestão que, com tan·ta 
dificUldade, estou expondo desta tri• 
buna. No c~~ da votação do- Presi• 
dente e Vice-presidente da Repúbll• 
ca, deveria a emenda declarar qua 
a eleição esria por maioria absolu• 
ta, no caso de dois candidatos ape• 
nas, e no caSo •_de três, seria ·aplica• 
da a frómula por mim sugerida. 

Não se atinge a maioria absoluta, 
porque não é Possível, mas mesmo 
que concorram quatro candidatos, es• 
tabelece.:.se um "qÚorum'' não mulc 
to distante dessa maioria, 

o Sr. João Villasbôas - Permita 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ONOF'il.E GOMES - Com 
·todo ·o prazer. . 

o Sr. João Villasbôas - V. Ex.• 
não acha o principio de maioriá ab­
soluta um tanto incompatível com a 
pluralidade dos Par"'"~dos? 

O SR. ONOF'il.E GOMES - Abso• 
11itamente inconipativel; mas, uma. 
vez que não temos a coragem. de re­
formar a Constituição, estabeiecen• 
do o máximo de três partidos, fi· 
camos na dependência do julgamento 
do eleitorado, existindo como que o 
propósito de se transf.efir para o 
Congresso, talvez mediante subterfú• 
gio, a escôlha do Presidente da Re­
pública. 

O Sr: João Villasbôa.s - ~rm!te 
v. Ex. a outro aparte? 

O SR. ONOFRE GOMES - ~.;om 
satisfação. · 

o· Sr.. João VillasbôaS - Penao 
que não haveria necessidade de re• 
fonna constitucional - pois poderia• 
mos manter a pluralidade dos Parti• 
dos - mas· de se ·estabelecer uma 
fórmula -para a organização doa par• 
tidos, de modo a que se tornassem, 
d~ fatç>~ nacionais. Diante da legi8• 
!ação atual, em que, com apenas cln• 
qUen~a mil e~eitores distribuídos por 
cinco circunscrições eleit9rais, ss 
constitui um partido nacional, nao é 
lógico, natural, se considere tal aquê­
le que reune apenas cinqüenta mil 
eleitor-es também distribuídos Por 
cinco circunscrições eleitoraiS. 

tJ proJeto que · tJve oportunJdadtt 
de· apresentar sôbre a Reforma Ele1· ""' 
toral, e que recebeu a aprovação diJ 
Senado; encontra-se na camara dos 
Deputados. · Nele, propus o aurnent.B 
do número de eleitores -para, no roi­
turno, quinhentos mil, e - que êE&2! 
partidos deveriam -ter organ:zações 
em, pelo menos, quinze circunscriçõe~ 
de Estados e Territórios. Assim, jã 
se poderia considerar, mas, acho qur 
a formula· ainda é p.equena para po­
dermos reduzir o número dos parti· 
dos no Brasil. 

Igual importânc:a é dE>stinada pe­
lo artigo 3. c como auxilio ao Museu 
de .Arte Moderna do Rio de Janeiro 
para a construção de sua sede. 

O simples enunciado da propOSição 
em exame "dá a exata .e expr-Essiva 
medida de seus altos objetivos, entre 
cs quais avulta o· inequfvoco aspec­
to cultural, de que se reves~. 

A existência de tais instituições 
no País re~·eJa o elevado estégio de 
eeu desenvolvimento. con..qtituindo elas 
wn legitimo patrimônio artistico. 

Entre as atribuiõeçs do Ministério 
da Educação e cultura se inscreve 
a de propiciar -elementos, su}?sfd~os 
e recursos para Estímulo às manifes-

. tações no terreno da arte· e da cu1 ... 
tura. t.ste . ramo do Poder Executf .. 
'11'0, conciUando a situação financel.:. 
s-a d ·paa com o patrocnio a· eau:Sa:a 
eomo a de que cogita o prese'nte pro~ 
3eto, saberá estabelecer o necessãrlo 

Para alienar, sobretudo, do Con• Eomado a esses a parcela. resultan­
gresso, a responsabllidade ,exclusiva. te do divisor quatro - se três.. can­
- de v.ez que, votada a etnenda,~pro• Ctidatos, -. teriamos cinco milhões e 
muiga-a a própria Mesa do Senado, setecentos e cinqÜenta niil votos. 
ficando de parte a co=-responsab111· No caso de quatro candidatos, a 
dade do Poder Executivo - d-esejo adição a êste têrço que não cunquis­
apresentar aos meus pares - e. por tou ou que poderia ter conquistado 
e-Xtensão, aos, colegas da Câmara com pouca marge~ de difere1;1ça. da­
dos D2putados, através destas minhas ria cinco .l".ilhões, trezentoa t: trinta 
palavras, - uma soluç§.o que não e três mil, trezentos e trinta e três 
desse ao eleitorado· brasUefro a tin- 'votos. 
pressão de qUe o Congresso deseja Ràramentc haverã a possibilidade 
avocar a si, mediante a eleição· direta. de se apresentarem mais de quatro 
que -a emenda lhe proporcionará. a candidatos. Asslm, sem ficarmos pre­
atrlbuição de escolher os dois mais sos à maioria absoluta "de fuetade do 
a1tos magistrados executivos do. pafs. ~leitorado votante ma:ts um, evita-. 

Imposta ·a maioY.ia absoluta e, ha- -riamos a eleição indireta pelo Con­
vendo, eiltre Dós. wmerosos parti- grcsso, desde que os candldatos mais 
dos politicos, impõe-se a reforma. votados, se aproxima&em de$8. maio-

A possibilldade de só se apresen- ria com a votação de cinco milhões, 
tarem dois linlcos candidatos - pa- setecentos .e cinqüenta mil votos, "no 
ra que, .P~lo pronunciamento do elei- caso de três candidatos, e cinco mi­
torado, l)OSSa ser fácil, e 1nd1scut1- lhõeS · trezentos e trilita e três mll 

' 

O SR. ONOF'il.E GOMES - ·o nt!· 
mero dos Partidos já não importa 
tanto, mas o de candidatos, à me­
dida que se afastar de dois, trans· 
ferirá, quase certarnente, ao C9llgres .. 
su, através da eleição indireta, a e,­
côlha do Presidente e Vice-Presid-en~ 
te, e 'llão poderíamos estar metlCS ex~ 
f.JOStos· a má escolha do que pelo vo­
to cUreto, mesmo que se admltU:se 
qu~. · essa fórmula, possibilitaria uma 
oligarquia parlamentar. Como .não 
~ q1,1er repetir o p1eito - o .qua 
seria também uma soluç~o- - eo 
qual só poderiam concorrer os doU 
candidatos mais votac~,os, 1Dáo have­
rá maiores dificuldades, desde que u 
eleitorado se mantenha alerta, poLs 
IJ(?de .ser., 'chamado- a se. pronunciar 
~um ·.s~gundo pleit~. A ~puração do 

_;._ ·-'~ 

_, 
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I . . 
ftlglr!a. grande espaço 

U ST. .TOão · Vlllasbóas 
·V. Ex.• outro aparte? 

de tempo. 
Permite 

O· SR. ONOFRE OOMES - Com 
·mUita satls!ação. 

O Sr • .Toão VillasWa• - A repe• 
tição do pleito entre os dois candi· 
(latos mais votados ..• 

O SR. ONOFRE GOEMS - Ainda 
·pode ocorrer a hipót~e de qu.e ne .. 
nhum dos ·candidatos atinja a maio­
ria absoluta. 

O Sr. João ViUasl:lôas - • • • nA.o 
provocaria maior abstenção do ele! .. 
torado? 

O SR. ONOFRE OOMES :_ E' po;s­
stvel, pois temos que contar com Ob 
votos em branco - hipótese que não 
tem sido encarada. Mesmo com a 
adoção da. cédllia única, Ele o can .. 
didato não fez a cruz em um aos 
nomes êsse é constderado branco. 

Sr. Presidente, acredito que a !U• 
gestão que aqui deixo, é da mal!S 
alta. conveniência. Demonstrará ad 
povo que o ParlamentO não está no 
propósito- die transferir· a sl a esco­
lha do primeiro mandatá.rió, subtraiu .. 
do-o do ·pronunciamento eleitoral. 

.Estabelecer-se-la - sendo três ~ 
candidatos- que 3.750.000 votos não 
chegam para formar a tnaioria aboo 
BOluta~ entretanto, .se os aproximar­
mos, no caso de concorrerem quatro 
ou 5.400.000 votos já representam a. 
ou cinco. concluirémos . que 5. 300.000 
adição de um têrço do eleitorado vo ... 
tante, de uma parcela resultante dO.'!I 
deis têrços restantes. Pistribuidos 
êsses votos entre os dois candidatoS 
menos votados tendo por divisor o 
número de candidatos, ma~s um, ve.­
temos que o qu,;rum passaria a ser 
de cinCo milhões setecentos e cln .. 
qüenta. mil votos. Se esgotadàs tô .. 
das as hipót~es. no caso de o can­
didata mais votado não atingir o 
quarum, então proceder-se-á à elei­
ção pelo congresso. 

O Sr. Fernandes Távora 
mtte V. Ex.• um aparte? 
-o SR. ONOFRE OOMES 

todo o prazér. 
Com 

O Sr. Fernandes. Távora - Qu.er .. 
me parecer ·que, de tôdas as fór­
mulas aventa_d~ até ho~, aquela que 
ainda poderta resolver. com maíor 
facilidade o nO&o problema, seria a 
do Uruguai, em que doiS partláos 

1U-tados, · desde que · náo consiga quat­
quer dos candidatos, no primeiro es~ 
f;rutinio, ser leito, a ooma dos vo­
tos dos partidos aliados. darão,_ fàcii­
mente, a maioria absoluta ao can­
didato mais Voh.:::.-'J. 1 E a f'órmula 
mais simples e que tem dado. melhor 
resultado até hoje. Já não é ab.stra .. 
ta, é uma fórmula prática. 

O SR. ONOFRE ·GOMES - ~. 
Ex.8 tem· razão. E' preciso, entrt ... 
tanto, considerar que a emenda dH 
CornUisão encarregada de elatorar o 
texto da emenda transt-ere u.o t.Jon. , 
gre.sso a deliberação por simples 
maioria. E' de dWeito que, por vo4 

taclio direta, o candidato mais vota· 
do. ao ser eleito oor simples ma'or:a. 
transfira ao Congresso essa posslbl-
1\dade.. · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAC '(Seção 11} 
""-.-~· 

O Sr. Ferno.nde8 Táv<>tll .;.. ]!:Xata• Véras. NAo sei mesmo a que se re­
mente, nem serà. precU!o apelar-s.. fere. esta. nota. 
para o congresso. Eu havia dito que o diretor dessa 

o sr. Lima Gufmar4e.s - Sem a emprêsa eStivera em contato dit:eto 
coligação não será pos.slvel aplicar-.. com S. Ex.• o Sr. Presldenl<> da Re-. 
a fórmula RP!Ifsentada por V. Ex.• p~blica., mas que ainda llão havia 

O SR. ONOFRÊ GOMES - Seria. acôrdo tácito sôbre êsse empréstimo 
"ntão, preferível deter.mínar.se tt oferecido ao Chefe da Nação. 
inscrição de apenas dois candidato:t O matutino desta Ca?ital, entretan­
à Presidência da. República. Seria to, destaca· duas partes: numa se i-e­
mais fácil. ass1m, alcan~:ar unt du· fere a um favor cambial, do, qual a 
les a maioria absoluta · parte mals suave é a isenção d<Js ágios 

o Sr. João Villasb6as _ v. l!:x.• cob~ados em_ leilão, pai'a Ge.çlo volume 
dã. licença para mais uma. interrup~ de 1mportaç~o. 
ção? <Assentimento do. ora.dotJ _ FUi imed11ltamente ao telefone e 
exposição de v_. Ex,11o na qual verifico falei com o reprere~tante dessa em .. 
V~Enho acompanhando f~ 'brilhantê prêsa - re~iro .. me a grande emprê .. 
está também 0 Plenãrlo interessado sa internac:on~I que é - a Arm~radt 
A fórmula uruguaia a que se referiU S.A. com. f1lia; também no Bras:l -
o nobre Senador Fernandes •nlvora e o ~e11: Duetor declarou-me que afn .. 
fci .concretizada em projeto apreszn: da nao ~o:a d3da· solução e nãD ex!s­
taào pelo D~utado Affonso A.rln~ tia trat.abva algUma quanto a ãsse 
Estabelece a obrigatiriedade da co· empréshmD • 
ligação dos partidos "ire Assim. Sr. Presidente e nobres pa .. 
atualmente, as coligaÇões ~eos fa~~; res, desro. col~da Casa, não ~i a que 
pela necessidade dos partid emprés~mo se refere o matutmo df's­
aprovada em lei tom os. masb ~e ta ca.p1tal na nota inserta sob o· U-
gatória ar~se-la. 0 -r · tulo um negócio da chin~. -A firma 

o s · F • Arrntrad-t tem giro no Brrasil, na 
r r·· ernandes Tavorc~ - E' Clll... Bolfvia, nos Estados Unidos e juris~ 

d
o 9ue um partido peque:no não po.. dicão e negócios na Itália Suíça Ho-
ena apresentar candidato. . . Ianda .. etc. ' ' 

r O Sr. Joá~ ·Villasb<Jas ·- De-vemru Declaro aos Srs. senadores - e 
eduzir o numero de part1dos Par~ disso tenho certeza, porque tnmbém 
~u~ todos possam ter n:presentação .sou homem de negócios - que essa 
lertoral. . firma é uma das maiores fmportad0-
0 ~R. ~NOFRE GOMES - Com ras e comnradoms de feliâ-o sofR do 

esta mtençao, sugi!O estudo porme .. R!o Grande do Sul. o maior produtor 
norizado da sugestao que apresento. de.-=se artigo no Brasil. 

Eram estas. Sr. Presidente, as· pa... Quando aqui esteve o Diretor Pre-
bavras que desejava diZ~;or. CMutto sidente dessa emnrê~.a - oue no mo-

d
em. Muito .bem. Palmc;-s. O ora- menta .-=e acha erlt Génova 

4

- êlt sep­
or é cumpnmentaqo). tiu o fenômeno econômlco ex1f'ten+,e 

no País e aquil<l que ont-?m transmi­
ti MS nobre!'. co\e?"as - a n~s'-à""L­
de que t€mos de canitaJ. S. s.a não 

Sôbre a. mesa ofício do nobre. Se- entrou em ne~ooiações sôbre R<l ba!l:es 

O SR. PRESIDENTE: 

nadar ~ulo Fernand~s. · da tnmsação~ siiY\nl-ef':ment€' of~eoeu 
E, lir!o o seguinte 

OFíCIO 

Tenho a honra de romumcar a 
Vossa Excelência para conhecimento 
do Senado, que me ausentarei por 
~gumas semanas do.s tra-balhos ·do 
~nado, para uma breve viagezn ao 
exterior. Paulo Fernarnr..es. 

O SR. PRESIDENTE: 

A Mesa fica inteirada. 
Continua a hora do expediente. 
~m a palaVTa o nobre Sertadol' 

Ass:s Chateaubriand · por permuta 
cnm o nobre Senadol' MêndOnça 
Clark, segundo orador inscrito. . 

O SR. SENADOR ASSIS CHA­
TEAUBRIAND PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTj~EGUE A 

.REVISAO DO OR.WOR, SERA 
OPORTUNAMENTE PUBLICA­
DO. 

. Durante. o .discurso do Sr. Assis 
Chateaub~and, o Sr. Apolônio 
Salles deu:a a cadeira da prest .. 
dência. que é ocupada pelo Se­
nhor Vivaldo Lima. 

O SR. PRESIDEN.TE: 

a S. Ex.a o Sr. Presfden~.e· da Rept1-
blica. emnréstimo. exctv~vnment-e de 
sua emorê-::;a, naimnortância de du· 
z-P-ntos milhões de dólarf';C:, aue pod~­
ria ser d\latado at~ se:~cenros mi­
lhões. pela coooeracão de emoT€sas 
rme tem, lil"ações Ct"m a sua con"êne­
re.s. Lamento, bQis haver o· órgãtl"" rnA.­
tut~n., dest.a raoital por mim t<·"l' se 
~anifestado .sôbre as minhas .dt'·~l~ra­
çoes como se eu' conheces.c:e Nltros 
emoréstitn!'s no t-eo .. d<1. nn~"~- inserta 
sôbre Q títl'O..."l nep-ócio da China, 

Quanto ao ot1t:-o emnré.stimo em 
a!"l1amento de c:in~uentfi milhõ~ de 
dólares. também nada lfã de concreto 
o· menno. mas. av::!nas,· uma confian­
ça extremada nó no~-=o Bra..or::il nofso 
desenvolvimentfl ecOnômico, da par­
te desta emurêsa. E' uma emprêsa, 
repito, qu~ tem confiança no nosso 
extremo e amado Br?.sil. 

Dese_to, portfrnto, daqui esclarecer 
ao matutino, desta Ca!)ital que des 
conheço outros emprPstimos que tra­
gam em seu bOjo favores cambiais 
para a isen~~ de ágios cobrados em. 
leilão auando det-lara que é· "wn ne .. 
gócto da China". 

O Sr. Ferlta.ndes Távora -
ln idem; de nada adiantará. 

Bis Tem a pala\>"ra o nobre Semtdor 
Pr!mio Beck. para explicação pessoal. 

Sr. Prestdente. se êste empré-stimo 
oferecido a S. EX.8 o Sr. Presidente 
da República slgrlificará,. após os es 
tudos, ~ as <XP""'1~essões, ·um "necrómo 
da. China'' é .!lru-o que o Govêrno 
Feà-eral dlspõe de órgãos técn'cos 
competentes para atacá·lo. Ontem 
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tido e apOiado, é despachadlll 
c1s Comiss.ões de Co.nstituiçâo • 
Justiça., Dtretora e de Finança-s o 
.seguinte· • 

Projeto de Resolução 
n.• 24 de .1956 

Dispõe sôbre remessa de exem­
pla-res do l.Jiár~o do f,.:ongre;:.~o 
NacJOnal, Seção IJ, ãs Câ11Utraa 
Legislativas, Estaduais e Mun-'c' .. 
pats. 

Ar.;,. 1.° Fica a c-omiSsão Dlret.ora. 
auoorizaua a tomar as3m.J.l:.ura.s 
anuaiS ao Plano uo w.~.1gre.:. .. o .. ~ ... "~o­
~al, Seçti.O J..í; t: pr<:J via.en~,;oar J Wl-O ao 
.0E·panameilLO ae lmp_reru::o.l NuClo­
.a.at. sua. {Emes!ia. regular a toua.:. a$ 
..;anua·as u.e y.;a·eaavl'es- d'OS i.V.LUlllCl..-t- ~ 
J•OS, üS.m"J.ras Legii:.la\,lva.s, nem como.., 
d.OS Governaaores Q.os Estaa\ls e l'tr• 
~·itórlos. 

.t'aragrato único, Tais .assinawras 
e reme.ssas no corrente exel'\,:lC~o 
_ ... ran6<: ..... o ...... '.:te os u:..eszs 1"4~an ... 
tes de 19ó6. 

Ar li. 2.'"' As. despesas corresponcten .. 
tes correrão à. conta da. verba cvm .. 
peten:.e. 

Art. a.0 Revogam~se as d1spos1çõe.s 
em contrário. 

· JusttJicaçdo. 

Os "Diários cio COngn~.s.so Nacional" 
- beção H" lues~a ...:asa), tenl u.wa 
tiraselll IX!lluenai t:s~u, p.cat.cu~t~.;.aL~ 
..>ó c.ucu. .. a. .1~0 tl.wua! J.j~wuW J.: ....... ..:ra.L e 
.;..:.as VJ.Z .. uh~nça.s, - onde, aú.:r11 c.~ ,sua 
'"'-isiJ'ibu1ção norlllal - é exp.;.,~d. a. 
venda em a1guma.s uanca.s ae J-'~·ti,..1l:õ. 
~~as h.l.C.licld.U.:!.:o: s,;.v, ~-Qlhuo:;.., n-.jl.<l .. 
aas as Cap.Lal.S aos .&%J.aos e .::.cu.t:& 
u.o.s. !l<i..Wnl:~~HlS, que bl.\ sua J.J.W...<) .. ·.a, 
nil.o dispõem ue ua1 t:mco ex ... ~l.l.J~ar. 
a .sua .cuspvSlÇ~o, l-'ar6 aqU-1.:-.:~<...v ou 
.s..mp ... es cun.su.i~. li: u.m ~rat .. uu .... .a1.o 
des~"l.;. .... i par.A. ev.a..L o 1·~-o uo _to ... ..s. 

O pre.sent epro.i.eto de resou.•'S .... o v~a..., 
~<:n:~ • ..,.t eswJ. ~J.>,a.fi;;1u<.o., Õ;..;.o.>v 0 ..._..<ü~U() .. 

os nunimos, áe .. r~ exemp~ares ào 
"D.ário·· as (.....;p.~a..s a;.~.s ~~ ... l.j.vs, e 
àe t.m~ é.S ~:><:cies úOS i.'...-J.U.Ll.C:'1-1'0<>. 

Ê pos.s1ve1 qu.e aJ.f;UüJ.a.s "''"'"•üaraa 
..:e .., .... ·aJ.u.o~.o.::. · ..... ;;: ............ ~ • ..:." .. 1.1"" .. V4 .... ~n­
quos, tenham com mUi~ ret.t..l'ao a. 
l'eM<;.SSa OUC.i.aJ, l.ll<:tS UlfSUlO U.:.~••·u 00 
•· L-<lá-r .... s" püa.t: .... o .M!i'VU' p .. r+t "ç.s,a. .. 
zer inUmer .... s ;Wa,en~eno.ia .... .s q.._..: _vor 
vezes p<;roUI.:..lll anos a ... ,o, t: ,·.;;..,UJ.­
;,an.es de outras puuu(::J.Çv~.:, ilJ.u.~ual 

e naturalmen.e lll<~ .. :"Ump.t:i.a.::., t: oao 
loJ.ro1 mal resmn.oa.s vil m\lel-.v .. e:~a-­
c..as, dos a..scur.sos e deoates lJú~o:.un· 
c1aoos no p .. en~no, CUJOS LernlúS esa.­
tos (na Inc.egraJ. pJa.enatn ucar i:U'­
qu...vados pelo mr.;nc;s, num lOl:l:u, em. 
cJCia sede de Murüctp.o, que sena, ao 
caso em tela) a câmara aos Ve .. ea .. 
dores. 

Acreditamos contt;do que a maiflria. 
de n~as 0ozr:::1.>:> receberao o,a 
Diários CO-m pre:i.t.ezi, ,e tàdas elas. 
poeierão tê-los a1·quivact-us em êUa& 
Càmal"as, pua usu, · além dos v erea­
C1ores, de todos os municlpes, emre o.s 
quais há numerosos "que são es~udlO­
sos dos prob!emas nacionrus, -e a.:.s.m 
ávidos de informações prec~s e ae· 
talhadas do que se passa no Ço-ngreb• 
so Nacional. 

Muitos senhores Senadore.s que fo­
ram aos Municípios n•a1s longtnquos 

O SR. ONOFRE GUMES - O 
candidato não verá nesse slstema 0 
propó.sito de J~etirar-lhe o quorum 
el~itoral, nem o eleitorado abd!carã 
ela escôlha dos supremos numaatà· 
rios .. 

O SR.. PRI~IO BECK: fui claro quando dec!arel em me-t• 
(Para explicação pessoal) CNão foi aparte, que SOH contra êst..e-s c~mtais 

r
1

eve isto pelo oraoor) _ sr. Preslden- ai!Jiotár!('!s. D2nomin.ar.do asslm 
, nobres Senadores onlem ao apar- aqueles canita~s que, de um momento 

tear meu ilustre co~terrân~o. 0 pre... para out!'~.' . qu~;.em produzir o que 
claro Senador Alencastro Guimarães l.outros cap1.a:s nao produzem em vm­

· politiz3.r O pOVO e bUSCBt OS VOtOs Q.UI 
os credenciaram nesta Ca.sa. poderá• 

. somar seus esforços, junto tto Minis· 
tério Ca Viação e J)epartameuto dOI 
Correios e Telégra!os, no sentido dt 
que tais Muicipios, p...1r é!es viSitaao: 
nas Campanhas de DemocratizaçãO 
~ejj:lm também atingicto.s, eb teiQJ>C 
compatível com a atual evolução da 
país, assegurando-lhes não só a cer· 
teza dq recebimento do "Diário d{] 
Congresso» como também, - ·o qua 
reconhecemos ser mais impOrtante 
para êles - a confiança de que pode­
rão receber e expedir sua correspon­
dência., em ts.is e novas e melhores 
COndiçõe.,, 

Parece-me qu.e encontraremos a e:l'~ afirmei h:wer IL-oná emprêsa- .ofereéidÕ te, trinta. '.)U (!Uarenta e.~os. 
lução para o problema com a ad:JÇào ao Govêrno Federal c"rca d d Sr. P:-e.-:::d2nt~. en~erro m·"11h8."! con~ 
da fó-rmula ·que proponho ou com êl tos milhões de dólares ... tt que 1 ~~~: s!de_raçõ~s a:?;raC.oecendo ·a V. Ex.• a 
aventada pelo m.:=u eminente contt,·· ria elevar-se até seic:~entos a . 1~~e · deferênma de ter me c::mced!do a pa­
rãneo e colega Senuaar I<'eruan~C!I como emprés1.fmo ao hgovêrno ~~ Ex~ I :a,'"l'a p-ara est:t explic"~ão pe~soaL 
.Tãvora. . . . _ cel€ntíssimo S:r. PRsident K bits- Fra o !"ue t-Inha a dtzer. (M1fito 

o .sr. Lzma Gmmarães -· v. Ex.• chek. · · . e u bem. m_uzto bem .. palmoo.> 
d,á llC;ez:.ça para um a9arte? (Assen-~ Hoj€, mun niatut.í~o d-e!'.ta Capital,) "'T! 
tzmento do orador) A fórmula do no- está esboçado 0 meu aparte e la-~ O .... PRESIDENTE: 
bre Senador . Fernande_s Távora só i mcnt:>.l:n:nte, ap2.sar de ser t~u 'tam~ . Sôbre a mesa projeto de resolução 
produz!_rá . ef.e~to · ·~9 caso· de haveI tém :~~:n-~m. de ilr':--ren.lia. !lO .<:eu -Iarlo · ,..,,~ ·v~li ser lido pelo Sr, 1.o secre.: 
coliaa.r..ao -de .Partidoa,· · denarei com neta aue extranhei de-. târio. Os 1

' Diarios do C.ongres.so'' remeti .. 
doa dià.riamente a todos '011 uo.sr.or. 



' 1738 .Sábado_ , 
r- • 
!Munlclploo, com regularidade • COA• 
trôle, bem pod-erão afertr -o tep~po 
gasto entre a expedição e o recebl­
mnto, podeildo disto resultar inesti­
mávl benefício para diniinuir-se a- se­
gregação em que vlvem cs vanguar­
deiros da civllizar;ão. na ocupJção in· 
tegral do noseo 'I-erritótlo. 

A deferência do Senado, de colocar 
à disposição de cada MunicipiJ um 
exemp!ar do Diár!o de seus trabalh:Js 
·- poderé. transfcrmar~e assim -
com o tempo - num b<>m ~erviço ao 
pais; é que no bJ.jJ dos Diários - que 
progressivamente poderko atingir às 
Unidades rema.tas 1- com maior rapi­
dez, irão as cartas dos no~os patrí­
cios lá dos sertõzs. 

O preeo c~rrente de um·a~asslnatura 
anual dÓ Diário do OOn~re.::sJ, Seçã·::> 
ll, é, no balcão da ImpreMa 0fiCi3l 

"'-:de Cr$ 96,00 por ano, inclusive a re­
messa. Estimamos ru::sirn que a- pre­
sente resolução acarretará uma des~ 
peSa anual da ord·em d-~. uns ãuzent:s 
e cinqüenta mil cruz-~!ros. 

Sala. das Eeuões, 6 d~ julho de 
:1.956. - COimbra Bueno. 

O SR. ~RESIDENTE: 

P.elo nobre s~nadJr Gilberto 
:Marinho foi enviado à M~sa discurso 
para ser publicad-o, de acô:do c .m o 
disposto no Art. SS, § 2.0 , d::> Regi~ 
mento Interna. 

Discurso supra rejÚidO pelo 
11.._ Sr. Presidente.:. 

Sr. Presid~me: 
.. Devendo ser vo~ado, dentro de bre­

ves dias, u Projeto de Lei n.0 18-55, da 
Câmara dos Oeputadcs, que fixa em 
25% do salário ·mínim-o o dz.s:!anto da. 
alimentação fornecida pelos empre­
gadores aos empr-egad·os no C m-é:r:io 
HoteJeiro e Similal'ês, dez2jo cb.r. co­
nheclmoe!tto à Casa de O!bio que aca­
bo- de- receber da Fd~:ação N:ic:onal 
rios Trabalh::tdors daquela cate:;pria 
profissional. 

Exrno. sr. Dr. Gllberto Marinho 
...,DD Senador Faderal 

Palác!o Monroe 
Nesta. 

r A Pfderação Nacion!ll dos EmPre~ 
gados n'J Comércio Hot-el-eiro e -Simi­
lares, órgão te';)re~entativo d-os trab:l­
lhadores -d·esta categoria pr:.f:L::s:.on:ll 
de Norte a Sul do Brasil, pn êst-e, di­
rige-se a v. Ex.a, 9ara em ·nom~ dJS 
representados por e<:-ta Entidade Sin· 
di cal, e d ·s- seus órgã-::s diri<e:lt-.es, 
apresentar os sinc-e:-os a;radecimen­
tos. pelo oarecer d.JdJ ao Projet-J .nú· 
mero 18,55, QU:! fiXl em 25% (vinte e" 
cinco por c-ento), o df-~c-:mt::> de a1i­
m.entaçã'J para os em~ f·;ados no co­
m.Prcio hGteleiro e similares. 

Os a~radEcimenfc.s que neste mO~ 
mento estBmo-s a'Jre~ent.sndo pm: Ofi­
cio, será reiterado r-essoatme-nt-€ pJr 
intermédio· dos Del·es>:ad s dos Sindi­
'catos que virão no mês de agôsto. do 
corrtonte ano, ·nartic!ps.rem da reuniá::> 
do Con<:-elho de R-ep:-es-entant·~ desta 
Ft>rteração. , 

O pronunc!amént:J d-e V. Ex.a· sõb:e 
o referido Proj-eto, fortal-ec·eu a nos.:a 
CJnviC"cão de que a d·efesa das justas 
reivtndica{'ões d-c-s trabalhadores. não 
é privilé'519 d-e nenhuma organiz:J.-;ão 

"l!!!Jrtidária. · ~ 
Reiterand:r a V. Ex.8 no~.s.ps prot:~­

tcs ·da mais. alta e~tima e el·ev: ' 
consideracão, _subscrev-emo~n-cs aten­
'CiJsa.mente 

Pe1a Pederaq.ão - Alcino Horádio 
da Costa, Pre!idente. 

Trara-se, Sr. Presid·ente, d-e uma 
le"rítima reivindi~acão d~~.m nume­
l'o~a. di<ma e~_labnrio~a c\9..!'~-e para a 
(}Ual estterJ ccnta::- _ c::-m o eschrecido 
auoi{} d9s emfnent~.:s c-ole:ra.s. s·empr-e 
tão atentos acs anseios dos .trabalha·­
dores brasileiros. 

,. 

D Sll. P::t:---!lENTJ:: 

Passa-se à. 

ORDEM 'DO DIA 

Votação, em discussão única, do 
Projeto de Lei da C?mãta tL0 268, 
elo 1955, c;ue altera dispositiVos da 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: {Seção 11) 

Lei do Iinp8sto .__ Rená, lnstilvi relere o inc:iio-:3.0 dom: 96 elo. RegÚ­
• · tributação adicional da peS$088 lamentõ Oo Ianp8Sto de Renda: Parecer 
~jurídicas s9bre luCros em relação contrário. - . · . 
·aa'_capital social o- à8 re~rvas. a A -emenda n.0 31-· fixa ~ -15% o 
dá 'outras providências (em. regime valor ·do- impôtto ·a ser pago,- na fonte, 
de urgência, nos têrmos do artigo pelas.O.ções ao portador constitutivas do 
156, § 3.0 , do Regimento Interno; capitakde emprêsas concéssionátios de 

· em virtude . do Requerimento nú• serviços _ púbiicos. Parecer contrário. 
tUero 353,.de 1956, do Sr.-Filinto A emenda 32 estende às emprêsas 
Müller e outros Srs: Se_nadoreS, cuja receita bruta não fôr superior a ·3 
aprOvado na sessão de 28·6-_1956), milhões ,de cruzeiros e Que explorem 
tendo pareceres: da Comissão de atividades. _exclUsivamente agr~colas e 
Constituicão e Justiça, pela cons- pastorís,o direito de optar pela trit.Uta· 
titucionaJÍdade: da Comi~:são _.de ção baseada no lucro pre: umido de que 
Eronomia, favOrável, Com as emen· trata o artieo 4.0 - do Regulamento do 
daS que oferece: da Cotriissão de Impôsto de Renda. Tal concess&o bene· 
Finançe.so fa.vorável, cem as emen- ficia, atualmente, as referidas emprêsas, 
das que _oferece: e dependendo de desde que sua receit~ bruta não seja 
pronunciamento das mesmas Co- superior a 1 milhão de cruzeiros. Pa· 
missões sôbre as emendaa de pl&· recer êontrár1o. 
nário. . . A emEind.!l 33 isenta do jmpôsto_ adi· 

O Sll: PRESIDENTE: 
__;,. Vão ser lidos os pare,cere9 das 

ComissÕ::!s de Economia e de Finanç'às, 
São lidos os seguintes 

cional de ·renda as socied.ades civis de 
capital até Cr$ .100.000,00 organizadaS 
exclusivamente para prestação de ser 
viços dos profissionai9 liberais. Trata-se 
de camDtemento ·à emenda n.0 10--C 
Parecer ·favorável. 

Parecer n.' 594 e 595, de 1956 A emenda_n.• 34 manda deduzir do 

Da Comissão de Economia ·­
sôbre as ·emendas oferecidas ao 
Projeto de l.ei da C?mara núme.. 
ro 2:68, de 1955, que altera dispo­
sitivos da Lei do· lmpôsto de Ren~ 
da. institui a tributação adicional 
das pessoas ·;urídicas sóbte os lU· 
cros em- relação ao capital soCial 
e reservas, e dá outras providên· 
cias. 

Relator: Sr. Júlio ~ite 

rCndirriento· tributável .o que p_agou o·· 
contribuinte ã colég:io ou curso, par~ 
instrução de filho menor. Parecer con· 
trúrio, uma vez que 'â. emenda número 
25·C reajusta o abatimento relâtivô a 
dependentes. ' _ 

A emenda n.0 35 amplia ·o -prazo 
previ-to no projsto quanto à incorpor:t­
t;âo de reservas tributáveis. P3r'ecer fn· 
voráve1, de _acôrdo com a justificado. 

A de·n.0 36-dá nova redacão ao~ar· 
tigo 33 d3 Consolidação da;· Leis do 
Impôsto de Renda, de modo a incluir 

Volta ao ·exame destã Comissão 0 no dit:eito à CiPt:âo pell!l tribufáção '•le" 
Proj:::to de Lei da Câmara. n.O 268, de lucro presumido P..S pessoas jurídic.::.s 
1955, que altera 'a legisll}ção rderent~;J não fôr superi<lr a 150 mil cruzeiroS ·e 
ao impôsto de renda, a f!m de que se cuja receita brutá anu2l não e~ceder 
·pr<~nuncio ~êbre c.s emendas que Ih~ do 1 milhão de cruzeiros. Parecer con. 
!:crum cferecidas, de ns. 3-C a 71. trário, um·a vez que tais emprêsas de-

Jullio .ire 1956 1715. 

A emeda n. 46·concede redução c!• 
·50% do~tmpOsto de renda e do adictOo 
nnl sObri os lucros que foiem reln· 
v~ticlos pelas pessoas Jurfdicas. pa,co 
reocr contrário. . -

A emenfb n.· 47 inodi!Jca ~ z:edação 
da. de n. · 3:C. _ de moac, a anular os 
aumentos de caP.ital, .re as pessoas ju-. 
r1dlc~ _, não. etetua.ram o pagamento 
devido no prazo fixado ·ou não reall• 
Z!U'Em as cond:ções estabelec1àas no 
art. 5.0 ao invés de se Ob!'igarem ·ao 
P<:.ga.~~nto segw;tdo as taxas. norma.is, . 
cem o estipula o projet-o. Trata-.se de 
medida J?St_a, mas que não se enqua ... 
dra nos I . .m~tes d~ ~!1 lei fiscal, por­
Q!J.e sómente providencias outras. pcde­
rmm anular os ·atos jurídicos p~rti..; 
nentes ao aumento do capital. rea11-
Z2:do. Parecer contrá~i~. 

A emenda-n.0 48 permite, p9.raefeJto 
do cálculo do impôsto ad:cional a 
ded_ução ~e "firg;-labor.es,, 'pagas p;Ias 
pes.::oas Jurid~cas aos seus sócios ou 
d!retores ~ún dos UmiteS da legisla­
çao em vigor~ Parecer c<i!'ltrário. 

A ~enda n. 49 supr:me 0 §·4.o'do 
a~t.; ~-. da -emenda n. 3-C. Parecer 
contrar1o. -

.A de n. 50 pretende tnciuir no· ca­
P!tal- efetivamente aplfcado, para os 
fm.:; da tnoutação diJs juc1 as d.'lF pes­
so~ jur~dicas, ~o v:::Jor de emprésti• 
mQs naczona!s ou_ estt"angetro.:; mt~ 
gr~d?s _.nos mv~sttmentos relativos a 
inaú.~~rms tásfcas ou que sejam ga .. 
ranhdcs ::_elo Tesouro Nacional e S"US 
agentes ftnanc·ei~os, cem base na Lei 
n. 1.5_18, de_ 24 de dez.~mbro de tPSl. 

f> Clta.do d!p!crn~ legal autoriza o 
Poder ~ecutlvo a contratar Créd·tos 
ou dar a_ g_a~·antia do Tesouro Na~io~ 
~al a. credtto.s que vierrm a ser ob-o 
tu! os. no exter:or para o fim esiM>ci::tl 

_de fmanciar o p-:-ograma d -
reiha t - e rnpa ... 
t me!J o de portos sistemas de 
ransport~. aumento d . .:- caPacraade 

t
ded nnazenarnent.o, fdgorWcos e ma .. 
a ouros eleva"a· o do· , e , ' · . " potencial de 

. ne:~·a, eJétnca e d·::.senvoiv·mento dà 
mc!u-::tz:res bá5icas e agriêu!tura 

1 ~ m.~t~.ria é correlata à ~efericÍa na 
e a a do parám-<>fo q 

tmde moctT" - ~ ~ ue se pre--
de indústri~~~g~;:c;;n~-~~0 é ode~~é~ito 
Opin.s:mos pela· aceitação d n o. 
cc~~ sutttnenda à de n. ll~C e~e~a: 
mi ... $ao de Finanças nos te a. o 
.ante formulados. • rmos adt· 

As en::.endas de ns. 3-C a 25-C. dll vem possuir condir,ões que Jhes pem:i1• 

Comissão de Finanças, têm por objeti- t>sm a aPuração do lucro mediante es­
vo principal atualizar as· disposiçõ~s do o:rituração regular. _ · 
projetO e modificar algumas norm'~S: da A emenda n.0 37 estabelece prazo p'l 
'cgislação do impô:to de renda, consi· tl os estabelecimentos bancários e "em· 
derando tanto a atual si~ação fínancei~ pr~· as de segÚ_!o comuniccrem aos ór­
·a do país quanto a. cap3ctd:l~e- dos co-ry rão~ federais Competentes as alteracões 
tri4ui~tes, h;m as~tm ~s ef~ttos. de no- ~c:~e fizerem quanto à reavaliaçã~ de:seu 
vas tnbutaçoes e tsençoes na vtda eco· .-ttvo e aumento de capital A mae · 

"!E c·- das' . erta nô!llicn "'O:lctona • sta omts:ao na ·ge a competência desta Comissão 
tem a opôr à aprovação das citadas · A de n.o. 38 estabelece nonnas ~ara 
emendas. r pag~m~~to de im?Ôsto d_e renda pelos 

A emenda n.0 26 sujeita ao impôsto t":Uprettetros de constru~ão d~ ertradaS. 
do JucrÓ imobiliário es operações de Prejudicada pela emenda n.O 22-C. 
oromessa de comp_ra~e ven_da: cess~o e A de_ n.0 - 39 concede isenç.ão 8 todo<; 
?ro~me.ssa. de ce::sao de d_tret~os fobre cs rendimentoS, dos assalariad<Js 9 do~ 
movets. Julg~tt:JOS que tn1 tm~_osto .devo 1fUe perc~b~~ pelos cofreS públicos. Pa· 

1er cobrado somente por ocastao das es~.·t:-cer contrar10• 

A em-.:nd.a n 51 m d 
~lucro tribt:távei a P<..;1~ ~o excluir do 
do exercic!o comp~ovada resultado 
cada Para fins d - . ~ente apl1-
si.stêneia . e prevJdencia e as-socws. 

Opinamos pela ~ -
mos dla SUbEmend?~ovaçao, nas -tér­
~al d2ste parecer. ormulacta no fi.· 

A Emenda. n 52 · 1 

ITituTas-de compra e veÍ'lda, de acôrdo A, em-enda n.o 40 manda dedu · 
ro ma legislação em vigor. não deven~ 40% na :enda líquida dos servid;J:~~ 
do. ·portanto, ser antedp:J:do, co~~ pro-- públicos, no ~á!culo .ào impô:;to cem~ 
posto na emenda. Parecêr eontr:mo. p~ementar prcgressiv~J. Par.zcer con-

A emenda n.0 27 (subemenda) !:U· trário. 

botlvel as l~port~xc _ue do lucro trf• 
aos empregad{ls a t~~}!sd d!stributdas 
~ão dos ":"lucros. A m~did e .parn:rpa .. 
Já consta da leg' slaçã a é . ]U::'t a e 
o p:-'Jjeto não r~voaa o(a~i v:gor Que 

i~~~s~~ ~! ~~~;daçpão ct'as 
4l·e~ ~~ 

primé o § 3.0 do art. 5.0 constante da 
"menda n.0 23·C, substituindo--o pelo'3 
artigos que 2crescenta, de modo a re­
gular os casos de desconto do impôsto 
na fonte p~adora. Somos pela apto· 
vacão. 

A anenda n.0 28 acrescenta nove 
ttern à emenda n.0 3-C. vedando que 
o valor d~ reaval_ie.::ão seja· computado 
pora. os efeitos das depreciações ou 
~.mortização prêvistas na legislar.ão do 
i.mnBsto de renda. Parecer contrário. 

A emenda" n.0 '29. eleva' as bases da 
tr.ibutãçãO ria' fonte,- propost~. peJa 
emenda -n.0 3·C, -para os rendimentos 
resUltantés do aumento ct"e capital (pe· 
la reayaliaçãO" e pela incorporação de 
recursos). Parecer co.ntrário. · 

A emenda n.0 30 elevã 'P3l'tl 30 o/; e 
taxa de 28 o/o proposta na emt!nda nú. 
mero 7-C nara os rendimentos a que se 

A emenda n. 41 st~pr:me o 
.art. 5.0 , como propotta na· 
3·C. Parecer favorável. 

§ 1.0 do 
emenda 

A de n. 42 suprime o I 2.0 do artlgó 
5.° Constante da emenda n. 3-C. Pa­
recer cont~ãrio. 

A .emenda n. · 43 modifica a reda­
ção da emenda n. s:c. Pareeerc<:·n-

rio. 
· arecer contra .. 

A !menda n.· ~3 é. Idêntica á de 
n. 4i> Parecer -contráno. · 

. A E:meada n. 54 fog-e à competên· 
c1a ·desta Ccrnissão. 

A Emenctà n. 55 é idêntica à de 
n • .%'.-

A emenda n. 56 é idêntica à de 
n. 33. 

trário, por n~o se tratai' de -ação A emeftda n. 57 concede 0 aba.tt-
judiciàl. m-e:r;tto de 50% d_o il.npôsto a.e renda 

A qe n. 4~ mo::l!f:ca~os.praz.oscons- deVldo pelos servidores púb!kos a au­
tant=s da .e:menda n. 3-C. P:ejudi- tárqu:cos. Parecer contrário. 
rad.a pzla de n. 35. A emenda n. 53 trat.t de norota ge .. 

A de n. · 45 roandJ. abater dJ r~n-. raiS de nscalizaç:lo de tributos e de 
dimento tributável o hnpôsto p::go no imposição de multa fiscais. O assunto 
exerct~io .ante..-!or. • E:nbo .. a se trata· foge á ccrnp::tênc!a desta Comis~ão. 
de m~;d:da juSta, scmos d~ parecer! A emenda n. 59 mod:fica o artigo 
c~~tr~r:o. ten~o em ·v1~t:! as con"e-1 1.3 do prpjeto. Prejudicada pela de 
QU<!• 3-:u; negativa,:: que a m:sm1.ncnr· 1 n. ~4-C. . _. · 
retaria na.arreca.daçãO do impôsto daj A cm:nda n. 60 é idê~tica à de 
renda. 1 :n .. 35. Prejudicada. 
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.&- emenda n. 81' pemllte a dedUçllo 
tlas gratificações de representaçào, 
pagas pelos cofres p_úblicos, no CS.l­
eulo do .rendimento tributável na de­
dula ... C ... Parecer fav()ráve;, 

A emenda n. 62 diminUi- de 30% 
para. 25% a base para cálculo do im­
pâsto adiciolllll de renda, em função 
do capital efetivamente aplicado. Pa­
Tecer contrário. 

A de n. 63 é da metma natureza 
da Etnenda. anterior. Parecer contrá­
rio. 

A emenda. n. 64 modifica o artigo 
188 da Conciliação das Lei3 do Im­
pôsto de Renda, de znoa.(J a tc.mar mais 
clara a sua redação no que tange ao 
prazo de lançamento do impôsto de 
renda. Parecer favorável. 

A .'!flleiída n. 65 dá melhor redação 
ao artigo 14. Pa::ecer Iavorãvel. 

A de n. 66 eleva para 120 mil cru .. 
zei:-os l..mite de isenção para as pcs­
.sos.s fisicas. Prejudicada pela unenda 
n. 23-C. -

A de n, 67 é idêntica à antetio=. 
A emenda n. 68 prorroga, Jlúr qua~ 

tro exerc1cios, o atual ad.ciona.l je 
5% sôbre os dividendos de a~ões ao 
l)ortador ~ Prejudi<:ada. pela. emenda 
n. 1-C. 

A de n ~ 69 é ldênttc.a à de núrr~ero 
33. 

A emenda~ n. 70 eleva para 70 mil 
cruzeiros o [mlte d.e ~sençào tias pes­
soas físicas, já elevado Pa':'a 60 mll 
cruzeiros pela emenda n. 23~C. Pa­
recer contrário. 

A emenda n. 71 dá nova recl'iÇâo 
. ao artlgo 188 da consoildação d~ t..~;.s 
do ImpOsto de Renda. PreJUdi~ad.a 
pela de n. 64. 

Nestas condições, à COOlt.,8ão de 
Economia é de. Parecer Favorável às 
emendas ns. 2'l ·- 33 - 35 - 4.1 -
52 - 61 - 64 e 65; de ·Parecer Favo­
rável com subemendaJ s de ns. 5o e 
51; de Par·~cer Cont':'ário á.s de ns. 
26 - 28 a 32 - 34 a 36 - 38 a 40 
- 42 a 49 - 52 - 53 - 55 a 57 -
ti9 - 60 - 62 a 63 - 66· a 71, deiXan­
do de opinar sObre a.s emendas nú­
meros 37 - 54 e 58, por cessarem ma­
térias não oompreendidas na s.ua com­
petências, 

SUB EMENDAS 

I - A ezn.enda n. 50. substitua-se 
pelo seguinte: 

A emenda n. 11-c. redija-se a.sslm 
o ·f 1.0 : 

§ 1.0 • Estarão também compreendi­
dOs no capital efetivamente apllca· 
do:· 

a) o valor dos empréstimos naciO­
naiS ou estrangeiros integrados nos 
fnvestim~tos de· especial inte!'esse 
paia a ·eoonomia. nacional. de que co­
gitam as alineas "a'' e "b' do art. 
5.0 ·da Lei n. 1.807, de 7 de janeirO 
de 1953, ou que sejam garantidos pelo 
Tesouro Nacional e seus agentes n­
naneeú-os, com base nn Lei n. 1.518, 
de 24 de dezembro de· 1951; 

b> a- metade dos empréstimos efe-­
tuados pelos sócios cotistas ou CO• 

· ma.nditá.rios ~ _... · respectivas soci.eda .. 
ões. 

II - A en..enda n. 51, aubstitua~se 
pelo seguinte: 

Acrescente-se: 

Art. - Serão deduzidas do tuc:fo 
tributável das pessoas juridicru; as des­
pesM realizadas comp':'QVadamente 
com prevkéncla e assistência direta 
aos empregados, desd~ que não oons· 
tltvam-tnversão da capital. 

Sala das C emissões< em 6 de jUlho 
de .1956. ;_ Julio Leite - Presidente. 
- Tarclsio Mirand... - Relator. -
Lima Teixeira. vencido quanto às 
emendas ne. 62 e 70 - Femattdcs 
Tavo.:._, com restrições relativ8.1llente 
A emenda n . 4-c) . -

· Da Cotenfssão de Pinanças -
l&bre as emendas ofetecldas ao Pr~ 
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Jeto de Lei 'da Cimara 11, 268, despachante e outro& que .. lhes po8- 26 • .t. lllnenda n.•_ 111-I!UP'lme o 11 
de 1955, ' ~am assemelhar, prevlSta.s. no artigo 1.0 do art. 5 da Emenda.~ dã co-. 

·Rel&tor: - sr. Gaspa.t Velloso. 44 § 2 ... b .la .Jon.solidação aprovada miss:ão de Finanças &:mo.s. pela sua 
Volta o pr~ente projeto à Comls- ·pelo Dec. n.0 36. 7'i3, de 13 de Janeiro aprova:;ão por. ser 1~ inteira justlça. 

sa.o de Finanças para exc.m.e das unen de :955. como demonst:ou o autor em. sua jus• 
das ns. 26 a 11, aprestmtadas em ple- 15. A ranun·rração dessas empre- tlftcativa. 
nârio. .. . sa.s lndepende totaunente d"' cap1tal,, 26. Os casos de fusãO ou in.:orpora.• 

2. A emenda 26 de autoria do no- que no· caso é meramente n,.rn.na1, e ção de sociedades são ma:s semelha• 
bre senad'Or üu.nh3.. Mello suje~ta ao t:.ão seria justo que o pr'J1tto i Vl-. dcs aos casos d·: di~olução e de alie­
impOsto d·: ltic!·os itnobil:ários os lu- sand.o triõtitilr ma:S p~sadarnente :.s nação do acôrvO, nos quais o projeto 
c:os apurados pelas pes~<las U- lucroB.. extraordiná::io!l., tô~e aung1r csta~el:celn a cohranç<l d'O imôs.c àS 
nas_ opera,. ..... .;; ~....: cc.~<.üpra· e venda ra5ultaà.os proveni:;ntes ap8nas do tm- taxas normais quando reaLzaCo; an­
prcL11essa. de ver!' .. a, cessao e· prCIJ].&sa talho, só po:que t5cnico-> que o pre~- tes de deoorrlC:os dete':':mnado prazo. 
d-e cessão de direitos sôbre próprie- tun se tenham o;,ganiw.do €1ll pes&.as Assrtn, op:nàmü::i contràriamente A 
ds.des írnobiliá:·ias. jurtd:.cas. ~ o mesmo .tra'laJno tõs- Em·enda 11.o 42. 

3. E5ta emenda vem ag:avar o pro- se executado Pêlos mesmos tecn~cv~, n.() 64. 
~blcma da obtenção cta caia próprla em ncme individual, e~tzriam seus re- 54. A Emenda n.o 65 dá melhor 
razio sunc1ente pa~a não ter at:Olhlaa sultados su}:;itos apenas à taxaçao redação ao artigo. tornando~o clara 
nesta Comis.sã'J. - . ccmo p:ssoa fis:ca. scmos, p01s pela quanto a v.gência limitada do :mp(}~ 

4. _,. emenda 27 cctnp!em·=nta as aprovaç:.o da <menda, C'-Om a subemen to adiciOnal. Opinamós peJa apro~ 
emendas ~3-C e 25~0 da ccm~s9.o o.e da que apreseiit:mos.~ ç~o (;.a Em€nda. -
F"inanças na parte relativa ao aes- 16. com a. elevação Qo Ern:t.e <1~ 55. N·os têrmos da emenda 23-..C A 
conto na fonte bÕIJre os rend.m·entos encargos de familia relat~vos a fi.ln;:..s, G::mi..c;:::E.o já E·~ fix{Ju em Cr$ .•..• 
do tratalho e no que respe .. ta a.·ele- a Emenda 34-C se· nos P.!lgura preju- 6().000,0-Q o limite de Isençã'D para as 
vação dos abat:W.entos de encargo~ de d!cada. pe:::soas t.sicas. Pelas oonsequénclns 
famflia. . · 11. :s:sses ab.atimentos na ve!·ba imrrrevisive:s na arr:cadação t!o tr1• 

5. ObJetiva, ai~da, J>ermitir a cte- global sujeità ao !c.lpô.sto comp!em-: .. 1- buto, é desacom:.e:hével a aprovação 
- das emendas T':~ 65 e 67. 

duçao do irnpõsto sindical e da cun- tar visam afastar da mcidên,..j:-,a oo se. A Ga:rtússi:> de F:nanças resoi· 
tribuição do empregado para a ins- :mpõsto as pessoas lisicaS d.e menur v·eu fixar em n% 0 impôsto sôbre 08 
tituiçfro d.e prevJ.dêr .::a. so:?;~al da q;.La. capacidade ünance:ra, e não ._uje:ta ren!'liment.os de. <:~.rõ::s a·o -portad;:;.r es .. 
é associado obr:gató~io. E' p:Jis justa ao gravz.me sóment~ as sob~·as i 1:> ~a- tanct3 mcorporada & r:.~r~ taxa o 
a tmenda 27-C. nncs dos cont:ibuintes. A ser admi- e.dicional v1g:nte. Parece-nos, 'A !'lÜn• 

6. A .:.:pre~ão dá letra "e'" da pri- tido o abatimento de que c.ogita a ples prorràgaçE.q da c'J'órança do t'ldf ... 
mitiva redação ·da unerida. 3 - c Ja tmencta haveria impo.:;sl·Jf-1 qu<,;da a.a c:onal é inc:mnn:·~nte por não at~n ... 
foi ::..bjcto d.:;. delibe.:aç:\o da Cocrüs::_o receita, t:m virtud:c ua teduçâo Oú n11- ci~r a nec~~~d'!td.e d-~ ampliação J.a. 
'de Finanças, acolhendo smrestão do mero·de contribuintes' r. da d.nm·u1- Receita r 1 :1 faz~r face aos novos en• 
eminente .senador JuliO Le_t~. A.::F.m, ç&o dos rend:mento~ líqu:ct..,~ atu:u- c:1rgcs d:.:::rrent-es do aum:n!o de 
scmos contrár!os à emend:a. -28-C que mente tributado.s. Scn10s de pa~'t:::er vencimentcS;,dps civis e Il,lilitares. so ... 
mnnda &c:-..::~2ntar ao artigo s.o ornes contrário à emenda. m0.s p::-h reteir.ão ~a em~nda r.s. 
mo dispos:t::.vv. 13. A Emenda 35 manda utn~2:m· os 57. A m~.tér~a d't. Fménda 69 Á s~Z: .. 

7. Pela. emenda 29-C a tributa"âo rese~vas até 31 de dez:mbro cte 1955 m~lhant' à da Em:nda n.o 33. ·A 
pela incorpo~9.Çi.;,o de reservas p~sa 19. · A restrição do 1rojH.o cl.mma QUal foi da:::Io parecer !il.vorâvel, Nmo 
de 12% .Ps:-a .5%. em lug-ar de 31 de dezemb:b d~ 1954, ~tJf'!."m~n~·a. 

B. A -_tributação normal, pela in- os novos comerciantes e ~ndustrtais 58. T:ata-!-e, portanto, de '"'epetl• 
ccrpo;açao de :e.servas ao capital das do sistema de tributação que o pro:. r:ã.a de flu:ertã.o ''-ancida.. O parecer 
u:npre::;as, é d.z. 21% para os tendi- jeto estate1ece, sem qu~ exista qual- é gg~~~~iotê~cs da· emenda n.• 23_0 
mentes das ações ao portador· ou até quer razão para sér !ixada aQUf!Ja a cowifsEo já fixou em CrS 60.00~> 
50~, conforme ãs taxas proiress1vas data. Scmos, pela aprova.;ão da e!nen· o limit~ de 1senc20 para as oe.ssons 
do .1mpôsto complem~ntar das pes...<:.eas da. f'sicas. Pelas crm..~ua.uctas 1mprev1· 
ffs1c~s, t;:ara os rendimentos de ações 20. O reg~tne de tributaçio ,elo tu- s!veis nll anecs.da~l'!o do t1tu1o. f:> d.!• 
ncmmatwas e demais t-ênd:mentos c"."o presum:do é !acultadc. às r!P.(Ucnas .. acon~n-vivel a a~rovpel'!o da Emen ... 
cujos bene!iciár!.os são tndiv.dualiza· anp:&as, havendo a Lei n:o 2.354 tt- da n.o 70. Pa!'€cer c>Jnt.rério. 

,dos nas declarações de rend:mentos. xado e<:cno Imite p'ª'ra o;;ção a JlU- 60. A Emendl'l. n.o 71 é semelhante 
9. A tribubção proposta é na \'er- portância. de Cr$ 500.00{'1,01) d.a .rooeita '1 da em~nd1. n ° ~~ ~m parec~ f~·rvo• 

dade uma antecipação da reece1ta bruta anual para e.s ii.r1:1a~ romer- '!'ável. A com~.~:o:o eam1dera de.'i9.• 
com apreciável redução do impõsW cmis de ca):lital até Cr$ 100.000,00, U- conselhável ·o § !J.o da.· em<!-nda ool" 
de\<ido e que seria pago futuramente, · mites êsses que até 1951 e!·am Cr$ '1ermitir QUe venha a ser anulada. 
quando os lucros f-ôs::em dlstribuldos 200.000,00 e Cr$ 500.000,00, res":Jecti- complet.amente a f!.scalização d.o tri"' 
0\l incorporados ao <"apital das sócie- vamente. - lnlto. Dentro do nyazn d? -clnco anos; 
dades, no interêsse das emp::-&:as ou E' inconveniente a medida em vir- !m'!lrorro(l'ável p~l~t Emenda n... 84, 
dos seu.s p~oprietários. ft:nbora: tusta tude de pei1llitir o pa~mento. do ím- deve n fisco ooffer apUrAr· o l!xato 
a emend ~sto de !'enda ein bas•· irreais "' "endimento tributarlal. somos p~l& a, scm.os-, porém de }>arecer ....., ..., a. • 1 ~ -d d 
contrário. ' emprêsas qué ·têm cond~ções para apu-. re• ... r. 0 a f"D'eT'I 11. 

lo P I rar os lucros <m """a ano mediante Nestas eon~iç.&>!!.. a. Oomissln 1!6 · e a emen_ da 30, pretende o seu .....-.... a1 .. é d t -~ 1 •-
to escrituração re,. .... , ... r. Q-os de pare- l."~n ... nr.as " P!l~Cer· anrrn.ve 'Ali au r agravar o impôs:to sôbre · .... ...._ 5 \.UQ, ~ Pmenda• ns 27 35 'I •• •• e •· 

rt d ........,.... cer contrário à Emenda n.• ••- · · ' · '!I! ' V'l, .,., · -ao po a or de 28% 'la!"B 30%. 1 OXI' de ns. 50 e 51 com subemendu: dil 
11. Embora a tributação dêsses ren· 2 • ~A Emenda n. 37 Já- fstâ aten- t1om1s.s§.o ·(le Economia: de D~.reee.r 

d!mentos !J.a-ba.Se de 28% 1mporte -em 4ido. pela D:nenda 2-c da Ooln1s:>áo favoré.vel com rube'l'nenê.as- U· emen• 
conside~ável redução da ptXxluttvldatle de Finanças quando inclui entre as das de ns. 33 ~ M: d"·P~~ .,.,rt.!'d.• 
da nlbrica, SOOlOS de parecer Oootrá.. finnas que podem fazer a reavaUa- tio A.s eme:t'ldM '6, ,8, .29. 30, 31 .. 32, 
rio à emenda, po-que viria dificultar çâo, .. pessoaa Ju:1dlcas lnclustvP .. 34, 36, 37, 38, 3<1. 4ll. 42, 4!. 44, c, 
o desenvolvimento eeonllmlco do pall! sujeite. a Ie1s em regimes especiais, 46, 47, 48, 49. 52. ~- 5~. -!111, 5,, !111, 
<tue tem sua propriedade baseado em no ..., Ba"""" • Cotnpanh!as de Se· 59, 60, ~ (12, «2, e!!, C'l, 418; &11, '111 
l!l>Ulde parte nas I!Ocledades anoru- guros. • 71. -
mas. . 22._ Pela Em. enda n. 22--c da Co- Subemen~a l l!!menda n.• !S ,c-

12. A emen· da 31-0 Importa em -·~ - Sum1ma-Se M erores."'oeà: . -~mo -de Plnanças JA forrun atendi· • · A !t 1 té ~ 100 000"" " 
dioorlmlnação das. ações ao porta.>or. das os empreiteiro, de ..,~~---·- <lt ·" ue eon a • "'• : ""''" 
Ati emp:.•·-- a que se r~•--a emenda d .....,""""''"' SUbement!a l emenda :n.• M: 1 ~ "".LLt: estra as. Assim, scmos pela i'ejeição Enouanto nlio fo,-em C'l"iados os ft!'.s 
.gozam de regime especial, com redu- da !knenda" n.0 38. . ~ rt~ AgEntes 'Pfc:.ca's do tmt>&+..o 
ção de impOsto. das pessoas Jurldl.<&l, 23 de lten~a. .. su'! flm'.õeo- oontlnua• 
não -se Just1!1candoa concessão d"!' ta- • A anenda n.o 38 isenta de lal- rlo a !;e!' exPTc1das ne!M. C<mtac2nres 
vores fiscais aos aclonll;tas na atual pOsto todo.s "" rendimentOs do traba- • Oflel••• Admfnl!tra!!voa- JiUa eu. 
conjuntura. ,, ' lho. Pelss prejuizos que acarreta de fim fA- des!crnar'os. · 

13. Eelevar o liinite de opção pelo alguns·bilities de cruzeiros, nfto i opor- Sa.la d:M Cl'mis..~6e!l. em 6 de fulh41 
lucro presumido de Cr$ LOOO.OOO,OO tnna a sua aceitação. Somos de pa .. ~e 1966. - r!eMr Vt!'f~U!iro. ~~-
Jlara Cr$ 3.C10.000,00 ~ me<i!da in- recer oontrá~io A em~da. dent-P-. - r"..n~"nar vel~; Rt'!1"f'H'.1 
con·.•entente pois sãO emprêsas que 24~ A legl.slaçt\o de ~sto de Mt'tnrfl.. Vieira. - N{)f)(lb J"fflJ.o~: 
devem ter escrituração regular. As- renda estabelece abatimentos espec!· - Julio 'Lelf~ - Domfn,at v .. ~"·•• 
!1m, ~omos pela rejeição da emenda ficos nas declaraçõ_es dâs pessoas fi- co. - Danfel Króef!er. ·- nt~nn JriJ• 
32-C. • sicas J>ara efeito do 'cálculo do iln- -::_r. com l'e!;tti~ões. - FCHUtO CtJd 

!4. Pela emenda 33-C Isenta-se •o Osto I . ~az. - S1ilvfo Curvo. J 
1.l P comp ementar. Não se Jmt1f:..ea · - 'f 

fmpôsto adici-onal criado, ·as SQ::ieda- em, abatimnto lndiscrlmlnado em f a- 27 • A tnelus~ da t-:tpnsslo Ge 
des civis de capital até Cr$ 100.000.00 vor de determinada categoria de con- propositura. com referêilcia A •çi.o 
organizadas -txclusivamente para pres~ tribuintes, e .sendo irnprevisfvel 8 dl· fiscal importaria na obrigação de aer: 
tação de serviços profissionais dP mé- m!nuição da receita qoe a emenda proposta. açã.o judicial nos casos PJ'e"'} 
dico, engenheiro, advogado, dentista, provocaria. Somos, pois, contrário A vrs-tos na Emenda n.o 6-c aprovad& 
veterinário, contador; pintor, •·cultor Emend o .. .~~. oola ComtssA.o d~ Finanças. A mt-

~ a n. ~. dlda ..rn Inconveniente "'-n\o pora 

-
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a. Faoenaa Nacional como para . 0a aus empregados ••titUlo <)e pa.r~ic!p~· 
contr.lbwnws. A multa por infração çl\o nos lucrQS. 
cie lei f.I~cal é penalidade imposta por 4{), A !-eglSLação em vigor já prevê o 
autorldade adminiSt:t:ativa, não cem- que &e ~Ugere na emenda, c::mscantc o 
p"orts.ndo a u1scussão da maténa. na ~ z.Q, letra a do art. 43 do Rc-gul<~.nlen­
órbíta judiciária se nã0 depois de_ es- W aprovado pelo Oecxeto n.0 ô7. •na, 
gota·da a in.stância admmistraW!a, de 13 dQ janeiro de 1955, nos têrmo.s 
ASSim, opinamos conttàríamente a ua l>el. n.u 2 .3M,. de 1954 : 
Ezn;nda n.""' 43. § 2.0 S-erão excluídos do lucro l'eal, 

28. A Em-enda n.0 44 está preju~ pal'a os et:eltos ce tributação ; 
d.icada pela aceita·;;ã-o da. En1enda 'a) as Dercentag.ms desempregado::; 
n.o ss~c. n-cs luc:ro.a das emprêsas {Lei uúm-:;-· 

29. A Em-enda n.{) 45 trata ... .se dt: ro 2.354), Opmamo.s contràrla.men~e 
ampüm: os abatimentos e, <::ons~quen~ à emenà.a. 
t-ement~, de reauçâo d=- reoe1ta, o qú-e 41. O desconto dO irnpô.sto de ren~ 
não e aconselhável no momento. 'ILu~ da pago ·pelas p~~as "isicas, 11<.4í 
d.o sic..o arrecadado ern H:55, cinco bi~ suas o~clarações, importa em a-ba~i~ 
ltoes de 1rnpost:Js pago- lX!1as pessoa~ mento sup-::r1or a cinco biliões .::te eru­
ímicas, -J aoatimento aê.ts~ vai-ar nafõ z-eiros, causando co:n.sequentem.ente 

",. declaraçÇes imiJortará f!m prejuizu::. diminuição da r-eoeita ·que se .:sLunll. 
:-• .:::»sup-erior a um bllião de cruzetros. So- em ma:s üe um biliã-a de crm:;eiroa 

m'JS de parecer contrário à me~ma. Somos c.e _pa.rec~r contrãrio à cmen-
3Cl. A ~menda n." 46 é um est1- ela n.0 53. _ 

mula para auí·eriçáo de lucrvs ex- 42. A emenda. ,n.11 54 não ersolrJp 
traordmános que o proj;to prccm:a matéria financeira. Apre;;;entamt~s, 
reduZir através de taxação eleva.d.;z. porém, uma subemenda. 
O reinvestimento de lucros apw:a.dos 43. A Emehda n.r:. 55, é idéntica a 
sob a forma ae incorporação d-e 1''7-. de n.0 50. Foi aceita a sub~nH::nda 
'ervas aQ capital já é C':}ntempl:ic!o da comissão de Economia sôDl'e a 
p.o projet;.o com uma taxa~ão ·infc .. matéria. 
rior a 50% d·e impôsto qu-e n<Jrmal~ 44, .A 'Emenda n.Q 56, é idênt:ca 
m:;nte incié:.e sõbre as a~ões ao· por .. a de n.0 33. que está. com parecer la-
tador. vorável e c<lm subemenda. 

31. Não se justHica a concessão de 45, A Emenda de n." 51 esta~1'i!C~ 
novos beneficios por ·.ser-em im.previ· o prviilégio para. determinada f'"la5St: 
aiveis as suas consequências. Som·Js d= contribuintes. Além dlsso, o aba­
pela rej-eição da emenda. titnento de- 5{)% de impôsto das 'o.\~ 

32. O projeto estabel~ce :egime de ses pr<lpostas é desaconselhável qnan­
tributação &pecial para oS ':lUIJlen: do se pr0cura fortalecer a ;--r.-ec.~Sra· 
tos de ca!)ltal realizad(!~ nas . cundi~ pública. , para atender aos encargv.s 
ç~ estabel-ecidas. - elevados da União. somos pel!l. wa 

33. No ato do aumento do capital, r::-jeiçã.o. 
seja pela reavallação do ativo, fi€3"- <Ui. A Emenda n.0 58 modifica suba­
pela incor:çoração d~ reservas, a -p-es,.. tancialmente as normas gerais de 1i!$­
soa juridica terá cjêncla do ünpô.sto callzação e "de apHcaç.ão de pen.alida­
.que deve ser pago, em carát-er ex- des por infrações das lel.s e regul.a­
eapcional, naquela. operação; não te mentos fiscais. 
justifica qualquer atz:.aso no paga· 47. A matéria não Importa, apre­
mento üncia!, pois som-ente a\lmen- eíação em projeto ~specifico cte um 

,.t.arão capital· as qu= pc.ssam pug~r único tributo dev-endo por ês.se mt-­
, o impõ.st.o. Assim, opinamos contrà.- tiVQ ser objeto C.e projeto m1· separa-

rtamente à Emenda n.0 47. d-o Somos~ a...~im. de. parecer' con~ 
34. A elevação do limite da remu.. trário. 

neração "pr<l~labore'' de sócios JU d:- 48. A Emenda n.0 59, modifica dis. 
TeOOres d-e s-Ociedades, dedutiveis da.-:; ~ições dO art. 13 d-o proj-eto, cuja 
lueros das pessoas juridlcas, pa-ra supressão foi aprovada p=la. Comis· 
~feito da tributa-ção adicional, viria ~ão de Finanças, nus têrtnos da ernen­
~ontrarlar o princípio da Identidade da n.o 4·C. Somos de parecer contni·· 
<Ie rend.iment0 sufelto ao impôsto de -rio a Emenda. . 
:renda e ao adicional. 49. A Emenda n.0 60 é repetição d3 

35. A aprova.çã-'0 da emenda anulo~ da n.Q 35 já aceita pela Oolrtis.são. &J .. 
tla . tütalmente a po.o:;._<tibilid~lde de mos de :parecer contrário pela dupli· 
qualquer arrecadaçãc do citado adi- cJdade. 
cional. Somos contrári-os à 2:m€nda 50. A "E:menda n..O 61 tsentfl. do im ... 
n.o 48. pGsto de renda gratlflcttção de repre ... 

36. A matéria obleto da mmenda ser..tação pessoal da carreira dl.plorná­
n." 49, já. foi 'ohfeto de d.eliberaç5o tica.., Somos pela sua rejeição. 
~a Comissão de Financas ao J.orova:r · 51. A Comtesão de F'inanças estâ 
à Emenda a ... c, t-endo Sid() mantido -o d-e ncôrd? com o coeficient= 1e Jt>o/o 
disuosto no § 4.o oor atender à cnn- estabelecido no lJ!'(ljeto tal co:no foí 
venlêncfa· dOS próprios acíonis+,as o aaMv<tdo trela Câmara dos Cepu~ 
11aa~nnento do impõsto pela -PE'S.'\!1\1 tados. Sotn<ls, pois, de parecer con­
jurfdic:\ nos casos de. capitaliz9c~o tráti<l à Emt'!nda de n.O 62. 
das reservas. permit-indo a lei fiseal 52. A Comissão de Finanças estâ di" 
qu~ s-eja ""Dago p-ela pe..c;soa jurídica r. ttcdrci.o com a base f'Stabe!ecida no 
imnôsto oue normalmente seria pagc, uro1eto, achando raz.cáv-el a· tlerma­
pelos s6Ci<lS ou acionlsta.1, na fonf..e ~êi1da do dô!J.ro da média do triênio 
cu na~ declarar,ões de p~s.soaa tisitJ.'! Hl47:-49. conform-e está aprovada pela 
não de·ve fm.portnr essa' permf!:são Câma-ra. ~o.s Deputados_, . somos de 

:..~m admitir-.ss a diminUição dos lu- paT"~cer contrário 'a emenda, n." 63. 
, cros t.rfbutárioOs das oessoas furídicas 53· t: conveniente 0 li.rnite do prr.zo 

por êf':ito ele nm g-esto que não lhF. de . cinco anos para pro'e:der-se c 
oomnete. SOmQS pela. rej1elçfuo tia novo ·tançament<> do fm}Jô.sto 1-e ren­

\2rn .. ~nda~ · cfa. a fim de Jfvrar-nos- () contrlhtllnte 
37. A emenda n.Q 50 dâ nova re~ dR inc~tteza de e~rnas re\rhões~ CD:n 

daçi'io ao § t.o do art. 4.0 • Aceitam;):; r.o11~t~.nt~s iilterruc.cões d·e nrazo.c:. 
a stlbemenda da Comissão de Eco-. Somes t>ela aprovação da. Emenda. 
nom!a, e!fminando na letra b a <X· 0 "R PRESIDENTE. 
PressA_.., ~re-lativc,t; a Jnàl}.strias básica~ · _, · · 
ou", cujo conceito não e-'tá de.flllldo Peço ac nobre Senador Cunha Melld, 
ern lei, Presidente da Comissão de Canstittd. 

ção e Justiça:;. designe relator, para, 
em nome· da Caml.ssão, emitir parecer 
sôbre as_ el!lendas. 

O SR. CUNHA ·MELO: 

~ SR. ARGEMJI\0 :t'IGDBIREDO: 
<Não to! revisto pelo orador) - se­

nhor Prt!.sidente, emitirei ràpídarnente 
e em cohjunto parwer a respeito das 
emendas. EXaminei-as tôdas 3 v-eri­
fique! nã.o haver ínconstítocionali-dade 
em nenhuma delas. Apenas a de nú-:.. 
mero 54 tinha eiva de inconstitUcio­
nalidaGe; entretanto, subem-e!nda a ela 
apresentada deu·lhe o cunho de con::.-
títucionalidade. ~ 

Quanto à oonveniéncia das em-Em­
das, as comfSE;6es técnicas já, opina-
ram. ' 

Por uma questã-o de lealdade, ctesejo 
d-estacar, nêss-e pa~cer a e:rnemh 
aprese-ntalia pelo nobre Senador Ker­
gina.lJa CaT/alcantl, que isenta da im­
pôSOO d-e ren~.a os funcionãrlos pú-· 
blícos. Se a situação(). do Brasil per­
nlitisf:e o e:{atne nos· t;oeus têrmos, da 
questão, tzríamos d·e considerar que 
o impôst<l de renda é indevido pelo 
funcionário público, de vez que ven­
cime-nto não é renda. Da.da, entre­
tanto, a trad1çRo do.lcrosa do ponto 
de vfstB. f!nane2Iro, e111 que $-e enc-on­
tra o Bra.sn, não me animo a opinar, 
no rnomento nela sua c()nven\?.nc1.:t1 

Sr. l?r~sídente. em Mntese, t<Jdas as 
emendas são constitucionais, -e- ouanto 
a sua conveniéncía, a~ coril.iEsõe"s téc­
nicas .iá o:>ínnrsm. r.Muíto bem f) 

O SR. PRESIDENTE: 
A Mesa esc!arecp. que às emtn:::as 

ns. 33. 5(1, 51. e 54 foram ofe~.ci.das 
sub-emendas. Nas tê"rmos do R~.gi­
mento, não poot.:'l:s em discussão ·espe­
cial. 

Em discussão as subemendas às 
Emende .. ns. 33, 50, 51 e 54. 

O SR. SENADOR OTFION 
MXDER PRONUNCIA DLSCUR· 
SO QUE, ENTREGUE A REVJ­
S.i!O. DO flRADOR. SF.RA POS· 
TF:R/ORMENTE PUBLICADO. 

O f<R. J.>R"'"' BECK: 
(Não tot revfsto pelo orador) - Se­

nhor Presidente, Senhores Senador!:'s, 
acabo de ouvir exoreo~ae.s bondos:Is 
para com o titular d~ta Cadeira, m~u 
ilustre· e dí~no companheiro, Senador 
Alberto Pasqualini. 

Ao ·OCUt)rtr. neia utimeira vez. a trl~ 
tmna1 deficiÊinteniente, pelo . meu 
ap<~-ucado saber (nãa apoiado) em 
~ubsti.tuição à . grande cultura de Al~ 
bel'to Pasqualln!, manifesto a tOdo.~ 
o~ senhores ser,adores e aos tunclo~ 
nárins d9. e.a:~a. meus agredeclmentos 
nela soiidatídMde e pelos nobre sen­
timentos a mim tranSmtiid.ns, pela· 
rooilst~a ru_-a:-qe oue atac-ou arqueie emi­
nente conterrâneo. Espero, pcrém, 
que, dentro em bn-ve. Alberto Pas .. 
aualini vo1tàrá ao oonvivio dos seus 
hcnrsdb.s ~ nustres pares. 

o · Sr. T . ..ima Teixeira. - V. Ex.11 

pf'rmit~ um annte? 
O sli. PRIMO BECK. - Com nmito 

prazer. · ... · t 
o sr. tima Teixeira - Líd.er do 

Partido Trabalhista B-raJsU~i.ro, agra.~ 
d-eço t.amhém as u-alavr?.s do ·nobre 
Senador Othon Mãder sôb;:e a. per,so .. 
naltdarl'e marcante do S'ênador At .. 
berto PasQU&lin1, tk.mporària.ment.e 
~ubstituido por V. E-:t.a, n~sta Casa. 
Declaro, no entanto, qu.e o 11ustr~ ~o .. 
lega de modo algum d'êsn:~rooe a. ea .. 
deJra 4o emlnente Senador Alh~rto 
Pasau.allnt nã.o !<6 nela eaoacid~de 
intel-ectu~.l e prob\da.d.e, Mmo pe~otl 
.serviços p-r~tados ao. Partido Tt-aba-' 
lbic;"tn BrasDelrD. _ 

O SR. l'RIMIO BECK - Obrigado 
a V. Ex.a. 

0 

38. A alteração sugerida n·a "Emen­-aa. n.o 51 narece-nos imprecisa, poden­
do ser atE~ndida como aplicada para 
trns de -previdência. e a!SSist~ncla, e 
como tal de.dutfvefs dos lucros. Impor­
tânclas referente..c; a lmobilizac5es M 
eapltai. Somos pela aprovação Íl:t sub­
emenda. da Comissão de Economia. à 

De6.ejo, também, dirigir ps.lavras d-e 
especial agradecinlento a dDiS nobr~ 
amigos, e representantes do meu ~x~ 
tremado Rio Grande do Sul, senador 
Mem de Sá, que, ao despendir~se. da 
Imprensa do meu Estado, teve· peta.:. 
vras .elogiosas ao granct-e Senador AJ .. 
berto Fasqualini e l;:r<)ndosas .à· minha 

(Pela ordent) - Sr. rreeide:nt~. pessóa., se,nador Dant·e:l Krl-egel que, 
designo relator o nobr-e Senador A!- OOm seu esp!t-!.:00 detnocrât!co, tem 
getnfro de· Figueiredo. ce1ebrado n.a ajuda q.ue me vem send.o 

1 Emenda citada. · 
1 3!1. A ~enda n.• 52 obJetiva ex· 

1 ~ftlfr do lucro trtbutAveis "das .DE'-S!;oas l Jurídicas as fmportllnclllB dlstrli>Uidaa 

O SR. P~ESIDENTE: preMMa. nesta casa. 
s~. Preffi~ente. ouvi, há pouco, o 

Te!n a. tJalavrD. o nobre Senador ·nobre 9-enadn-r Othon Mãder referir .. se 
J.rg.emiro de Flgu~iredo. a lucroo ilicit()s. 

Concordo lntelratnente. "'"" s: Ex,• 
Embora. o.dmltamos que a indústrJa, 
o comércio, a a.grlcUltlll'a ou pecuãria. 
dev~ auferir, ilrllariàv.elment~, de• , 
y:rmmado lucro, entendemos.. outroo­
sim, que êSte lucro só é aee1tável_, 
quando .ob~!do licitamente, Isto é, fis­
call.zadll e tributado pelas leis a êle 
atinentes,,,: atraves d~. impost<Js. corre~· 
pond est-es à vendas e crmsignaçâ€s 
estaduais, d~ consumo, de lucros ex· 
tráorc'!inários, ou, ainda, de renda. 

Reputo, t.s.mbím, lucra llícttc o ron .. 
seguido por meio de negociatas ou de 
nm1zades com oo todo poãero:so~; o 
alcançado com o auxilio de emprés­
timos de b:mco~ ofictais. {}Ue d-eviam 
ser concedidos à indústria h-onesta ou 
aquêle~que figura nas escritas das em .. 
p:-e.sa.s comerclaú;, ~ndu.stxiais ou 
pecuárias. 

O Sr. Gaspar Vewso - P~ite 
V. Ex." um· anarte? · 

O SR. PRUÍUO BECK- Com \orlo 
o prazer. 

O Sr, Gaspar V ezooo - O Proj~to. 
de Lei da Câmara oue t<Jrnou, no Se .. 
nado, o n.o 268. c!"ecididamente não 
tt·ata de lucros Iíícitcs, para. os quais 
~xi.Ste penalidade nrevista no Cócliao 
Pénal. Taxa, apenã..s. os lucro.s (>xtrR .. 
ordinários, que as leis ant€rlotes cog .. 
nomi.navam excessvio. V. Ex.l\ hâ de 
c~nvir eomigo El com a Comis.são de 
Fmanças em que um lucro de 30% 
sôbre o ca,Hal efetivamente ::~ollcado 
é razoável. Dessa percentag-õ'iu e.m 
diante passa a s~r exce~!vo e não ni .. 
ci~.c ou extrp-rdinár1o, como o d'eno .. 
mina o proJeto em debate. Acusce a 
cticunst~nda de que, com a r-eava1ía­
ç.ão do a tios, o lucro de 30% sõbre ·o 
capital, passsrá, coru. a incorporação 
das reser~a.s., a ser de 60% tôbre o 
~apit9_~ real, transfQrrnnnd"o-se, oor .. · 
tanto, em lucro extraordinário. Vossa. 
Ex.celêncía concordará em que 60% 
de lucro sóbre o capital, ê exce.ssivo, 
extrao!"dinário, embora possa ser lf .. 
cito. - . . . . 

Itste o ap;:trte que me permiti dar e 
que V. Ex.a. tão gentlimente ttcalheu. 

O SR. PR!M!O BECK - Agra.deço 
o apart-e de v. Ex. a. 

De.&ejo referir-me, entrebanto, aos 
Iucroo: que constam dos· balanços d!;t.S 
.emprêsas transf:Jrmad-os em ~·es-ervas, 
comp medida de previdência e pre ... 
cauc;ão destinados a . suportar mo ... r 
m~ntos de· ctise ou elevacões decor ... 
rentes de manobraS altísSimas, quer 
ci-e matérias primas, quer de p.rJdutos· 
nec€€Sários â "indústria e ao comércio. 

Sôbre es.<;.as res~rvas, Sr. Presidente, 
é que deseja falar. , 

Nôs, os legiSladores, devemos ter o 
másimo cuidado em não tl'ibuta.r ex­
cesstvamerite os lucros, -por ~xem:plo~ 
de uma lnàú.stria.. pojs, no contrário, 
ela jamais terã recurooa para formar 
uma tesel'v:J, por menor qu-e seja. 

Com essas reservas1 ê~s indt1striais 
faze-m economit1, e a mão ·que e-cone .. 
mlza não so1icita f.a:vcres. TOdo in­
dustrial que não precisa :pedir. está 
em condiçães de progredir, J)rosp.erar 
nas suas indústrias mas o qu~ tiv€:!' 
de rogar, d'e tl:ra:r o chapeu ao di­
nheiro, êste estará em meu carninho, 
prõ:dmo d:a bn.nc:arrota. . 

Nós lezlsladores devemol!. tQmar 
-cuidado com es.sas reservas e cn:n os 
lucros, QUe sa' tr.an_Sf{1rmam em divf .. 
dendos e são cobraêlo.s na fünte. Re ... 
firo .. me aos luCt_os distribUidos àa 
ações ao portador . 

sr. Pr~stdente, devido ao meu E!sta­
d.a de .sailde, red'igi alguma cousa., 
para que pudesse ser bem claro. Peç.o, · 
port'aU.to, aos ilustres par-es rondes­
oendéncia. para. com o ttumílde com­
panheiro e a v. Ex.•. Sr. Pres!dent.e; 
Uçença· para. lhe o meu trabalho .. 

(Lendo) 
Ao examinarem os legiSladores bra­

s11e1ros o tema do irnpôsta de renda, 
nas sucessLvas modificações das leia 
que o regulam. têm segUid<l a orlen­
tPção de alterar, para. maiQl', a. tri­
butação das ações ao portador, que 
deve ser recolhida na f<Onte, "kc;te~pro- . 
c:edimento ateíld~ l'lnenas um lado 
do problema~ o fiscal. 

.' '• ·o 

.l 
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cebeu aprovação da Comissão de Cons• 
tituição e Justiça. nesta Casa num. 
parecer orai emitido. pelo honrado .50-
nador Argemlro de· Flgueirc.:lo. 

Delxâ. M equaélonar; ]iorêin o ·alto Pãtrtmonlal Por di'$ t.oõo.ooo,oo, hA 
eenttdo aoeial das sociedades anóni· cinco anos escriturando·o em seus 11· 
mas, que vêm proporcionando uma vros por êste custo hitórico, presente· 
justa e equitativa 'participação do mente dispõem, em realidade de wn 
povo nos lucros auferidos pela.s com• valor econômico várias vêzes superwr 

. panhias ·na realização de seus obje· ao que consta de seu ativo. Não que 
tiYOS mercantis. N~nhUm outro t1po o imóvel haja.. a-umentado seu valor 
"de sociedade mercantil, em nosso si.S· econômico em sl, m'as o dinheiro per• 
tema jurídico, realiza com tanta efi- deu _grande parte de sua capacidade 
cácia esta função distribuidora de lu- aquisitiva. 
cro. A sociedade anônima, permitindo O me.slÍlo imóvel, hoje com idêntica 
a· participação de qualquer pessoa em finalidade econôm1ca, com. a mesma 
suas ativida-des, pela subScrição de capacidade de utilização, necessitará 
parte do capital, mediante a ação ao uma soma maior de numerário, para 
portador efetua uma socialização da a sua aquisição. Eis o motivo pelo 
riqueza atenuando ós. acentuados des· qual a tributação sôb.l.'e a reavaliação 
nivelamentos no regime capitalista. do patrimônio imobilizado é injusta e 
Só por isto, quando nada mais exis- anti-econômica. A emprêsa reaJU3· 
tisse, já seria razão sufiClente para que tando valores dos bens patrimonais 
9 estudo as tutelasse e amparasse. pagará. o impõsto de 10% pelo projeto 

A tendência das nossas companhias n. o 268 da Câmara dos Deputados e 
no momento é no sentido de abriren{ 12 % pela êmenda apresentada a ê6tt: 
suas portas à participação do maior plenário como se houvesse auferido 
número de pessoas. · um lucro. Tal não ocorre. O bem co.n-

O,Rio Gra-nde do Sul estado de eco.. tinua o mesmo produzindo idêntloo:, 
nomia sólida e de riQueza dividida, resultados econômioos. O valor, tendo 
apresenta profunda alteração em re· em vista o conceito em moeda, pela 
laçao as Sociedades anónunas. desvalorização desta é que resultou 

Até bem pouco a.s companhias esta- alterado, para maior. Não há, em tema· 
vam em mão de um número limitado de economia, lucro na operação. Ine­
de pesooaB, quase sempre um grupo xistindo lucro também em tema de 
de famllia. Hoje por fôrça da cres· impõsto de renda não poderá haver 
cente necessidade de numerário as trlbuta.ção. LOgo a taxa d~ 10% sôbre 
emprêsas estão realizando aumento de a reavalia-ção do ativo é injusta, quer 
capital mediante subscrição pública e sob o ponto de vista econômico, quer 
aceitando a participação de um maior sob o prisma restrito do interêsse tu, 
número de cidadãoo na sorte dos em.. cal. 

. preendimentos. oa'i o motivo pelo Não é de todo diverso, a posição das 
qual ao votarmos uma nova lei que reservas quando aproveitadas para au­
altera a norma vigente sôbre à im- n1ento do capital social. Aufenndo o 
pôstó de renda, entendemoo do nosso lucro no exercício, a·conselha a boa 
dever chama-r a atenção dos senado- administração que parte dêle resulte 
re.s da República· para o aspecto social incorporado à emprêsa, no propóSito 
das companhias. Não será ·aconselhá· da eventualidade de exercícios menos 
vel que tornemos, pela tributação ex- promissores. Eei..s a razão econômica 
cessi v a, difícil as condições opera cio- para. a constituição das reservas. Mas, 
nais, das sociedades anônimas. tendo-se em vista a conjuntur~ eco-

O projeto prevê uma taxação de nômica naci<!nal, ~utros moti~os de 
28 % e subemenda de 30 % Para as alta relevância. estao a determmar a 
ações ao portador, .sob recolhimento formação de reserva.s, como medida 
na fonte. de prudência. 

A alteração para maior, é de 8 % o o numerário que se fe.zia necessário 
que se nos aJigura excessiva. Não vã1e há cisco anos atrás, para capital de 

. o argumento de que· presentemente, giro· das emprêsas, não satisraz pre­
exi.ste o adicional de '5 %, em .vias de ~en-.;eme"n..e um mírumo do exigido 
continuidade. ~te adicional nos têr· atualrilente para que ·as empr.:~ 
mos da Lei n. 0 1.474, deveria ter vi· poss:lm commuar· a. trabe.lhar no 
gência até o exercíciO de 1956. Em .se mesmo ritmo de há cinco anos passa· 
t.~a~ando d:e a~icional, se111 o caracte.: dos. AS reservas, em verdade, fazem 
tlSttco de lDlposto, com prazo certo o parte do capital de giro das emprê­
determinado,. resulta·ria inexi.stente ~as, comO fenômenos decorrentes da 
n~te exercicto de 19&6. ora, ao esta- desvalorização da moeda. 
be:ecermo.s a taxa de 28 % para as i.::lZ.o as t··aservas, oomo medidas de 
açoes ao. porAtador, est<l!";.mos aumel?-· preVidência pna criSes passageiras, 
tando o uni?ooto em 8 % ao contrá~1o que . irfu:J cons~ituir li sol.dez de Ul.il 
dos pretendtd~ 3 %.-.t~ndo-se em vlli- capital aplicado em determlnado em­
t~ que ~ rc:fendo adiciOnal de 5% já pr·.:enUimento. 
nao malS vigorará de 1956 ~m diante. somos ainda um daqueles, que en-· 

Pelos argumentos expedidos _:Wmos tende que .se deve fomentar a crlaçãc. 
de parecer que a tax~çao de açoes ao de riquezas para então tribu~á-1a.s. 
portador para recolhu~ent~ na . fvn~e Representamos um país já com uma 
na base de 25% será JUS~a. MalS q~e População bem acentuada, porem dts­
est~ ta;a .estaremos cna~do cond_t- ponJOS de muito pouco capital de giro 
çoe~ dlficeiS d~ desenvolvimento as para indústri~ que elaborem e pro-
SOCiedades anônlDlas em nosso meio. . . -
05 moldes americanos neste particu- ctuzam })ens necessartos ao nosso co~­
lar, não Se ajustam a: vida bra-sileira. sumo interno. Pensamos. sr. ·Prest­
Não .é possível aplicarmos norrilas de dente, que deverem<;>s proc.~rar atMlt 
pr?cedimento fiscal, viáveis e exequi· os que possuem. "dinheiro em con: 
veiS em uma ordem econômica super dições . de ser .. ~le apl.lC~o em em 
capitalizada; à outra ordem econô- preend:mento~ mdustrl~Is para um'> 

.mica de capitalização precária amua produ~aC? m.~~; e m~JS econõz~nca. 
em fase de foimação e desenvolvi· :Ê:Ste dinh~uo podera .ser na~c.onaJ 
Jhento. ·Primeiro deveremos criar .O ou estrangerro, - desde qt:e nao ~­
capital· depois. tributáAo o inverso nha um caráter de agiotano ou mo­
seria illaceitável. Emeilda · n.o 68. ' nopolizador. O dinheiro ou capital 

2. Ao êxa~inarmos o projeto na honesto q~e consegue transformar um 
parte em que trata da rea-valiação do e_mpreendimento em u~a gran~e ms­
atiVo imobilizado e do aproveitamen- tituição econômica, seJa ela. mdusM 
to das reservas, tendentes a perm1tu tri:ll, agric·ola ou COI?ercial, "merece 
uma real atualização de valores, acha- a consideração da soc.edade para cujo 
mos de bom alvitre apresentar algu- enriqueciment.Q ê1e contribuiu. 
mas considerações. 'l'al norma ae pro­
cedimento. legislativo, não tem finali­
dade doutrinária de criar uma nova 
fonte de recursos financeiros, para ~,~ 
erário público. . 

A . !undamentação e:cata desta. ori­
entação legislativa é no sentido de 
P!Dpiciar às emprê.sa.s uma equiva1ên· 
c;,a entrf! os valores imobilizados e a 
crescente perda do poder aquisitivo a ... 
dinheiro. • 

Equivale a dizer que determln~da 
~mprêsa qUe haja adquirído um bem 

- - ' 

COnheço, Sr. Presidente, inú.meros 
homens de negócio que transforma­
ram .suas emprêsa.s· em grandes esta .. 
belecimentos indus~riais, comerciais e 
e.gro-pecuârios. 

As demais emendas, nos têrmos dO 
parecer, merecem oprovação. 'A alte:. 
ração dos· valeres de retiradas dO.s dl­
:Igentes. :de. empr_êsa de. Cr$ 10.(){)0,00 
para 20.000.00 é equidosa. As ~ondi­
ções de vida atua!men~e não .per!l).i­
tem que um Diretol' de sociedad-e 
m•3.nter..hB. sua tamilla. 5Ua5 obriga-

. I - -

ç6e.i pessoais com 10.000.00. ·o que 
ocorria era a retira.<Ü\_ maior, resul­
tandoMa o excesso tributado oomo lU· 
cro. Esta orientação legal, era in­
iusta. Tais valores, embora figuran­
do, para. efeiW.S fiScais, como .luc.ro 
caracterizam-se em realidade como 
despesa geral. o mesmo ocorre com 
os descontos para o cônjuge, filhos e 
dependentes. o acréScimo para ..••. : 
50.000,00 e 25.lJC!Q,OO está. mais pró .. 
ximo da realidade. 

Eram estas as considerações. que en .. 
tendemos de trazer aos· ilustres pares 
para exame e debate. A riossa con­
tribuição após-o exame d"Os doutbs 
resultará. como evidenciação do nosso 
esfôrço no sentido de que a lei repre­
sente em realidade, o que melh"Or 
consulta os interêsses nac1onais. 

Sr. :Presidente, ,.;olicito a atenção 
da Casa justamente para as re..<>ervas 
e tributações que as emendas do se­
nado apresenc.am. sôbre as ações e.o 
portador. (Muito bem/) 

O SR. PRES1DENTE: 
continua a discu.s.são das subemen-das; . 

O SR. GASPol.R VELOSO; 
(Não foi revisto pelo orador) 

Sr. presideste, . co!ocou V. Ex.s am 
discussão as .subemenuas >Olerecld·as 
pela comi.ssào de Finanças àS .En'len­
da.s ns. 33, 50, 51, 54_. 

Para ciiscuti-.l.us, sab.cltcu a palavra 

Assim as objeções levantadas pelo 
Senador Othon Mader, comv :_irelim1· 
nar e. como tese d'e sua orientação na 
Comissão de Finanças não têm razã<'! 
de ser. Declaroa entretanto, S. Ex/' 
- e e v·erdade - que o trJ.l)a~hn d:l 
Comiss.ão de Finanças não fDi da pre .. 
sidência do relator nem do ilustre Li­
der da Maioria, que nos honrou cor: 1 
sua presença tampouco de rssessore~ 
e técnicos foi trabalho de eqa1pe de 
conjunto de · tôda " Comtssão cujo:­
componentes decidiram com os olhe.; 
voltaó'os par o momeanto angustio.::.· 
que· atravessa a NJ.çâo visando acf'":tr. .. 
as exigências do fi.s:co com a ca"Cacida . 
d.e tributriá do <:OtlEtitulnte a· 'fim •­
que o confessado rw.Jc Sr Pre~,ldent:-­
da República na sue: Mensa!!e:n fôs:;e 
compensado com '~!itpostos e taxas ad­
quiridos da lei 1w·. Ol'a vohmo~. I 

Nestas condições Sr. PrPsi.ier..te tr­
nho a certeza ct~ qvt' o Plenárto votc...r<\ 
em globo tôdas as emenda.s e suhe· 
mendas, aceitas pela Comissã-o d'e Fi­
nancas reservando para matar dis­
cussão aquelas cujo destaque foi soli­
citado (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE: 
Contiima a. discussão especial da. 

subemendas <PaUSa). 
Mai.s nenhum Senador pedlndo a pa· 

lavra declaro encerrada a discussão. 

O SR. FERNANDES TAVORA: 

o Senador 0~-hon Mãder e, logo .a se· 
g:Uir, o Senaà.or Pr..mo Beck, do .tuo 
ur:mde do Sul. Ambos, teceram con­
siderações de ordem ge~a.l sóbre o 
prjeto oriundo da Câmara dos Depu- (Pela ordem) - Sr. Pres!dente so­
L-ad<ls e 8.\5 emendM oter.ec..das a.a I leito de V. Ex.,tt informação sôbl'~ te 
COmissão de Finanças e no plenár1o. 1j\ foi encerrada a discussão d'J:J P.n:en-

A!irmou o Senador O .. non· Mãder, 'das. 

O.SR. PRESIDENTE: 
que o trabalho da ComJ.S<.ão de to'l­
uanças havia sido de equipe, e nele 
se procurou encontr:u- o JUSto equill· 
brio •en:te as necessidades do fi.Sco e A discussão das emendas fol encf!t: 
a.s possibilidades ào coni.r~buinte. rada em sessão anerio·r. A das subT·:• 

Como relator da, Comi.ssil.o de FiM zr.ertd~ naste momento. Dentr11 ePJ 
nanças,. vim à tribuna a fim .de ·es· pouco a Mesa submeterá a votação a~ 
clarecer a feitura do relatório e a ,subemendas, as emendas e ., jlrcjeto. 
conseqüente decisão d·J.quela com..s- O ::;R. FERNANDES TAVORA 
são sobre ã.ssun.o ae tàu ms.g2a ~x- Muito obrigado a V. Ex. a sr. Presi­
pressão con::o o-do projejto, vindo·da. dente. 
Câmara dOs D.eput.ados, que taxa os 
meros extraord~nários. _O. SR. PRESIDENTE: 

Em aparve ao ilustre repre.sen-::ante 
do Rio Grande do Su!, afirmei ·que a. Nos_ têrmo_s_ do Regiment9 passa·se A 
proposiçção não t::.xa o lucro lliCHO,. votaçao das emendas com parecr.re.<> 
pois êste nto poderia de maneir:l a.I- faovráveis. 
guma ser tributado. Por ser ilegal, Constituem êsse primeiro gí'11po 11.3 
es~á naturalmente incluído no Cód .. gQ Emendas n_s. 3·0 - 4-C - 5-..:: - 6-C 
Penrrl, que para êle e seus autOres 7-C - 8-C -:- 9C - 11-C - 12-c -
tem a.s sãnçôes legais respectivas, 13-C - 14-C - 15-C - 16.C - 17 .c 
desde a multa até a cadeia, l)Ot de- - 18.C - 19.C ..;.. 20.C - 21.c -
~enção'ou reclusão. 22.c - 23.C- 24.C- 25.0- 27.0 

A lei taxá- e muito bem, o lucro - 33 - ~5 - 41 :_.. 64 e 65. 
extraordináriO, Sabem os nobres ,5e:. A3 ~endas de ns. 27 a li'5 Sãó éfe 
nadcres e os srs. representantes ·:1as pienár10. · 
cla.ss-es .dita.s .. c.oose-rvJ.doras serenl ra­
ras . as indú.strias e o comércio )].o~ 
nes~o.s. ,que. RfOduzatn rend'.mento o;;u­
perior a 30% sôbre o ca-pi.tal. .. · -

O SR. CUNHA MELO: 

- (Pela 9Tdem) - Sr. Presidente, in• 
dago de V. Ex. a se a Em~!lda 11 . 2&· 
t!~ pare,.Çeres fayor*vefs ou oont.:â.!·ws. 

. O pr:<Ue.t(l_,dl Câmara dos DepU· 
tad(ls, permitindo a reavaliação ;~m 
a inCOJ'J)9I"1Çáo das reserv.J.s. ve:o, em 
Ultima· ai:iâli.Se, beneficiar o .c~mtri- O SR. PÍtESIDE:~TE: 
buinte .. ,$S~e 'pa.s.sou ... a pa-gar tmpÕsT'l "!hformo ao ""br ·sen d 
muito· méh(ir . sõbr-e - as r§.erva~. Em uv e a or que a 
computadas em ·30%, e que, pela- i'e·r· enda n. 28 tem pareceres contrá• 
avaliaÇãO"JjàSsam a 12%. Nãc é1 por- nos. · 
ta~ to .. ~n-~p. :'-.firmou -? .. ~e~ r:_ dor ·othón -Eni. vot:iÇão o grupo de ~metidas qu"! 
Mader, uma · propOSI-.ao que _grava acaba· de ser anunciado com parece-
exorbitan~emente o .contrlbu n1e, ·as- res favoráveis. - -
fixiandó=-o·e: "também a. eco~mmia.·:'l!l· 
ctonal. É benéfica. porqué pertn:te às 
emprêS:iS · · rte:senvolveretn-.se mais. e 
mais, ·com o aumento .d:l, can~tal e a 

·o· SR: FEIINANDES TAVORA: 

-incorpnroc;:ã·o · dm -lucre,~.- -D~ outra --(Para ~encaminhar a Votação) <Nt!o· 
form~, êstes !e:iam ~ís:ribuipos e '"Se /~i. (evis{o pelo orador) ~ si. Presi•· 
evadiria~ na d~~p.,er:-ao~p~19~laci~~1S~.Id::nte _o art_. ~I?. d? projeto reza: · 
tas, quot.stas .ou .. Qd.ç_s .. ~ : - _ As~:repartiçoes arrecadadores de·Jols. 
? em\ne~te <X?le::a: ne repres~~t~Ç'3.0 d'e, ~~lt.a~ ~ ~edução prevista ti~ aÚi Tt)' 

afl!·mou·:que a fls~a~!Z~ç~·re~lv~ta o H> .meto II parágrafo 04:o da· Coüs~:. 
assun~. cpmo m:!ttQ '?e!ll sahe~tou • .em tH_lção: recolhe"rá d!retam · · t,. · · 
arti~o publicado na ·. 1n;'9r~nsa ,dest~ ta y1p.~ul~a .ao BaricO cJ~nnr:~ c~·~=· 
Capital ? Srt Cesa: .!ne,t~·: S_~b.r. J3 d11tq da. receita -dO imuó~fo · ;:-j· .. )Jn.;I' 
"SX.o. e toda a ComJ.S~eo de Fman.ça~ ~e. que trâ"ta'" a· presenter-1el o.d,!~·,?.,:·d 
que. a~SUbeitl_end"a. à Emend~ n: 54 :;e- ~€~ aplicada ~os têimos. e ''c'ofoctifõ! 

, .... 
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QUe serão regu1aons em lei esneclal; dúVida ·1evantalla·Jl01' V. Exar A- prlli<"'Sóclos ·ou· ac!onlsttut· da.· pessoa· :jurl-
--~w~ara.-os.J;zguintes fins: cipio, .pensoU'-Se em aplicar a· impô~ .. dlca que os tenha d1stribuld9: 

corporação· de reservas, de· aCôrdo' com 
êate: artigo,. ns quantlas correspon· 
den~ àa . ações · nominativas ou 
quotas. de -·caPital distribuldas a en .. 
tidad~ que gozem da isenção· esta. ... 
belecida no art: _28 do Regulamenw 
do ImpOsto de Renda em vigor. 

.a) financiamento de ·caráter social; to sôbn .deSenvolvimento da. ~rodu- c). Os coeficientes .de reavaliação 
b) financiamento · de. investi!ll_en-~o.::" · ção ~gr~ct(la e' industr1al; em .inves· fixados na letra a dêste artigo serão 

púb!l!is· repiodutivc1s; · · · .. ·: timentcs públicos e outros; no.' c"ntan-: aplicados ao valor do custo doS ·bens 
. c) fin~nciaiJ1~nw ~e: produção agrf- to, as modificaçQe.s ora -;ntroauzid3'> .reavaUados; se tais bens já houver2ln 
ro.a e ind'ustrial, cunsidera-da essen- visam aparelhar o Govêrno. ço1n re- sido reavaliados anteriormente, 86-
ceial. · . . ·· _c~.tr.:os para enfrenta:. ·o dejz_cu ~Jrç~- mente será inCluída ·no regime dêst-e 

Ora·;. Sr .. President-e, a. CoLn!Miío de. ment.ár20.- Os depósitos, s~rao ~~ser~- artigo a diferença entre o· resultado 
·Econom.:a: fésolv2u :eliminar·-quase ·w- tm:acos ·CO!DO renda pu1::1Ica e aph- da reavaliação anterior e o da ·que 
tali:nente''êSsz· al;tigo 13 í)Bla EmenC.a. c~dos no pagam:nto de_ desp~~ pu- se fizer nos têrmos desta lei: · 
n. o 4-C subtraindrr, d:o:s.:arte ) p":"odut:J J;>llcas. Haverá P.restaçao de ·.:ontas, d) os aument-os 'e capi·at reau .. 

- · · d - d -~ e claro. O povo saberá onde e cOt::l'l . . . _ ' - _ 
rle tôda .a.arreca aç&o a ser . zoposiLa- foi emp!'egado 0 dinheiro. _v •. Ez~ z2.dos com a utlllz2.çao .de fundos 
do· no :BanCo :do 'B':'asil e que Jica:á ontem. na C'~mJs."'~.l) de Fln!lncas, Jr..'l· de re.:=er~a constit!Jid~s m_ ~di ante 
tncorporâdo naturalmf;'~te a renda Iiifest:::u-:::·e cóD.tráricr- ao iecolh:mento reavai:aço:;!S ·do ativo 11J1obl1Jz

0
ado. s::~b 

·coomum. ~· ·. ' -. a_" Banco' do n=~envolvimento E~:1- o reg1me. do Decreto-lei .n .. 9~407, 
É, po-r ·conszguinte, . parc.ela ·que se . ·nômico, mas a pr.5pria minoria v~n- de 27 de. JUnhQ, de_ ~946, ou· de a,Çôt:d~f 

',Perde ou; pelo 'nipios; escapa' à ... prc.-~ c'd9. ·n::t Cc..'lli&áo d-e Finanças ~r:ei- com o disposto no Jtem· l. da letra h 
ciação ·pública'. · · · · ' . .,· , · tOu o ponto de vista de que <~sse.J re- do § 1.0 do art. 43 do RegUlalJlento 
" Nà Ooini!sã·o -·de Ecqnomia; ··.ouve curs:6s sã{> para evitar o deficlt or· do Impôsto de Renda em vigor !Lei 

iJli'Uem rêcom'endm~ o de:Pôs~to d ;s~a · çamentário. · n.o 154), ficarão sujeitoS ao impõsto 
._ Smoortância no· B:mco Nac:onal Je _ O SR. FERNANDEJS TAVORA - previsto na letra b -dêste artigo para 

:oeSenvolvlmento Eco::Jôm:c:~. Não fui Desejo provar que o d-~tino dn ~u os c:Jsos de aumemo de capJtal com 

§ 10. Não sofrerão nova tributaçãa 
proporcional e complemen'tar, ou na; 
fonfe, os· aumentos de capital daS 
pw;oas ju;oidicas Mediante aumento 
do valor do ativo decorrente dos au"' 
mentos de ·cap~tal. realizados nos têr ... 
mos dêste artigo por sociedades das 
quais·sejam.acionistas· ou sócias, bem 
como' as · açõ2s · ·novas ou cótas . dlstrl· ~ 
buidas em virtude daqueles aumentos 
de. cap~:tal~·,.· · .. > 

EMEijDA N.0 4-0 
Supiiina;se a· artigo 13 do projeto 

. EMENDA N .• 5-.0 

.ÁcrescEmte::sé ·.~ -~eguinte' artigo': uceita~a. sug·z~t~-~. Cont-ra isto vçnrto meDto_ de impostos rião é o mrnr.lo· a rz.1va!iação do· ativo. 
Protestar. porqu~ ente~d·:t que é nmr'. nano. ~ § 1.0 A reavaliação do ativo, com 
e.rrecadação, pod:--se d~zr, e.:!cJrclnr:.~ O Sr. Filintó Multer - Est{)U di- a tributação excepcional de que trata 
te vist-o· con:.o a NacfiO já nã~ poQc z:n:'o a v •. Exa. nue o aum-:::nto é êste art!go, não será admitida para 

· )niús com t":'l!lto im96Sto e ~.a ar ré- para· c:1brir -=o d.zficit orçamentário. os fins de p?.;;_atnento ou . de intêgra· 
•:a~ação pod-= s~r s·::megada à ap-:-e: O SR F.t<.RNANDES TAVORA - lízação das açoes ou cotas do capital 
ciec2.o'dà. l'úblic.o. · ~ · ·. ' O ~GoVêrno devia d!z2r que pre9-!fra d:; anterior. ·, · ·• · . · · 
·o sr. Gaspar Veloso . ..;.. :Pa-..w!te (~inh·3-'ro pa_ra tauar bura~::~s d<?_orr:a- § 2.0 Salvo os casos-de morte ou 

V. E:Xa. um aTJs.rt3 ?· -(As§entzmento menta- e na-a .raiar em. fmgncra~·3~· falência, as firmas individuais ··e so· 
,!o orador.) - A' em2n::ia retira ~r e- tos de ec·onoiTita, inv~tlmentas pnb.<- cied~des não poderão diminuir o ca­
li.vainente, o art. 13,~ (]Ue mandava ~:>s e obras de car~.t~r social. Tudo pital incorporar-se a ..outras fun-
t1enosit3.r r:> '.:lan::-o êsse móntl:lnte; :sm é con~·!:rsa. fiada. dir-s~ , dL<>solverw~e ou.. extlng' uir-"e 

-iodavia Sabe V. Exa., qJ.!.e os H r,~ o Sr. Fmnto Mt'llr!' - Est;ou to· ~ ' .... - .. 
n~ora ~§.o majorades' c~m a tríJ?-u.t3.· hmdo em nome do Govêrno: 1 .li- an~ ·de ,de~orndes 3 a~~ dr~, dat.a 
çã.o sôbre os luc:-.os extraord:narws, nheiro _ repito _ P. para enfrentar ~a reavaliaç .. o, Se%!1 o pa<>a~ento 'do 
aumentanno, naturalmente, . a con- 0 rlefl(!it oJ;"r.:.'lrnent~r:-"1. · tmpõsto pel~ t:xas normaiS._. 
trihu1c2.o do ImDôsto Qe R-enda par_: a o .SR. PRESIDENTE _ : § 3.0 O tmposto ,excepctc:mal- ·Dre-
0 Baitoo d~ Desenvolvimento E-:ono- (Fazend(). sn.ar os tímpano-s) Vl.'it~ _neste.artJgo s~ra:_ r.ecolhl~O,·COD_?O 
·m'co. · Leml-.ro fl:ll notre era dor ou e está es· ônus da pessoa jurtdrca, ~ repartlçao 

o SR. FERNADNES TAVORA - "'O+'tdo -o t~mlJo de aue dl.•Iotmha. competente, mediante gma: · 
Apenas. uma. nart~_cl_'J im,_o~st?.• >1-'.? ?9.S: __.,o SR. FERN."'NDE:s TAVORA - a). no ca:so de reavaliação, em 36 
eo nue ·a outra .!;er:-e n:_:~o vrria t·::!:al- ~!T'n't.n agr)'ltecn a V. Exa .• Sr • ...,rE"- <trinta e seis)· prestaçõzs mensais. 
;mepte oonoorr·er· f}ara o funcklnJ.mó:n- ~!rlente~ J{'. diEse o que desejava. sendo a primeira equiva.lente a. 30% 
to do Bane~ da .Economia. :tste np~- fP.'f1•if" bem.) !trinta por cento) do impôsto de-
nas seria de1:osU.?rb e. como ~J PJ O SR. PR.BSIDFN"'rE - vido; . · 
derfamos -·eu~ v. ~a., enfim:_ to:: _o:.; 'l?m votaç?.o o gr.upo de einendas b> na incorporação de reservas. 
~ brasileiros - c')nll~cer a ap1lr.~u~:i•:> corn parec~res favoráv-2ls. , em 30 ítrinta) prestações mensais . 
~a rec-eita arr~c~t1a,ja. , O:; 8rs. ~-"'I1 ~r~.ore~ f<lF' R.~ a.pr;1v1m sendo a primeira equivalente a 1;3 

contra i~o é que me revolto:.~est~_. f'!Ueiram co'!lservar-se sentados. <Pau- 1um têrço> do impôsto devido. · 
a raz§.a_ ryor .. qu_e niS.:O poss-o ac.eit~r- .3 sa.) § 4,o Não sErá admitido como. de-
f:!limin~~2.n d-o art. 1~ e ~ua "UO!'itltu·- S.ão aprbadàs as seguintes dução, para efeito de apuração de 
çã"' ne1a Eme-mfa n.0 4-C. Tal\'€Z eln lucr-o tributáVel na p~oa jurídica, 
encubra intuitos muito bons, m!l.s E>'J EMENDA N-0 3-c o impõsto a que ·~e refere a alinea b 
niS" rocr?dH-o. . · _su~titua-se 0 art. 5.o pelo seguinte: do parãgrafo anterior. -

O Si-' J1W0 Leite - P-?Tmlt.? Vl\s- Art. s.o Até 31 de outubro de 1956:- § 5.0 A primeJra prestação deverá 
oa Evci>lê!lc~" 1lm· anarte ? as }Jessoas juridicas inclusive as ser recolhida d:;ntro do mês seguinte 

O SR. ~NANDES TAVOR~ - sujeitas a leis ou regimes esneciais ao .da realização da· ru-:;embléia 'geral 
·co"' t~ 0: nra'i':er · c'+ • - d 1 · ã - r· 11 nue houver a_ provacto o aumento do 

O Sr. J!'!!·0 
r.eitt!. _ Na ·eom:ssgo e au <mzaç o, concessao ou ISca - 'I 
- ~ · pod - ele !t 1 capital, no caso das sociedades a~ó-

de ~-o•om<• co•.it-ou-.se de reti;ar da Z!lÇ.:-:.o, _era o var o cap a me-
~ •· ' d' nt ,. - d ,. 1 b' nimas,- ou da alteração do .contrato· .. 

Ba"C• do nra·1·1 a .. atrlhn'c.3o de de~ 13 e .a reava laçao o a lVO mo I-
• · • o - 1· d d · · ld té 31 d d · b OI) caso das dernais sociedades, ou. -·•t••-~o •· nroduto da ,._ece.tn dn !Z~ o. a qmr o a e ::!zero ro 

'-"' ,-, l"• .. d 19-3 • 1 ã .ainda. da· contabilização dO ·.aunlénto •.·m ..... •t::~t-.- ·adlc!onal: nue s'O'ria ·>lOUf'aL<n· e n • uem como a ncorporac o 
•1 ·•L' • d d t !b tâ · tlt ld do capitnl, se se tratar de firma· in:. 
"os ••rm••. ··e c.md;;.ó-"<:1. ehum~,.fl n~ e- reservas r u ve1s. cons u as 

"" t té 3.1 d . d b d 1954 bs ãivictual. As prestãções .restante_s, no art. 1~ a .. F~ll'~l' ~ ~) f;~anci~:n,~n./'~ a . e ezem ro e , o er-
~. f'.~n'it."''r so~i:tl; M fmanenm~n~" vadas as seguintes ~ondtções: Iguais e sucessivas. serã-o pagas-dentro 
" d t dos meses' subseqüentes. ~ · · · 
de !'ft~·P.~tl..,...,."t_"o::: m"J'hJlct"'.<:::, !~nrn 11 -· · _ a) Os coeficientes de reavaliação § s.o Admitirwse:-á o ·atraso no 
vos~ t!l fll1a,.,r:iam"ntn· da nr."ldnr.sc do ativo imObilizado serão: recolhimento das prestações restantes, 
n..,..,:,......,!l ·e tr"'" 1 '"'t>·i"~ 1 CDno:tt'leradn. es- I - para os bens adquiridos d' 

Art:.· ·-.As-·Pes.soas jurídicas, F:eja 
comercial ou civil; o seu 'objeto, pa .. 
garão: o -impõsto de renda, a partir 
de 1 de· janeiro de 1957, sôbre os· luw 
eras apurados de conformidade com 
a lei;: a Yazãõ ·de: 
..... a) 15% (quinze- po:i' cento), até 
Cr$ "500.000,00 (quinhentos lll1l cru-
zeiro~: · 

b) 20 % (virtte por cento),· sõbre a 
parte que exc:Jder de· Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros); 
.Pará~Tjlfo. ÚUICO.· Não ·.,-e._ ccmorE!• 

endem nas· disposições dêste art!goi 
a> as emprêsas ·concessionárias de 

sel'Viços públicos cujos lucros não 
eXceder~m :a'e: 1.2% (doze por Cento> 
do Capitâl' efetivaMente aplicado, as 
quais pagàrâo o 1mp,ôsto proporcional 
de 10 % (dez por cento). 

·b> ·aS pessoas 'jurfdicas, civis: orga· 
nizadas 'exclusivamente para B pres• 
tação de servicos profissionais de 'llé'" 
dico, _'engenheiro, advogadó, d"nfista, 
yet-erlnário, ·contador, pintor, esçultor, 
'dE-spachante e de outros que se lhes 
. possam assemelhar, com o capital até 
Cr$ 1oo.ooo;oo <cem mil cruzeir~s), 
as. quais pag::~.rão o impôsto propor.;, 
·cional de. 5 % · <cipco por cento) · 

·E!.tENDA N.' 6·0 
Acrescente~se: 
Art. - Em todos os caS'os de pa~ 

gamenta· ou recolhimento de débita 
fora dos prazos fixados, será· cobradt 
a ·multa de- 10% <dez por cent;), 
acre:scida 'da mora de 1% <hum pm 
c~ntô)· ao·tpés, sôbre o débito, a r:~ar .. 
tir· do segundo mês, não podendo G 
total desta multa ultrap'assar de 50%. 

Art. ·- Nos Casos de àt;ão fiScal 
para. exigência do recolhimentn do 
fmpôsto.: ná· Conte, serão oobm1at 
multas equivalentes às do lança .. 
meri.to :·"ex-ôfficio", quando .houvér 
falta õu · inexatidão das respectivas 
guias.·. ' . 

•• F.· 

EMENDA N.0 7-0 B"'nc~ql _ atrib,,~ ... Õ".~ reconh"Clda~ até 1929 ...... ·.. .. . . • • até quatro meses, me ffi.nte o paga-. 
• .. T • 1 d f)ecen lD mento . da multa de mora regula-

!rl-~'""t ... dn B""(Yl ... ~ ... _lona o ·:- :.. . n - para ·os bens adquiridos 1m . rã ACres-C-ente-se: 
"l('l,,'..,""nt,n ~c:.onôwico. A corrlS-"P..CI, d 1930 a 1934 9 mentar; atraso maior Aparta . na Art. -A pãftir de 1 de janeiro de 
Ô"' ,.. .. ,..,f!l,"rfn ATJr.ovon e~sa· "!rnP.nd~. III . e b d .. ·.· :d·.. .Perda dos beneficios des<.e . artlgO, 1957, os renéiimentos a que se refere 
(11,-~' fnf recusada pela Cçm!ssão d€ • - pdara·os ens3a qum os salvo nos· casos de absoluta impos-. a letra "b .. do inciso 2.0 e o ineis~ 

. • l"1'""T"f'9.s. · e 1935 a 19 7 . . . . . . • • 8 Sibilidade de pagamento, ·a ju~zo 3,o do art.' :96 do Regulamento do 
n Sr Filinto· Muner - Contra o IV - para os bens adquiridos exclusivo do Ministro da Fazend::ü Impôsto ,de Retida ficam sujeitos no 

~~t.... do nobre. senad-or Fernand~F de 1938 a 1939, · · · · · · · · 'l qUe poderã autorizar a redução .do deEconto ,do Jmpôsto na~ fo!lte à ,.a ... 
TP.voTR. V - para os· bens adquiridos reajustamento do capital· .na propor- zão' ~~ 2~% ~ 28% respectivamen:e. 

n Sr .• 1ú1io Leite- ... ou• esta· de 1940 1l 1942 .... ;,.. 6 ção 'do !mpõsto que já ·houver- sldo 
lhelece ~ nest.ina":fiO !'In ~nco do Brasil,. VI - para os bens adquiriQos pago. EMENDA · N.O 8-C 
""ara ('feit-o c".e dpnositá.rlo. de 1943 a 1944 · · · · · · ·• 8 f lt Acrescente~se:. 
•11 - .VII_.:. para os bens adquiridos § 7.0 A a a de. pagamento da 

O SR. F'ERN_AliDES TAboVORAcuf" de 1945 3.1946 :....... 4 primeira"prestação dentro do prazo .'A!t. ~~A utilização de ~undos ou 
O ~naTt" dr V. Ex!l. corro ra 0 vrn _ para os bens adquiridos fixado, ou a inobservância do disposto lucros a titulo de amortiZação de 
e.'~tm1 di:r.en-'o: a. Com~s?o de Ec.r.- - de 1947 a 1948 .. . ..... .• 3 nos §~ 1.,0 e 2.0 dêste. artigo, impor- 'a!:ões sem reduçãO". do capital, nos 
.,nMiA 11-il~t'H "'l.ZOáyel O depósito !1-' IX_ para os bens adquiridos tarà na cobrança do ·impôsta ·devido _térmos do art. 18 'do Decretn-lei n.0 
:B~'""" do l:!:;:'l.<.:il. • .. de 1949 a'1950 ....... ... 2 pela pesSoa jufídica., e pei'as' p~soas 2.627; de 26 dé setembro de 1940. tm• 

O ~,.: Fnirttn Muller - A Cornt.!;SaC' X _ para os bens adquiridos físicas ou na fonte, segundo as taxas pe-rta tl::t àistrfbuição de ~endirnentos 
~.P FirHtnc~!'=: no ~ntanto1 · en~en.:Je.~ • · 15 normais .. · · -. - ·.- · ·, · -. tribtitáVeis;··na -pesso~. fístca ou .na .. 
cue a ,, ... o,.t.ânc'a arr~éâdJ;~d.'l. ~ ·.P~"~f!' qe 1951 a 1953 · · · · ·' ·' § s.o A alienação d<Js bens reava: forite, na forma da Jeglslação em 'Vi• 
&t":l" anlic!!(!a em' f'n'lnreendim~nt-<'; •bl: Os rendimerítos resultantes do lia dos, nos .5 anos ~segúinfes, contaçios gor, conforme sejam os- renciimer:tos 
m1i~ vlncvl"lr1()s Ao .'R<lnf't;\_ '!'f:'I!!IO'n:a• auinento do Capita~ ·pela. fgrma es- Qa data da reavaliacão, sujeitará a oriU:rdos·dc ações nominativas on ao. 
do 1'-<'-.nv,...,.,;,.... .. ,t, li'co,ôrrpcll. tabe!~cida neste .arti_go, excepcional- pessoa jurídlc!l e os ·beneficiários aO pnrtador. · . · 

O SR. ~Nli.ND1<'S T4'1:TC\R.A mente, ser2o tribtitados apenas na Pa.,.amento d-a impõsto às taxas no'"- "Pa.ragrafo ·~~~· Na ~!!::solução 
p.o,. f'ftle 1'!!7.:;.._ r"t;rn c"o Ba~co de fonte à razão de 10% (_dez por.centol "'. ..1 - . : das pesso~s jurldLCas que nou-;re;em 

n. 't ? A rn1"10"" o ow• ' • tnais, em r ... acao aos bens alienados rsalizado ... a -amortizacâo de. açêes, ne .. 
l3r"dl n rlf'T' "'1 .o · _ ~. !_}_ d -· f.,;:r , 0 ~ ~pel-ª1 reavaliação E! à razão de 12%"" ressalvado o disposto no § 2.o dêste- nht'm Jmpo'sto· • .. era· devido neln 1'\cto .. 1 
0 r ...... ~.~,.no fi\"'<:!"' T'f~(:•.o:!)fl_ 0 · aLn, · ·,<:doze por cento) pela incorporaç:io ::• t:go. 

· ~o.t'IT'<:~.-:1~~- e o. T">,íh1i";_ !""b~!'la ~;n,~~n~ ·d• r e·s· e r v 3 s, r1·c·nd·o '•entos -d" . . nista, na· sua declaração ou na fonte. 
• dl, ...... - " ~ "~go Serão·_exclufdas.do-Í'endi-·b • · t'bld_,_-est""q "'"tl"'"' ,...., ............. ..:~, () :'·~.P 1 ''J. qualquer outro lmpôsto ·sobre os W re as quantias a r1 u as a.') açoes 

n ~r J;<fTinf,.. l'-rtr1ler - Da..~!,., . . · ' h.tt·nt.o tributável, ocs caEos de- ali- 'àinortiZadas. ate o monw.n<.-e ~QUHa .. 
~eat&Í- isclarecim-entos a respeito da mesm98 rendimentos. os titulares, menta de" capital mediante- a Jn- lente ao respectivo valor nominaL,, 



--
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· EMENDA N.• 1-0 balbo, ·devendo aer awnintada at6 ~~~-·ti-o 
~ bstit 40% (QUari!nta por cento) a ..,er-
t:JU ua-se o arti&o U pelo se- centagem fixada no artigo 3,o, e- rc- ~crescente-se o seguintes M'tigo: 

,uintt!: duzida até a metade as taxas do . A:!fi. - O adi~o~al de 15 . <quinze 
Art. 12. As consult"-S ~bre o ImpOsto estabelecido pelo art. 8_..,, · por eento> previSto na letra " do 

bnpôsto adicional instituldo por esta art. 3.0 da Lei ·n.0 1.474, de 26 de 
lei e os casos preVistos no art. r.c: E:r.;fmDA 5.0 n-c noverilbro de 1951, incidirá tambéin 
eerão resolvidos em V' 1nstê.!1Cl& })elo Substitua-se 0 art. 4 0 pelo seguinte· sôbre o 1mpõsto devido noã têrmos do 
~~~: da· Divisão. do lmpôstO de Art· 4.o Para 08 ttiJs desta Jei, Õ art. 5.0 _desta lei, pel~ a;tm-ento _do 

P i~ f • 1 j t I capital êfetivamente aplicado com- capital mediante reavaliaçao do ativo 
ar""õ .. a o Wl co. No ulgnmen ;o • . - 1iz 1 ou incorporação de reservas 

dat declaraçõe& e recursos referentes p:eenc;e __ o _capttal _re~ ado, ucros . • • 
a.o adicional bCrâo observadas as dis- nao. dtstnbUldos; _as IMJ?Or~ã.nci~ que EMENDA N·o 15-0 
pos.l.ções legais atinentes ao impô~f,o os titulares das ftrmas mdtviduais ou 
de renda. sQcto.s solidários tenham mantido em 

Art. - Fica extinta á. Junta 1Q,e podet" das respec~ivas .em~rêsas e ~ 
Ajuste de Lucros tJAL), passando r~ervas, excluidas · destas as provl­
ao 1.° Conselho de Contribuinft:s a soes. 
competência :Para o julgamento dns 
questões relacionadas J..":Om o~ Jmpnstos 
sõbre os lucros extraordinários lUe­
creto·le:. n.o 6.224, de 24 rlc !t.nerro 
de 1944) · e adiciona.l de Renda <De­
creto--lei n. o i"..15S, de lO dr. ·abfl. 
de 1946). como- tlnica inS;târícia. 

Art. - O 1.0- Cohselho Ce «.Jontr1-
buintes fica constituido .de c;iuali' _ Cã­
nutras, ·cada wna: . jehs com seis 
membros, observadas na sua c~mposl­
ção as disposições do Decret;o :núme:.. 
ro 24.763, de -14 de julho de 1934. • 
· §. 1.0 • compete à -1,11. .Câmara-· o 
julgamento das questões rêlativ~ú; ·ao 
lmpôsto da.renda, aos demais tributos 
cobrados como, aáicionais 1êsse tm­
pôsto, inclusive o o.dicicnal de que 
trata est-a lei, e aos· tmwstos a que 
se refere· o· artigo anteriCn:. 

§ 2. 0 A 2.a Câmara- cabe <• jU!ga­
mento d~s demais questões, de com~ 
p€tência do Conselho. 

"§ l.et Estará também compreendido 
nu capital efetivamente aplicado o 
valor dos empréstimos nacionais c. 
estrangeiros integrados nos investi~ 
mrntos de especial interê.sse para a 
economia nacional, de que cogitam 
as alin-eas "a" e "b" do art. 5.0 da 
Lei n.? 1.807, de 7 de janeiro de 
1953",- bem ·oomo a metade dos em­
préstim,os efetuado:;; pelos sócios co~ 
tistas ou ·comanditários àS resp-ectivas 
tcc!edades". · 

§ 2-0 Os juroS dos empréstimos re­
feridos no parágrafo anterior, e das 
unportã.ncias mantidas pelos titulares 
das firmas individuais ou sócios s·oli· 
'i riqs em poder das respectivas em­
prêsas, não serão incluidoe, · para os 
efeitos do ~álculo do impOsto adicio~ 
nal, na dedtição prevista pelo art. 37, 
letra b, do vigente regulamento do 
impõsto de renda. 

Acreseente·se o seguinie: 
Art. - Para os efeitos do rmpo.sto 

adicional de que trata esta· lei, nos 
casos de empreitadas de construção 
de_ estradas e semelhantes, os resul­
tados apurados em balanço- final, rela­
tivo ao peri-odo da construção '(art. 56 
do Regulamento do Impôsto de Ren~ 
da), serão distribuídos pelos anos que 
durou a execução da obra na -ro­
porÇão das importâncias dos gaStos 
correspondentes em cada uni. dêsses 
ano.::. · 

Parãgrafo tlnico. Não prevalecerá -a 
prescrição quinquenal, estabelecida na 
legislação do imp1sto de renda em 
relação aos resultados destriú~tdoo 
pel~s anos anteriores nos. têrmos dêste 
artigo. 

EMENDA N.0 16·C 
t:') substitua~e o art. 1.0 pelo se~ 

gumte: 

.lu lho de 1956 17 48 , 

lol e aa expressões: , '4 
'"em consequência -. dêsse lmpô8td"0l 

por "'em consequêncla dêsse ad!c!g.a. .I 
nal". 

EMENDA N-0 19-C . 

Substitua-se no art. 8.0 : 

"O impósto de que trata a 
sente lei", por 

"O imJ)ôSto adicional de que 
a ·presente lei". 

EMENDA N,O 20-C 

IV - a) Substitua-se no art. 10: 
"São extensivas aà 1mpôsto de quO 

trata esta Jei", por: . 
"São extensivas ao adicional de 4\M 

trata esta Jei" 
b) e à. expressão: • 
"as diSposições leis" 
"as disposiç~s da Jegislaç~o" 

EMENDA N·0 21~0 

Substitua-..se no art. 7.0, as expre&­
.eõ-es: 

"Estarão' isentas das dispo.slçõm 
desta lei", po.r 

"Estarão tsentàs do imposto 
nal de que trata esta lei'. 

Acrescente-se oiide convier: 

adlcloo 

i 

"Art. - Os empreiteiros de constru· 
ção d~ estradas e semelhantes, qw 
apurarem. o seu lucro em balanç« 
anual, podErão, também, pagar eDI 
çada exercício, o lmposto âe rendi 
na base do lucro assim apurado". 

EMENDA N.0 23-C § 3.0 • O Poder Executivo designa­
rá os novus Membros do -conselho e 
os respectivos· suplentes, com a indi~ 
cação daquêles cujo mandato .ieva tP.r 
menor duração, para os efeit'1s de fu-

fi 3.0 Os elementos formadores do 
capital efetivamente aplicado serão 
computados na razão do tempo que 
houverem permanecido na emprê3a 
durante o ano base~ 

Art. l-0 Será cobrado, nos exercícios 
d_e 1957 a "1960, inclusive, impõsto adi­
c:.o~al sObre os lu L. Js das pe.ss:las ju 
ridic~ em relação ao cap1taJ apli­
cado, juntamente com o imposto de 
que trat~. 0 art. 44 do Regulamento Acrescente-se onde convier: 
aprova~o p_elo D~oreto n.o 36 . 773 de Art ... --: Al5 pessoas fí.sicas pagarão 

tura recomposição. ~ 
~ 4.0 • Os_ atuais "Tiembros do Con­

l!lelho passam · a integrar a 1.6 Câ­
mara, continuando em vigor os .. ~~~­
pectivos matidatos, Jevendo ser·~ons­
tituida a 2.a Câmara pelos merob1os 
designados nos têrmos do p,_:-ágrafo 
anterio1·. · 

EMENDA N.0 10-0 

Redija-se assim o ar~.igo 9,et: 

'"Para a execução tio disposto nesta 
Jel · em relação 'lOS •ur.rr-s rca:!zs.d.os 
pelos representantes comerciRis.: so­
clt:dade de corretores, comissários e 
emp:-êsas jornalistas e pm ~ Cledil­
d-es organizadas exclusi.r~en•e. pa!'a 
"' prestação -de .serviços ·p!ot·sstona1s 
de mM.1co, engenbe'ro .advol!:~<io den 
tlsta, veterind.rto. contador,- pintor. ~s­
cultor despachante e de outros qu' 
8e lhes possam' asseínelhar. será fel­
ta distinção entre lucros· que r~ sul­
tem meramente do capi~ ou do tra.-

13 de Janeiro de 1955, na conforml- o Imposto complementar, -nas decla· 
da:ie das dLSposições da Lei no 2 354 rações, a partir dp. 1.o de janeiro de 
de 29 de novembro de 1954 ·co~ ~ 1957,_ de_ acôrdo com a tabela anexa. EMENDA N.et 12~C 

Substitua-se o prágrafo 
art. a.o; 

modific:wões desta '~i. .. ' § t.et o impõsto complementar é a 
único ·do d 1 E.~ENDA N.o l7~C soma as parce as correspondent"'..1il:i\ 

Parágrafo únic-o. Para a, fixação 
do. lucro· tributável nos têrmos dêste 
artigo será adotado o conceito de lu­
cro tributável :ha pessoa jurfdica, es­
tabelecido no regulamento do impôsto 
de re:t;1da em vigor. 

cada classe, desprezadas a.s fraçõeD 
Substitua.:se o art. 14 pelo segul~te· de rendimentos. inferiores a Cr$ .•• 
Art. 14. Esta lei entrará ·em vio-oi- 1.000,!!0. 

na data ~a- sua publicação, rev.Jgada.s § 2.0 Ai disposições legais re!eren .. 
as d.isposu;oes em contrário e viga tes à obrigação de apresentar decla .. 
rarád pelo prazo de 4 exerci~ios, apli· rayâo, bem como de UlÍonnar os ren• 
can o-se as nc~·as taxas do impôsto dimentos pagos, e as relativas às re­
~!:menda e do adic~onal, a que se re- tir~das "p~o-labore" dos titulares t 

, ~ arts. e; nos rendimentos só_cws- de firmas comerciais ~ fndus .. 
tr_butávoeis a partir de 1 0 .,n--..i ~rtais_ na conformidade do limite dt 

Acrescente-se ao ·art. s.o- o seguinte l>dÇàciUZJ19~d7os, . ainda que antertot1n~n~~ zsençao de impôsto das pessoas !1si· 
parágrafo: _ cas,_ ficam alteradas de acOrdo com. 

o dtspôsto nê.ste artigo. 
I . • • Ficam Isentas do lmpôsto de Em>rnA N.0 18-0 . . 

que trata a alínea b dê.ste artigo as a) SUbstitua-s n . § a.o A tabela para o desconto dt 
participações dos governos da União, do art. 7_0 • e 0 Parágrafo "dnico unpõsto de renda na. fonte sôbre ren• 
dos Estados "b dos Munictpios; inclu- • din_lentos de trabalho, nós têrmos. do 
sive as das .suas autarquias. nos au· '"O lmpôsto instituído por esta lei" !fc15tin 2~~0 d art. 98 do Regulame:n.to 
mentos do capital realizados pela for- por '"'0 impOsto adiciona.! 1nstitutd0 ~ajtl8fada de e acReôrnddao emco,_ mvlgor

0 
llml' ~~ 

ma estabelecida nesta. lei. por esta lei"; -
de isenção previsto n&te ~o. 

QUADRO DA EMENDA N. 23-0 

· 'l'abela para "o cálculo do imPôsto complementar nas dffiaxações d~ ren.dimentos das peaou,tfsica:".a;a qu! ae refere 0 artigo 

DISCRIMIN AÇAO 

Ate .......................................... . 
.......... ~· •••••••• o .............. o ••••••••• 

o: •••••••• o. o •••••• o o ••• o o •••••••••••• o o. 

•• 000 ••••••••• o•o •••• o •• •.• •••••••••• o •• o. 

•••• o •••••• o •• 0000 ••••••••••• o ••••••• o •••• 

••••• o ••• o ................................ . 

••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••• ...... ·.· ................................ . 
•••••••••••••••• o •••••••••••••••••••• •o •• • 

......................................... 

Entre'. 
.Entre 
Entre 
Enwe 
'Entre 
Entre 
Entre. 
Entre 
:Entre 
Ent:-e 
~tre 
Entr-e 
Acima 

........................... : ............. ! 
·d.::::::::::: :: :::::::::: : ::::::::::: ::::::I 

I 

60.001.00 
110.000,00 

120.000.00 
150.000.00 
100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

&00.000.00 
• ôOO 000,00 
100.000,00 

1.000. iiOO,OO 
2 o 000.000,00 

- Ort 

60.000,00 
e~ 90.000,00 
e . 1.20. ooo,oo 
e "15o.ooo;o 
e - 20o.o:o,oo 
e 300.o·o,oo 
e 400. ·oo,O\l 
e 500.0 ·o,oo 
e 600. ·oo.oo 
e ?oo.o:o,oo 
e 1.00~ .ooo.ao 
e 2.001.000,00 
e. 3.o·o.ooo.oo 

!.000.000.00 

t 
I 

Crt 

.. ..., 

Isento 
·ao,oo por 1.000,00 so .. ~o por 1.000,00 
80.00 por 1.000,00 
110,00 por 1.000,00 . 
140.6) por 1.000,00 
180,00 por 1.000.00 
=.oo por 1.000.00 too;:o por 1.000,00 ·Joo,oo por 1.000,00 
150,00 por 1.000,00 

• 
iO'l,OO por 1.000,CG 
450.00 por 1.000,00 
100,00 por 1.000,00 

-

.. 



'1744 Sállado 1. 

EIIÉNDA N! 24-0 
Acrescente-se, onde convier: 
"Art. Junto ao 2.11 Conselho de 

Contribuintes e a cada uma das Câ~ 
maras do 1.° Conselho de Contribuin­
tes e do Cons-elho Superlor. da Tarifa, 
a Fazenda Nacional s-erã representa­
da,. me-diante portaria do Procura dar 
Gerai; por Procurador da Faz.enda com 
a denominação de Procurador Re­
pre.s.entante da Fazenda, ou por um 
funcionári·o ef-etivo do Ministério da 
Faz-enda, bacharel em Direto. 

EMENDA N." 25-C 
Acrescente-se, · or..d.= convier: 
Fic:t alterada a J.etra e do art. 2.0 

do Re.gu1~mento do Impõ.3to de Ren­
da Vlg·ent-e, a,provado p.elo Decreto 
,~ 35:773. de 13 de janeiro de 1955. 
a" c::mformiclade da IA!i n,, 2.354, de 
29 de novembro. de 1954: ~ 

e> os encargos de família à râzão 
de Cr$ eo. ~00,00 -wlnquenta 'mil- c:·u­
zeir(!S)t> anuais pelo outrg cônjuge, e 
de c:.., 25.0.30,00 (Vinte e cinoo mtl 
c_ruz-etros) nara cada filho mencr ou 
~n?álido:. filha viúva sem -arrimo. so!~ 
~..-e1ra ou aband-onada B'2m recHo"sf\s 
pelo , marido; des~endente mencr 0 u 
mváLd:tJ, sem arnmo de seus pais; 
obed€Cidas as regra-s seguinte: 

,EMENDA N.o 27 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: '(Seção 11) aulho;!! 195t' , 

EMENDA H, 0 31 

~emltJ tJO Protelo de Lei dtJ 
Câmara n.o 268-55 

Inclua-se no projeto referl.do a 
-disposiçãQ seguinte : 

Artigo - Não estarão sujeitas ao 
impôsto adicional d-e renda previsto 
nesta lei, as socie-dade civis de ca­
pital até ·cr$ 100.000 organizadas ex~ 
clusivamente para pr-;--•tação de Eer­
v:ç:JS profissionais de médico, enge­
nheiro, advogado, dentista, VJet-eri­
nárlo, contador, pintor, escultor, des­
pa-chante e outros que se lhe possam 
'"ISS~ melhar, previstos no artig:J 44 
§ 2. o b), da Cons·olidação aprovada 
pelJ Dec:eto 36.773 de 13 de janei­
ro de 1955. 

Z:::UZ,. 

Requreimento n.• 375, ·de 1956 

Nos têrmos do artigo 126, letra m, 
em. comb!nação com o § 1. o do ar­
tigo · 158 do Regimento Interno, re­
queiro destaque da emenda n.o 42 a 
fim de ser \'Otada separadamente. 

Sala das S::s.sõ-2s, ·6 d-e julho de 
1956. - Attilio Vivacqua. 

Requerimento n.-• 376, de 1956 

Nos têrmos do artigo 126, letra m, 
em cpmbinaçã(l com o § 1. o do_ ar­
tigo 158 do R-egimento Interno, re-

Reconheça assim, ao eminente se-' ~~ 
nadar Cunha MellO, plena razã.i> ac» 
afirmar que a emenda não preJUdic• -
rá a aquisição da casa própi'ia bem 
como ·não elevaria imposto a ser pago 
p~los autores da operação unobiliária.. , 
VIsa . ela, repito a impedir a evasãCJ 
de rendas, atravé.:. da fraude. . 

Finalizando, esclareço , ao 2Ienário 
Ql:le se ·estabelecem rta Comissão cie 
Fmança.s examinar a matéria n-a opor­
t~nid'ade da apreciação ·dO projeto ae 
le1 que altera o imposto sôbre a :renda, 
em andamento. na Câmara dos Depu-
,!ados (Muito bem) . · 

queiro d·~taque da· em-end.1 n. o 61, 0 SR 
a fim de ser VJtada separadamente. . · PRESIDENTE: , . 

Sala das SeEsõ:s, 6 de julho de I E~ votaçã.o o requ-erimento d·" des-
1956. - Novaes Filho. taque _do nçbre Senador Cunha Mello. 

EMENDA N. 0 35 - Querram permanecer sentado os c.. e. 
Requerimento n.9 377, de 1956 nhores senadores que o aprovau. <P~u-Substitua-se, no artigo, 5) do pro- ~ sa). 

jeto, a expr.e&ão "até 31 de dez-em­
bro de 1954" por "até 31 de dezem­
b!.'o de 1955". 

EMENDA N, 0 41 

Subemenda 
n. 0 3-C 

Supriw .. >l-se 

supresslva à En1enda 

o § 1. 0 do art~ 5. 0 

EMENDA N. 0 64 

Substitua-se pelo seguinte o ar­
tigo 188, Decreto n. 0 ~6.773 de 13 
de jan~ir-o de 1955 (da C;Jnsolidação 
das Le-is do Impôsto de Renda) . 

Artigo 188. O direito de proced-er 
ao la.nçamento do Impõsto de Renda 
decai no prazo de 5 anos contados 
da expedição do ano financeiro a 
que corresponder o impõsto. 

Nos têrmos do artigo 126, letra m, 
em comb2naç§.o com o § 1. o do ar­
tigo 158 do Regimento Interno, re .. 
queiro destaque da emenda n.o 62 
e 63, a fim de ser votada_ separada-
mente: · 

Sala das Sessões, 6 de julho de 
1956 - Gomes de Oliveira .• 

Requerimento n,• 378, de 1956 

No.s têrmos do ar-tipo 126, letra m, 
em combinação com o § 1. o do ar­
tigo 158 dO Regimento Interno. re­
c;,u-eiro de.Staqqe da emendn n. 0 ,67, 
a fim de ser votada. separa-damente. 

Sala das Sessões, 6 de julho de 
1956 - Mourão Vieira. 

Está aprovado. 

R:equerimento do nobre Senador Ker-­
gmaldo Cavalcanti -para destaque dai 
emendas de ns. 34 e 36 até 40. 

·O SR. DANIEL KRIEGER: 

c:e?a Vrdem) - Sr .. P.l:;:.sidente, v. ,. 
Ex. S!Jbmeteu. _ao plenário -o pedido 
de destaque do ilustre Semidor Cunha 
Mello_ d_a emenda n." 29, que manda 
sub,s:t1_turr por 1_5% a taxa de 12% 
pela mcorp-oraçao de re.5-ervas na Je­
tl-a "b" do art. 5." do Projeto. 

L;v __ anto a propósito, a seguinte 

~ (Su_bemensfl à Emenda 23-C) 
""uprtma-.ze o § 3. 0 do artiryo de que 

trata J.. ~menda 23-C e acr:scentem­
t.·e a~ projeto os seguintes artigos : 

1 
Art;g-o - A partir de I de janeirO 

f.ce· ~ .... 57, o impôst.o sôbre os rendl­
men.:o~ a que se refere o Inc:so 2. o 
d? arti~·o 98 do Regubmento do Im­
posto d-e Renda em vigor s-erá co­
t:-zdo sôbre as quantias superi'Jres 

., a Crt 5. '3GJ,OO (cinco mil cruzeiros) · 
;na.go~_s ou cdeditadas em cada mês' 
:·-_dm;tid-os 03 d-esoontos do impôst~ 
: ;nd:cal e da contribuição obrigatõ~ 
: a _do_ ~mpregado p.:ua a re.sn-ectiva 
:.._~!tmça.:> de previdência social. 

§ 1.: Os enc~rgos de família, para 
r;; efe1tos do lmpôsta d~ que trata 
~ 1te . artigo, s-erão c.~J.cuiad-os em 
• t1ant1a c<Orresnondente a um duo­
::écimo da.s iniportâncias respectivas 
' g.e PQSSam .ser abatidas nas decla­
~ :~õ~s dê rendimentos das pessoas 

§ 1. o A faculdade de prooeder e 
r.ovo lançamento ou lançamento su­
pl-ementar ou a revisão de lança­
mento e ao exame nos nvros_ e do­
CUll"lfntos de. contabilidade doS con­
trlbuin~es, para . os fins dês-te arti· 
go, decai no prazo de 5 _anos, con­
tado d.l. notificação do lançamento 
primitivo. 

O SR. PRESIDENTE: 

No interêsse dos trabalhos, a Mesa 
encar.:egar-se-á de esclare'Cer o Ple­
nário à proporção que os for subme­
tendo à votação. 

Em votação o requerimento d~ Ç.es­
taque, do nobre Senador Cunha 
Mello, pna a Emenda li. 0 26. 

que .. tao de ordem: já f~i aprovada 
emenda que manda fixar essa taxa 
em .}2%. Adnutir. portanto. ·a dis­
cussao ~~ emenda que estabelece 15% 
e_ pernutJr o debate de matéria ven .. 
c1da, o. que nãO é possível em face 
do Reg1menfQ Interno. 

O SR. PRESIDENTE __ Soiicia­
nando a questão de ordem formula­
da p-el.:J nobre Senador Daniel Krte-
15er, ~·Mesa informa q:.te o destaque 
Já fm aprovado. S. Ex.a. no éntanto, 
poderâ r_.enova_! sua ot.,. :vação quan­
do da dmcu.o:sa.o da em.:nda a fim de 
que ela seja rejeitada, 

• 

1 iSICa.S. . . 
• § A2. 0 A tabela para. o desconto do 
~'Uposto n.1 fonte .sôbre rendimentos 
~· ,l e_xercíc!o de empre;sos, cargos ou 
~ . _'1-GD'as será reajustada na c'IJnfor­
n: !da de do dispcsto neste artigo e 
no pará ~rafo an ter! o r. 

§ 3. 0 Será êfetuada o desconto do 
!mçôsto com l>ase no limite máx!mo 
·de Cr$ 10.0{\'UJO (dez m:: cruzeirosl, 
-quando o renrl..lmento mensal exceder 
desJa imnortância. _ . , 

§ 4. 0 ·Na-s casos em que o contri­
br!nte perce!J.er ·rendimentos em im­
!).Q·:'tânc!as variáveis, além de remu­
n~ração fix."l, prevalecerá o sistf'ma 
d~ arrec~da~ã'Ü na font-e quanto à 
rtata!ida-d? dêo:~es proventos, obser­
VPào O disposto no § 3.o. 

§ 5. 0 Os rendimentos pagoo e.nte­
·ci::.adamente .serão. considerados nos 
J'l7~:f>S a qU-e se referirem. 

'Artigo - Não_ t>-star:io .gbrigadas a 
apr€3-entar o1. declar_ação de rendi­
mentos, em cada ·eXercício financei­
ro. as nes.:;oas físicas que nc ano de 
lx.ts<~ tiverem perc-ebido exclusiva­
m:nte rendimentos do trabaJho su­
}c!tos a.~ r:er-ccnto da impô.st~ de· que 
trata. o artigo ant~rior. em impor­
t.â·lcia n<'h excedente de ....... , . ~ 
Cl"$ IJ.oco 00 (d<Ez mil cruzeiros> 
por mês e de uma só fonte nae-.-:~dora. 

Par.<;grafo únlco. .As pesSo-ãs ff~l­
C'lS rme tiverem rendimento suPerior 
a CrS 10.{![}0,00 (dez mil cru:r.-eiros) 
em um ou ma!s meses, ou que rece~ 
rem rendimtntos de mais de uma 
ronte .naqad-ora , ou de outra natu­
reza. alPm dos referidos n~ste a-:-ti-· 
go, fi.cam obr:gadas •l a?res-entar a 
dedara;.,ão no exerdcio seguinte, 
quqndo a. soma dos seus rendimentos 
brutos n~ ano de base for superior 
ao t!Mt·"" ~-e isenção individual da 
,.essoo. física. 

EMENDA . N• 65 

Suprima-se no artigo 14 a expres­
são: 

"e vigorará pelo prazo de 4 exerci­
cios". 

.Instituindo-se mais adiante o "§ '' nOs 
seguintes têrmos: ' 

"O impôsto adicior.ial pr~visto neste 
<lrtigo Vigorará pelo prazo de ·quatro 
exercidos". 

Em votação o segundo grupo de 
rmendas com pareceres contrários. de 
ns. 26. 28. 29, 30. 31, 32. 34. 36, 37, 
38, 39, 40. 42. 43, 44. 45. 16, 17, 18. 
19. 52, 53. 55, 56. 57, 58. 59. 60, 62, 
63. 66, 67, 68, 69, 70 e 71. 

Sôbre a mesa vários requerimentos 
de de!'t:'!que. 

São lidos os seguintes: 
Requerimento n.• 372, de 1956° 

Nos têrmos do art. 126 letra, m, em 
combillação com o § 1' do art. 153 dr 
.Reginl?nto Interno, requeiro de~taque 
da cmcnd•l n~ . 26 a fim de ser votada 
scparaci~-tmente. 

Sala d~s Sessões, em 6 de ju:ho d 
J956 - Cunha lf.Iello. 
Requerimento n.• 373, de 1956 

Nos têrmos do art. 126 letra m,· em 
combinaãço com o § 19 -do art. 158 de 
Regimento Interno. requeiro -:!cst~que 
da emenda u. 28, '29, a fim de SC!rem 
votada!=õ s~paradn'Tiente. 1.. 

Sab .:!as Se.• ~(lp-s, em 6 Oe julho d.:= 
1956 - Cunh3 Mello. · 
R0querimerito n.• 374, de 1956 

Nos têrmos do art. 124, letra m, em 
combinaç5o ,·om o § 19 do art. 157 c' 
RegitÍ:-!nto Interno, requeiro der.taquc 
r1a em.:=ndas ns. 34 e .36 a 40 a fim ,· 
serem votndas ~eparadamcnte. 

.Sala rias Scs.~ões. em 6 de julho d 
l ~56 - Kt~rglnaldo Cavalcant1 • •• 

O SR. CUNHA MELLO PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE A REVISÃO DO ORA· 
DOR, SERA . POSTERIORMEN· 
TE PUBLICADO. 

O SR. FILINTO MüLLER: 
(Para ençaminhar a votação) (Não 

foi revisto pelo orador) - Sr. Presl­
ciente pedi ao eminente Relato: do 
projeto me ced-esse a vez para falar 
sôbre o ci'estaque .requalllido pelo nobl·e 
Senador cunha Mello, Desejo prestar 
SG digno representantes do Amazonas 
e ao Plenário esclarecimentos sõbre o 
encaminhamento da. Emenda n. 26 nas 
Comissões de Economia e de Fi "lanças. 

Participei ontem dos debates na co­
missão de Econom:.)L causou-me por­
-tanto estranheza verificar que consta 
do. parecer a jeclaração de que esta 
emtmda prejudicará a aquisição da 
casa própria. ·Este ponto nã"o" foi fc.ca­
lizado, Creio assim ter havid-o equivo­
co na redaçã-o do vencimento d.'J qu&.l 
surgiu essa afirmativa. 

Debatiamos na: Comissão de Finan­
_ças a conveniê'ncia da adoção da emen­
da quando o eminente senador Novaes 
Filho nos informou existir na Câmara 
dos. Deputados. projeto de lei modifi­
cando da taxação· do imposto sôbre a 
renda e regulando a espZcie. O~>,clarou 
mais não ~tar devidamente hab.Jltad'o 
para o estudo e votação do assunto e 
pediu Se deixasse a emenda de parte, 
a fim de ser a matéria ex~minada 
oportunamente. A Comissão d~ Fi­
nanças concordou unaniinemente, com 
o ponto de vista do eminente repre­
sentante de Pernambuco. Sr. Presi­
dente a Emenda n. 26 não unplica 
majoração de impostos estabelçcã ape- · 
nas medià'as destinadas a . impedir a 
evasão de rendas nas operações imo­
bU!âr-ia.s especialmente aquelas basea-
das em cessão de direitos. ' ~ 

Não vejo portanto, em que iJertur~ 
bar!&. ã aqulsiçAo da casa própria. 

O. SR. DANIEL KRIEGER -
Obrigado a V .Ex.a, Sr. Presidente' 

O SR. PRESIDENTE - Os se: 
nhor:es Senadores QUe atJrovam o Re­
quer:mento de destaque do nobre se­
nador Kerginaldo Cavalcanti. quei­
ram perman2cer sentadas. <Pausa). 

Está apr-ovado. 
Em votação o Requerimento do no­

bre Senador Attílio Vivacqua, de des­
taque da Emenda n.o 42. 

Os. Srs. Senadores que o aprovam, 
Cl u e 1 r a m conservar-se sentados. 
<Pausa). 

Está aprovado. 
Requerimento de autoria do· nobre 

Senador N<Jvaes Filho, de destaque 
da Emenda n.o 61, ·a fim de ser ·vo­
tada separadamente. 
'Os S-enhores Senado-res Que coflcor-­

dam c9m o Requerimento, queiram 
perm~necer sentados. (Pausa). 

Esta aprovado. · 

· São, sem ·debate,. aprovados os 
Requerimentos de destaque, do 
Senador Gomes~e Oliveira, p~ra 
,as Emendas· ns. 62 e 63 e dO Se­
nador Mourãõ Vieira para Cl 
Emenda n.• 67. · 

O SR. PRESIDENTE·:. 

Em votação o grupo de emendas 
com pareceres C:)ntrários, ressalvãdos 
os destaques aprovados. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram conservar se sentados. 
<Pausa). 

Es-tá rejeitado. 

São rejeitadas as &eguintea 

EMENDA N." 30 

(Sub-emenda à Emenda 7-C) 
Substitua-se por 30% <trinta por 

c~nto) a taxa -de 28% (vinte e oito 
por cento) prevista pare. os rendi­
mentos a que se refere o inciso a.õ do 
art. 96 do Regulamento do ImpOSto 
de Renda vigente, 



El;'!ENDA N.' 31 
Onde couber 

Art. As ações u portador c.~ns-
titut-iv~ de càpltal de emprêsa.s qu.e 
explorem ex~,;!u::ivataente .s::rviç-os 
:pllblkcs concettidos _Il-Zl~ Ga~él·no, 
pagardo. na. _fonte, o unpo.sto, a ra­
zã<J de 15%. 

LWIEND~ :v~ :,:\2 

Emenda r.o projeto de. lei n.0 .~68 
de 1955. · 

Emenda ao art. 16 §. 3.0 da l~i ·nú­
-mero 2.354 de 29 de novembro Q.e 
195-4. . . 

ond-e se diz l.01JO.OOO,OO (um mi­
lhãO) diga-se Cr$ 3.0QO.G~0,(}{} (tl'êS 
milhões de cruzeiros) ; · · 

EMENDA W 52 Parágrafo \loko. A simPles otorrên- 11•. A finalidade de proceder a novo 
ela da não satisfaç5o de determinado lançamento o ao 'exames nos livros e 

-Ar.. ..- Exdui~s~: 'do lucro !riJmtável · w tributo nf!o justifica a existência de ddo documentos de cont<Jbilidade dos contri .. 
~ irnportV.ncias distribui\.!a,s ·J.C.s empre- .ou fraude. - buintes, pâra os fins deste· artigo, decai 
gàdos a titulo de pait\,_;Ipar~ão no.:. lu- Art. Qu:mCio- na primeira visita efe- no prazo de 5 anos, contado: da ontifi"'! 
eras. tuada pc-Ia ti3calizaçüo fôr apÚrada bl- cação de lançamento primitivo. 

ta ou 'insufic~ência· no pagzmento de de- ' § 29 O exv!Tle nos livros e documen., 
terminado. ônus hscal, o seu· rCcolhime.1- tos de contabilidade dos contribuintes 
to. poderá r.er efetuado com o acrésciz:no serã feito de maneira a não perturbar 
das multas seguintes: a continuidade dos lançament_os contâbci,s 

m,mNDA N' 53 

Acrcsccntc-.se: 
Art. -- No cãlculo da renda liquida 

do contribuinte da -"..édula «C:<>, deswn­
tar·se-á o ··mpôsto de renda pugo no 
ano anterior. 

EMENDA N' 56 

o) de lOo/o quando se verificar ace e sémente um~ vez. 
até 30 diws da data em que era legúl­
rnente devido; 

b) 
dias; 

·c) 

de" 20°/0 depois de 30 ate 13Q 

de 50% depois de !80 dias. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Passa·se à votação das emendas, d-es, 
t~cadas, 1 
deve s<>r corrigido. Daí porém. julgá-Ia Indlla~.se no projeto referida· a di.:;­

pOsição seguinte: 
EMENDA N9 43 Art. - Não estarão suieitas ao impôs- EMENDA N' 59 

Em votação a Emenda n9 62, modi• 
ficativa do Art. 3Q, cujo destaque f.:of 
requerido pelo nobre Senador Gom<'S 
de Oliveira.· Tem pareceres contrári.JS 
das Comissões de Economia e de Fi~ 
nanças. Homologad~ pela Comissão de 
Constituição e Justiça apenas o aspecto. 

Ao Art ••• , ... da Emenda 0 1 6-D da to adicional de renda previsto nesta ld, 
as sociedades civis de capital ntê Cr$ . , 

Comissão de Finanças. IOO.OOO organizadas- exclusivamente pa-
Acrc~cente-se as palnvras: «De Pro-. ra p:-cstação de serviços profissiom.:s 

positura» entre as expressões: «Nos ca- de mêdico, engenheiro, advogado, den­
sos» e 4:De ação físcab. tista, vertcrinário, contador, pintor, es­

· EMENDA N' 44 
No Art. 5'~ da Emenda 3-C, da Co­

missão de Finanças substitua~se~ 
«.,, 31 de dezembro de 1950 •• «por» 

31 de dezembro de 1953. 
c.,. 31 de dezembro de 1954 .•• «por» 

t .. 31 de dezembro de 1955.; .>, 

EMENDA N• 45 
Acrescente· no Capitulo VIl - rarte 

Primeiro - Art. 20. 

Dos abatimentos da Renda Bruta (De­
creto n9 24.239, de 22 de dezembro de 
1947 - modificado pela Lei ·n11 1.474, 
de · 26 de dezembro de 1951 ) e Dec. 
36;773 de 13-l-1955, o seguinte: 

1) O impôsto de renda pago pelo 
contribuinte no exercício irnediatamerite 
anterior. 

EMENDA N' 46 
Acrescente~se onde cbnvier, o seguin· 

te artigo~ · 
Art. , . • - Gõzarão\ do abatimento 

de cinqüenta por cento (50°/0 ) sôbre a 
tributação normal do impôsto de renda 
e do adicional sôbre lucros das pessoas 
jurídicas em relação ao capital, os lu~ 
cros não distribuidos que forem investi­
dos em serviços, obras ou empreendi­
mentos destinados a melhorar, renovar 
ou ampliar as atividades produtoras das 
emprêsas. 

EMENDA!"' 47 
Do § 79 do Art. 59 da Emenda n° 3~C, 

da Comissão d-e Finanças. 
Substitua~se a parte final: 
«. • • na cobrança do impõsto devido 

pela pessoa jurídica e pelas pessoas (1. 
sfcas ou na fonte, segundo as taxas nor~ 
mais>, 

cultor, despachante ~ outros que se lhe 
poss2m assemelhar, previstas no art. 44 
§ 29 h), da ConsOlidação aprovada pelo 
Decreto 36.773 de 13 de janeiro de 
!955,._ 

EMENDA N' 57 

vnde couber: 
«Art. • . • - Os funcionários públi· 

cos civis e militares dá União, dos E~>­
tados e dos Municipios, os autárqUicos 
e paraestatais e os empregados das- se­
cidades de economia mista, -em atiVi~ 
dade ou não, gosarão do abatimento de 
cinqüenta por cento (50%) cálculado 
:;.ôbre o valor do impôsto a cobrar em 
cada Exercício. cedular e coiD.plementar 
prO'i]ressivo, registrado na sua declara. 
çfio de rendilÍI.-entos. 

Parágrafo único. Exclui-se os hene· 
fí-.:.io de que trata êste artigo, o adido~ 
nal mandado adotar pela Lei n9 1.47-4. 
de 26 de novembro de 1951, o qual 
continuará a ser calculado sôbre o valor 
total do impôsto constante da respectvia 
declaração». 

EMENDA N• SA 
Acrescente-se onde convier: 

·Art. A. arrecadação das imposições 
tributárias da União e autarquias, regi· 
do:s por Jei federal, salvo disposições em 
contrário, será efetuada de acôrdo com 
as disposições estabelecidas nesta lei. 
· Art. As autoridades encarregadas da 
fiscalizarão da arrecadação de imp:Os· 
tos, ··taxas e emolumentos devidos à 
União e Autarquias, ministrarão á.os con. 
tribuintes a mais ampla e efetiva assis~ 
tência e orientação. 

Art. As. autoridades encarregadas-da 
fiscalização adotarão o uso de talões es­
peciais, com fOlhas destacáveis, prêvfa. 

As alíneas a. b e c do Art. 13, depois 
da .cxprcs~âo «financiamento», acrescen­
tc~se «sem juros». 

EMENDA N' 60 

Subemendtl á emenda 3,C da Comissão 
de Finanças. 

Substitua-se. no art. 59 do projeto: 
a expressão «até 31 de dezembro de 
1954» por até 31 de dezeníbro de 1955». 

EMENDA N' 66 
Substitua-se o artigo 19 pelos ,t:"l:J~m~ 

tes térmos~ 
<As pessoiis fisicas dottJ.iciliadas ou 

residentes no Brasil que tiverem renda 
líquida anual superior a Cr$ 120.000.00 
(cento e vinte mn cruzeiros), apurada. 

pasando o'seu Parilgrafo único a 19 e 
criando o § 29 nos têrmos seguintes: 

«o limite de que trata êste artigo 
será reajustado sempre que houver Vd­

ria.ção no Salário mínimo e corres pon· 
derá pelo 1nenos a 50 vezes o maior sa~ 
lârio·rnínimo vigente no País», 

EMENDA N' 68 · 
Substitua~se a emenda 7 ~C pela se­

guinte: 

- Fica prorrogada, durante a vigên~ 
cia dos exerccios de 1957 a 1960, a 
vigência do adicional de 5%, de que 
trata o § 19, do art. 96, do Decreto~lei 
n9 36.773, de 13 de janeiro de .1955., 

EMENDA N' 69. 

Substitua-se pelo seguinte) o art. 99~ 
Art. 9. Não se consideram lucros ex~ 

traordinários pàra os efeiesto desta lel, 
os rendimentos auferidos pelas socie­
dades civis, orga.Q.izadas exclusivamente 
para a prestação de serviços profissionais 
de médico, engenheiro, advogado, den­
tista. vet:rinário, contador, pintor. es· 
cultor. e de outros que :~e lhea possam 
asseme1har.J ·-·~ ·,, 

O SR. GO~IES DE OLIVE.IRA: 

- (Para encaminhar a votação) 
(Nf:o foi revi~to pelo ,orador) - Se~ 
nhor Presidente, minhas emend<:s tiv<:~ 
ram por objetivo firmar uma posiç;:'l.l 
que estimaria fôsse oficialmente, a do 
meu Pé:rtido, nesta questão, Não tive. 
porém, ocasião de consultar meus com-­
panheiros de bancada, para falar em 
nome do Partido. Assim, falo apenas 
em meu nome. 

Entendo como lucro extraordinário 
quãéle que transcend~ do normal. do !'a• 
zoável, daquele que o comerciante, in• 
dustrial ou produtor obtem em situação 
regulnr da vida econômica do pais. Po-­
deriamos, mesmo, chamá-lo de ilicito. 
Não se pode admitir a existência, •.!m 
circunstâncias como a pres-ente de pes­
soas que ·percebem lucros extraordiná" 
rios. 

O Sr. Novaes Filho - Permite V •.. 
Exa. um aparte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
Com muito prazer. 

O St. Novaes Filho - Suo radicaJ.• 
mente contrário ao lucro extraordiná" 
rio, ·Tudo que constitui exorbitânc~a 
ilícito, há alguma diferença. V. Exa. 
como brilhante jurista deve atetar para 
o fato. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA­
Poderia trazer o testemunho insuspeitO 
do. ex-Ministro Horácio Lafer quando 
qualificou de ilicito o lucrO exorbitante. 
Estaria, assim, ém boa companhia para 
apoiar meu argumento. 

O Sr. Novaes Filho - Trata~se ne; 
cessàriamente de um lapso do Sr. Ho­
rácio Lafer, bãcharel. economista, mas 
não Jurfsta. Do conirário, IlãO avan .. 
çaria nessa afirmação. V. Exa. fug.. 
tifica muito ·bem .seu pedido de desta" 
que. · 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
pela seguinte: 

<. . • em tornar sem efeJto a Jnc:'Or­
poração processada». 

mente· autenticadas. onde serão lançadas EMENDA N' 7Õ 
as omissões porventura verificadas, bem --...r( Subemenda tt Emenda n• 23-C 
c~m~ as exigências a cumprir pelos con- Comissao de Finanças).: . 

aa Agradeço o aparte com que me honra 
o ntlbre' Senador Novaes Filho. 

EMENDA N• 48 
Acrescente-se, onde convier, os se­

guintes artigos: 
Art. • • • - Para fins de pagamento 

da tributação adicional sôbre lucros em 
relação ao capital. instituida por esta 
lei, serão déduzidas ou debitadas em 
despesas gerais ou contas subsidiárias 
as importâncias pagas peJas pessoas ju­
ddicas de qualqut"r espécie aos seus só­
dos ou diretores, como remuneração 
rpro.Jabores», até o máximo de vinte mil 
:ruzeiros (Cr$ 20.000,00) ·mensalmente, 
para cada um, 

EMENDA N• 49 

Suprima·se o f 4• do art. 59 da Emen-
11 3-C. . 

• 

trtbumtes. 
Art. Será fixado um prazo para o 

cumprimento das exigências formuladas, 
que não será menor a I O dias, e que 
pod-erá ser prorrogado pelas autoridades 
competentes, desde que haja Solicitação 
fundamentada, por escrito, do contribuin~ 
te. 

Art. Nenhum procedimento fiscal .~rá 
instaurado contra os contribuintes e, con· 
sequentemente, n-enhuma multa ser! im~ 
posta, sem que a fiscalizaçao faça prO· 
va, Iniciaimente. de ter ministrado orien­
tação prévia, nos térmos d.o art. 29 des· 
ta lei. 

Art. Excetuam-se das exigências rio 
artigo anterior as infrações_ pertinentes 
a legislaç~o aduaneira em gera1. indu· 
siV'e cOntrabando e os casos de artiftdo 
doloso, fraude. ·ou manifesta má· ff-

Na- Tabela Anexa onde ae lê até 
Cr$ 60:000,00 mil cruzeiros isento, e 
entre Cr$ 61:000,00 e Cr$ '90.000.00. 
Cr$ 30.000,00 por Cr$ !. 000.00 !ela-se: 

Até Cr$ 70.000,00 lsentb. 

Entre Cr$ 71.()()0,00 e ér$ 90.000.00 
e Cr$ 30.00 por Cr$ t.ooo,oo. 

EMENDA N• 7t-
'Substitua.-se peJo seguinte o Brt. 188 

do Decreto n• 36.773, de 13-1-955 (Con­
solidação das Leis do ImpOsto de Ren­
da), ficando, dês te modo, revogada a 
lei ·em que o mesmo figurava. · · 
~Art. 188. O direJto de proceder ao 

lançamento do ImpOsto de ·Renda decai 
no pra'Zo de S anos, .contados da· expf­
raçl!!o doano financeiro a qu~ correapon· 
det o ImpOsto_, ·-~-·- -- --- ·· 

Sr. Presidente .estamos vivendo época 
dentro de uma concepção sociaL Deve• 
ria. realmente, taxar o lucro extraordi• 
nãrto com a caracteristlca de lucro ilf .. 
dto, que nl!io devem ser permitidos pelo 
Poder Público. 

Eis p:or que não compreende se le.o 
gaJiz:e ·o lucro extraordinário, como ~e 
pretende por ~sse pro!eto. A ~sse lucro 
pode~se atribuir grande parte dos males 
ela inflação, 

O_ Sr. Othon Mãder - Permite V.., 
Exa. um aparte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA­
O aparte de· V, Exa. muito me honra,, 
J:'arece~me que estamos··de acOrdo, pe!o 
QUP. OltV!. há pbu~. de V. 'Ex~. 

O Sf.. Othon Mi'ider - A denomlmt .. 
ç6o de luc~ extraordinários ~ fmpró ... 
pria, ·porque resultam de fases anomafs 
da "Ida de um pats, tomo t.empo de , 



em votaçfto • oubemenda. guerra, comoção fntestlva cu qualquer 
autra -o qu" .não- ocorre.- ou. então, 
de um monopoJio. O SR.. KERG!NALDO 

CA.N.Tl: 
CAVAL· 

1 - · O valor do~ empréStun<IS na­
cionais o·,J. e.stra.ng~s mtegrsdo.s nos 
inve.sti.m~:n-tos: 

a> de especial 1nterêsse na,-a a· E:Co­
nv~a nacional. c:;onfor .a1e- ,. .. e::e•tua­
do nas alineas a e b do art. 5. o da 
Lei n. 1.807, de 7 de jane.ro .je 1953: 

. I 
do p1"imeiro gl"IIIJO estu1a<!<> >•la Cooo · 
missão ele F.inanças. Da pri!nt>~ra v-ez 
a. letra e do art. 5:0 foi recus&da re• 
cebendo. · B.peãas. um vnt;:>. iavorRvet. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Estou na boa companhia do nobre ~e­
nadar Othon Mãder que, há pouco, em 
brilhante discurso. combateu a noção 

que setem do lucro ex:traordinárfo ~ó 
admissivel e compreenSível com a deno­
minação de exorbitante. 

- O S'r. Othoh Mâder - Ilegítimo, di~ 
riamos melhor. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
Se se trata. realmente, de lucros extraor­
dinários. não podemos legaliza-Jo. 

E!s r:>or que não compreendo lei que 
admita lucros extrflordinários, a fim àc 
tirar rendas para os co_f;es públicos. 

Sentimo<; que há, nn fundamentação 
dêsse proieto, a _preocupaçãO fiscal. 
Comoree-ndo a idéia. embora, oes.so<'lJ ... 
m-ent<", nf!o sufragÍle êstl' ponto d~ vi.s~. 

Numa hora destas. o país precis;J 
restrinqir 'lucros, cOnter desPesas~ .O 
Gov?rno no seu c~lrbre o!ano de eco-/ 
nomi"' - olano ncrt;;tivo que· vem SE'­

guindo de ce~to tenipo para cá - est:'l 
cartnndo verbas pt"r- nó·~ aqtii co!1quls­
tal .. s 0;:tt8 no .... q<; E-r:td·JS ãp& traha­
Ihn inrH·nfto. Tf"r'arncs de lonvai- css, 
n~;~ntcv·fa se fê .. "e:os cuvl.:J:os. se-O 
Cn"~'1tC$~o. OU{" r+:h:~r<'l o OrçalT'"nto 
pn':"C'~:::e c"lim~r -:-ôl1;oe êsf:es c~rtas. Infe­
lizm~nte. som~s ati! -p-:::ÇJ?.dcs de susprez<!. 

O SR. PRESI!JBNTE: 

(Fozendo so:1r os timpD.nos) - L-m­
bro ao n:::b-e cradç!- qU:! frllta ãp:-.n~s 
um minuto para término do tc,mpo de G-ue 
dis!'CC. - -

(Pela ordem) -Sr. Presidente, peço 
a V. Exa; a gentileza de dar cOnhed­
mento do teor da subemenda. 

O -SR. PRESIDENTE:. 

Subemenda à Emerída 
tua-se pelo s:guinte: 

A emenda n.0 1-C. 
Rzdija-s<!:· a..<:sim: 

50,_ rSubsU-

"§ · 1. u estarão também c:>m!Jre­
end.C.os no capital efet~Ya'1Jente 
aplica..C.o: , 

aJ o valor dcs -emp:és~LIPOS na­
c:·onu. s .ou eztrrmge!!'CS ·:J.~e:ti'ac.o.:: 
nvs invettihlentos o.e ""3JeC~al in­
te::ês3e para a econetmia 'lacionai: 
de que cogJtanJ as alneas (.; e b 
do .:-t-. 5. o da, Lei 11. 1:·;"1~1 c.e 7 
d~ jh.ne.ro ci:z 19·53, nu "!l'-P s.:.~nrr. 

garantid·os peb T-2souro Nacional e 
SE !i$ .:t",:!;er, .. ~l;) Luap.-:~1~ os ~ ... r., ca­
s.e na Le. n. i ~ 18, C:.Ã ~~ d€ ae­
ZE-mbro de 1951; 

bJ a met.ad~-: dos em•J:.tcst!rrios 
efctuadcs pelos s-õcivs ~ .-ti.~·.a.~ ou 
conDnri\târios às t'-espec·.nas zo­
ci~àade.s. 

O SR. KERG:NALDO L"AV~L-
CANT1: . 
' Ob:-igaC:.o a V. Ex.a, :::;:-. p:rS:.<:k>nte. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a St:.bemeuda à Dnen 
da n. 52. 

·os Srs. Senadores que a !l.I}rova!n 
q_ue.ram p~rmanec;:!r sent.ad~.;;. (Pau· 
sa) · 

. :t aprovada ·a segmnte 

O SR. GOMES DE· OLIVEIRA - . 
0Drig::c1o a V. Exa., Sr, Presid2n~c. 
Terminarei lego. ' · 

SUBEMENDA À EMEND.\ "{ 0 50 

A emznda n. 50, .su1>-.stitU3.-:Se !,>Clo 

Como di-zb, o Govê-rno ~-o. prl:meiro 
· a cortar d~speséls, procurando fâ:::_er eco­
nomiil~ Por túdo isso, teremos de res· 

- tringir a apl:caçào ú -capitais~ Sabemos 
o qu~ é a infla\ÜO e como c~mpeia por 
aí, b~m como as conting0ncias qu.::se 
dramilticas em que vive o País no seu 
aspecto econômico c social. ~esta hora, 

·Sr. Pn;sidente, n5.o p9dernos nunca, ad­
-mittr impôsto sôOre lucros extraór~iná­
rios. ·Lei corno esta. só deveria ter um 
objetivo: restringir lucros excessivos, 
conter aquela ambiç~o de lucro,· ambição 
natural do homem do comércio- em obter 
meios para desenv'olvcr o própriO ne­
gócio. Nesta ·altura·· devemos restringir 
ês..o:;e desejo, embora compreensivel, phra 
evitar que · a· si-tuação .se · toine .cada 
vez mais difícil, dramática mesmo, nestt-s 
dias de inflação incontida. {"Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação ;r emenda n. o 62, mo:Ü­
Iicativa do art. 3:", · cujo destáqÜe , foi 
requerido pelo nobre Senador Gomes 
tfe Oliveira. (Pausâ}. · 

E" rejeit~da _a seguint., 

EMENDA N.'·~ 

Oride se lê: c:30o/o:P. 

Leia-se: c-25%::t>. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a~ entenda- n.0 50, ·subSti-
tutiva do art. 4.?, § {.0

• • • • ... 

Tem parecer da· Comiss§o" de~ EêO­
ll?mia oferecendo subernenda ••.. · 

· A Comissão dJ Fin8nças maniÊ~stou­
se contràriamente à 'emenda, ãcei~arid~ a 
subemenda, A de .Constitufç:ãô e JUs­
tiça -opinou pela cohstitucionalida"de. 

l'ifos têrmos do Regim""tn .. a auhe:. 
menda tem prefer~ncia. • · "'" · ~ 

seguinte: . 
A erllenda n. 11-C, r~d.lja-sc •. ass.m 

·o~§"1~ 0 : · 
~ r~o Esta.l'ão tamb-Bn1 ro:npreen­

diC..os_ no ·capital efetivanJ.(mte ap!lca.,. 
do: 

a) o valor dc..s emprést:mos n"J.c·:o­
nais ou· e:otran3eiros mte2,rat.:.r•s nos 
.nvcst:mez.to.s cte e::.·peChll u~teres.s~ 
para ·a ·eeci}_om a nac.on~~ d~ Q:lE' c;:;.­
gitam as alineas a e b d;) art. 5.1J cta 
Lei n. tso·7, de 7 d·e 'lll~lró ·r1e 1'. !:5 
ou que sejam garant:dos pelo Tesou~ 
ro Nacional ou-sem, agentes financei .. 
ros, com .oas~ na. Le1 Ll.. 15H: ai! :0::4. 
de ·ctezembro de l!:i51; .. 

bJ a metad-e dos emp.r-ésthno:S efe· 
tuados pelos Sóci·~ coti&tas ou co­
manditãr.o às ·resp~ctiyas c;o~,edades 

· .• Fican;\ prejudicada.s a.s. seguiu~ 
·tes emendas 

: - .EMENDA N. 0 5(}. 

'0 ·pê-rágrafo 1. 0 do ~tiJO 4. 0 _pas­
sa a ter a seguinte redação: .. 

§. 1. 0 Esta~ão-tambenl. -·,:vmp!'een­
ctidos no . câpital- efetivam~ute apli· 
cado:. • • ~-
li .. o valer d'OS empréstimos _na.cio-­

nas ou estr-angeu-oa ~t?.gT_tdos nos 
investimentos: , ·::. · ~ · - • ~· :- ~ 
: á; "de "CSpêc.i.al Ú1t.erêMe ?ar~ ·a. f'~ 
nomia. o aCiona!; conforme·, c~e~Itua-· 
do nas· alíneaS. ~a e ._b ,do ·a rUge, 5 .c 

â.a Lei·t·.587, de-..7-de·- ja~eJ.ro de 1953; 
'. b) relati-vos· ·a: indústras _ há.Sicã::i 
ou ·que ·sejani gaiant:çipS:pelO ·reso1l 
ro Na.éfollal e seUs -ágen:Rs fina.tcei-· 
ros, com ... Da"sê ·n~ Lei_C518- d(r· 24 -d-e. 
ci:a emoro de ~911; 

II} metade ·doS · em:;>:rMt.f:mos efe~ 
.tuados- .pelos· sócio ·<iuot~a.s ·-lU· oo-­
mãllditãriõs--~ às respectiv~a .:.BOc;eda-· 
cfes. ""'~-:----· ·.--.;: ;~-"'. •. -; ~:- ~.; --~~~~·o ·~5~ 

Dar ao .I 1. 0 do· art!go-: ,-;? a se­
g!_lmt.e-r~daçãQ:,. c-.- ··: .:-. ~ 
, .. § t.n.· Estarão.;tamwm·~c~mpreen-· 
dtdos; íjo .cap:tal ~ etetlyalJl~ilte }&Pll:~: 
cado!. c ·'"r-

bJ relativos a indústria3 b<'.sic.as ou 
que .sejam g.arantiàos p<"'lo ·.rescllro 
Nacional e seus agente.3 finar'~iros. 
com ba;Se na Lei n. 1.516 d.e 24 de 
deozembro d·e ·1951. · 

11 - metad~ dOS em?réstl~ncs ef-e· 
tuados pelos sôc:os quc.tlS"<as ..1U co­
mand:P~ár.C$ às :respec.tl\'as ICOC.ie~.:t· 
ctes. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em vo~ação a emenda n. 28, aditiva 
à emendJ. u. ::l c, t:t.'hl i.;··-~~- ~-
trárlo das CcmisEães de Economia e 
~fi:: F'~nanç:oi.S, ;.;ons1uerao.a c.:ns~-t .... L>O­

nal pela comissão de -cvnst!::liçã.o e 
Justiça. · 

O SR. OTHON. MÃDER: 

(Não joa rev:sto pDlb orador~ --Para 
enca:rn·.nhar a votaçao) - Gr. fl::e­
siC.ente, m:.o de3eJo d~sc11Vir a eme-n­
da n. 2U; apenas fazer .lma_dt-c1a­
ra~ão. ~ 

- Ontem, per oêa.sião dv debate d€S­
saç eme.nc.a na comis<>·~o <i~ l!!c.::no­
m7a, ma.r:n~st~~-me la·..-orU.v~án::ntt. a· 
e1a, emt:Jra não ps.:t!c:pass:: cl:a vo­
w~_o, pül' náo ter a. ncnra uc n.te­
gr-r a.:}uele érgão t.zcnLCt•. tJÇ!.'"!1d ª 
u.eJ,:ois peran.e a Comissão de _Finan .. 
Ç::..:i, i;J,li.~Q-ffiZ, aJ:S,.h!, d • 1 ._-.i_c<ll..<'! r•"'-- a, 
s-zm quem·a c.o c-umprL-m!s.:õo assum!~ 

do c-em e.s..s-es r)r;âc.s lecn:cos vvta: 
a í"avcr da emenaa, porque a r~~utü 
jUSta e ace::tada. • 

Es~a a decJaraçáJ qti€ desejava fa.;. 
zer. u11 uzJ:u o em) · 

O SR. GASPAR VELOSO:-

o do nc.1>re senador Ga'5-p.ar v'eiOEo. 
O Sr. Daniel Krieger - -:,m ~xce­

ção minha que não pat"tt~:9e1 d!l 
reunião. 

O_ SR. OTHON MADER -· Vossa.· 
Excelência não estava pr<>sec.tt... Dos 
qUe se encon~ravam no m·..>me.llt(; o 
único vo:.o favoràvel fvi o .:to nobre 
Senador Gaspar Velo.so. 
Ass~m. estou efetivamente .:ertc da, 

inform:o.ç:.o que cl:ei. 
O Sr. Daníel K'rii~ger - Não e.::itava 

pr€suite p{)r m::-tivo de aridP-:tte cpe- · 
ratér.o. . 

O sR. ÔTHON MADJo~R - ;3.e >7os­
sa ~celê-nc.a nfo estava presente, não 
V-Ot(lU. 

Díz a justificJ.ção da em~:~l::a ·tue. 
suprimiu a letra e" {tO ·ar~· J. 0 : 

MatZria que merel!e de~".:c.. exa ... 
me ·e a questão d.l uectPçãCI das 
importâ.nc...as · t!Orre.;pond.~n~es M 
ü:sp~·ee1açôes cu amurtlz.3.:;t:es cal­
CUladaS sôbr-e a t'zvalia·.:f!.o cos 
ben.s pãra- cS et3ito5-. 'ia r_t;uta­
ção dos lucrc.s· das põ?SS"1't~. juti.~ 

· cl.cas. · 
. o iJ!'Ojeto concede fa'J.::·es es­

peciais pJ.ra a reva'iayào _;Jermi .. 
tíncto o aumento do C'aphal mc­
diame o p.igamento ':to .~üpOSt() 
à: .faZào de lV%, c-nm a ..s.e:•çã9 
ü'e qua1que1 c..utro ~npê:.•to cue 

.seria clev.do pe!-oS c!.t.l on-~ta.s só-
c:<ls ou tittumres das ·IDJ.esas 
{pes!cas urídicas.) se~..1n.:ro o Te­
gnne r..o::-ma1 ae tri'Jats.çao. 

Não devt· ser pc;l_ .S3'J·. a<lmi­
tida ·a am-ortLUçà~" .d.~L •:!'opv:rtân~ 
cia ·(ta rzavaliação .~os_ .JC~··. no 
cálcu:o d'c.s 1ur.ros dos -nos se· 
gu ntes, pm::.:, de outnL ~·Jrma es­
taríamos conct.c..enao 1~;..· ~ào ge~ 
ral as -pe.s.scas físicas ne.s tas<:~ Je 
aumemo.s de cap.tal . .oo-r •o~1+~·de 
lucr:::s tuttir:::s. 

<Para ·encaminhar à vc.;;açtíc?) (Não 
foi. revisto pelo orador, ..;_ Sr. Pre· 
~r1.-ente, i'u. w:ot-1 n.ncid-J-1~ 'JOmiS· 
sã.o da F-inanças. Vote. fa"J':Ir..tYelmtn·.­
te à Emer.da n. 28, razão .JOI qu~-. 
me szntil·ei bem, vota::~dJ .a ,-oravel­
mente, essa proposição,. em· Plemi. 
rio. ul!uito bemJ 

Tal conc::"ssão, com a. --cobrança 
do impó.sto uni-co' 12 11}-7, !.o au· 
mel: to dó- capital,·· re:J'..lnd.J.l'la em 
dana ~'repará v.... a •u.· .. "..atr.~çã.o 
impó;:,t,r de renC:a, Pcde-nC.o. ser• _ 
d-edu:z1das aqut>las imponânrras, 
dos ·w.cros r.ribUt3.ve.s ·na dt-r·la~ 
raçô~s de _pssoas jur-id.c·-t;;; nos 
anos s~gumres, e ·sendo de 20% :> 
impôsto· da pe.:soa jurtrtclt, ha­
veria um preJuizo ~fP.Uy.J ... e ~O% 
sôl5re as t!le.;>mas 1muurt.ê.ncias, 
além do impõsto que 'e±n coLdi.;. 
ções normais dever:a r-.e:.- oago 
pelvs sócios, ac!onisr.as ::m ':ttJ.'la, .. 
res das emp:êsas, .soure J.S a:.es·. 
mas ;mpoi?t:lnc:as inf'01.'f.iJ:..·~·das 1.-0 
seu patrimônio indlv!.:h.t.t.1, e QUe 
não será cobrado,- .S"'.gun-t:o esta 

O .SR. KERGINALDO CAVAL-
CatiT(:. 

<Peta ot:,dem) tNão toi revi:_,to pele• 
orador) - Sr. Presidente 'P.&.aria: 
conhecer o parecer jqg· Çnmi.s~t.:. 

técnicas, ·a respe.tõ da ~:me.uoa n. 28. 
porque está havendo .:erta t!llilllJS.;:.(J 

inclus~v.e coru. os parecc-n'"s ·>fer-ecictos 
O- nobre Lider da Mai::;.tia, que· fa:>. 
parte da comissão de Finança.'\ co· 
mo O not.re Senador üáspe•· •le1oso, 
declaram que· se manife~t.1tart1 favo­
ràvelmente à emenda. Não :::ej se e 
o opinlão pessoal, -ou se re~·r esenta o 
pensamen'!'..v dêsse ·órgão técn~co. Pe· 
dir:-a. assim, a V. Ex.n. man\.lisse le:: 
os pareceres parà- nos urientarmos 
no a~unto. '.<Muitó bem; 

O SR.- FILINTO MüLLER:' 

_(Não.- foi revisto r-::a or· ·:::n1 <Para 
encaminhar~ a votaçdo > - Sr. Pre­
sid-ente, antes de V. Ex. • dE>Cidir. ·!:t 

questão de orderil suscít1da . pelo no­
bre senador Kergin;:~.ldo ca·;·~tcantl. 
deseo -acentuar que ..x>nced1 cizf'ndo 
quê faZ:ã ·simples ctec!araçi't,.,: 

Na. ComrsSão de Economia rlefert·· 
di a -emenda, mas não .foJ a.ce:.ta. 
Na co_mtssã.Q de Fmanç.a.s t<J.mh~m n 
defendi sem lograr .sua ac~1tação. 
Assim pro-cedi sem -Q~rbra do ~om­
promiiso perante as Comissões, por~ 
que ·considero a emenda justa e ra-
zoável. CMuito Dem) · 

·O SR. -FIL!NTO .MüLLER: 
<Para encaminhar a vqt.açâ ) · ~N-ão 

foi remsto pelo .oradcrl -- Sr. ':Pre­
sidente. •·-Emenda n • .28 ta~•. parte 

. previsto no projeto. -

DEWerá.; ponanto, r.er ~crescen­
tado .. ao art. s.o um 'JaTá.2,l'afo 
naquele sen 'do o lJ.Ut>- ti~ . .,,"18~ 
-t4ituirá inova-ção . • P.>is prece.to 
idêntico integra. vá :\ 1 ~i n. \.4'14; 
de 1_951, que estabe1ece1.1 regime 
de tributação excepch:tal n.,Jm be~ 
nefícioS semelhantes t! '*=ses que 

· o projeto estãtclece. 
~te é o objetivo t..'-3.- 5\!b-e..TU~n .. 

da que. 3:presentam.'J3. 

estas t:andiçôes, a emenda n ;..a· 
"ri.ão deve_ me recer a aprovaçã do se­
nado· porque vem contra1·.ar "' pare­
~~a Comissão~ F~!l~n-;a.s._.<Muito 

O SR. PRESIDENTE: 
Em. votaç~ a ~ emend:t. n 28. 

es· Sxs. Si::nador€:s 
que_iram conservar-se 

que a a")Tovam. 
sentad<..·S. 

~Pausa) 

lt aprovada a. seguinte 

~~ND~ N. 0_ .l8 

Acrescente-se, ao artigo 
projeto, çomo letra 'e, Da 
dada pela emenda 3-C. 

5. 0 Cio 
redaç&o 

-­,-

·~ 
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.. 0 montante da reaVaJ.l9.f;àO não 
eerá em tempo algum, :OI.<.po!tado 
parã C.S ere:toS dSb ..teÇirecta'jues Ot· 
.arilorti~5e8 prevlStas D3. ·~~ .a:açJ.o 
00 impõ.sto de renda, ti·~an1~ a· ~s­
ISOa jurid.ca obJ:igada a 1est:~!R..t. n:t 
sua contabilidade o valor da tP.a.Va­
Udação dos bellS". 

O SR. PRESIDENT.E: 
Em votação a emenda 29. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 
(PelO. ordem) Sr. PresiO.eLte, reno­

vo a qUêStt:i.o cte vrdem -tlle 1e 'H1. te., 
há pouco, sôbte M emenaas ns . ;J9 
e 30. ·rrata-f;e de matcru iá l'ecld:­
da pelo .;ien<:<o.o. uma ri.'!::'!. :1. _xo. ew 
12% e a outra, em 28%. 

ã.o pcae o denano ct:;cidir n.:-va­
mente sôbre assunljQ que aca!l-cu d~.-' 
'julgar. \Muito be:n.!). 

O SR. PRESIDENTE: 

A Mesa dá mtein1 _ra..:ão à qu~stã<' 
de ordem · susc.tane:. l-H~lj '1.J·1rc o:::e-­
naci:Dr Daniel Krieger. Aprov;tc.ia p€!':' 
plenário a Emenoa n. S-C'. :eieren­
te a-o artigo ... , com tojaJ:: . s st:...t~ 
alineas, está prejudica<ta a Lml:'.-da 
n. 29. 

. F:ca prêjudica·cta a segl..mte 

EMENDA N. 0 29 

(Sub-emenda a emmd1. ll· ~) 

Substitua-se ·p-or 15% ~'lu~,.:ze !JOr 
cento) a ts.xa de 1~% ,rt-~Jze. ~ r. o::en­
to> p~la p;corporação de .reservas, na 
letra h do art. 5 .. 

O SR. DANIEL IÇRIEGER: 
<Pela ordt;m) sr. Pre<::it'~lJ.;e, a de 

p. 30 também está oce_it:.jicana. 

O SR. PRES!DIN~E: 
A Emenda n. 30 não vc·Jta:b- à O· 

tação. mcLUida no gr•11•u-- -ias P.inen­
·das com p-are-cer· t!Olltrár.o 'oi "ejei­

. tado pelo plenãrio. 

A Mesa &clarece o pL"'!ná.rio f!-.~e, 
deixa de .submeter à vot.:1çâo em~n­
da n. 42 p-or estar preiudic:.lda p-eh 
aprovação da Emenda n 3-r: ~-lU~ s-e 
refere .-1.0 art. 5. 0 e tôdas i.S suas 

'-alíneas. · 
Fica pl'ejudicada a Segmnte 

emenda 

EMENDA N·" 4.2 
Sub-emenda modif.co.1.tiva à 

EMENDA· N. 0 JO 

"Suprimam-se do art. 5° ~ 2.o a.s 
referências às fusão ou incoo:poraçâ2 
das sociedades". 

O SR. !!RESIDENTE: 
Em votação a Emenda n 1-C. 
A Mesa esclarece Que ,...s~a emPr~cta 

foi apresentada, na C-?mis.>ao C1e 
const~tuição e Justiça, pe1o 'lobrr. 
Senador Ruy Palmeira; ~ 1.Jo· ~1!-SE"ão 
não faz referência entr~t.anto .... J EU 
parecer. Não a adoto-J. por ~anto. 
lJ'eM o parecer favoràYel da 0" .. Hms­
são de Economia e cont,rário da 4e 
Finanças. 

Nos têrmos do Regimeu!.o t-erá C:.l!C 
ser considerada pela Mesa. ~n-~o ~~~e-
Kistente. · 

O SR. ARGEMIRÓ. FIGUEIREDO: 

(Pelã ordem> (Não f9i ·femsto pele; 
f)Tador) -.Sr. Pres~dente ign·. ro em 
que ponto está. a qu~stã::>. &."i·~la~·eço_. 
no entanto, que. m~ oporr;.mtétadr: em 
que falei emit.nd0 parecer ô~re as 
emendas. em conjunto, 1ecla..·.ü con­
Biderá-la.s. Tôdas, CO:l.Jtitt'Cl %lis 
Presumo, port'anto. que a emem .. a 
n. 1-c do nobre Senacbr r -....1 ral. 
me!ra., esteja lncluida ~ntri! eq ·1e1a~ 
sObre as quais dei parecer. (Muzto 
l>oln) ~ 

·o SR. FILIIITO MllLLER: 

(Pela orctem> <Não foi revz~to pelo 
orador) - Sr. Pres.d~nw .t-nhv a 
1mpres3ão- de -.ue a Emenda n • .:.-C 
mc1de em ictênt1co viela •·e~1menval. 
Já ·foi api-cvada emenda ao art. u. '"'. 
com redação própri~. e e.c,ta a.Jten.ria 
a redação da letra d daquela uispo­
sição. 

parece-me, assim, estar prejudica­
da. <Muito Oem!) 

·o SR. PRESIDENTE: 

A Mesa esclarece ~.o nobre ~enauo:: 
Fiünto Müller que, nesta fase cta •:ra· 
nuta:;;ao ca Emenàa u. ~-c só .JO­
derá oor:s~ctera1 como ine:xist~.-.1te, em 
.tac~ a a apr-ovação da de .1. .::; • 

o tempo rzg.mental / d:.t ·eu;ão eMa 
e::;got_a~o. Havemw am·ta, ~n Tei.an· 
to varws destaque.<. a serem ULJ~"ec:a­
dàs, convooo vs srs . .:Je,;1d::>l·es p"'..l'a 
uma sessão eXtraordinanR, ·n:-:o~.hâ, 
as d-ez heras, com a s~~11.nve c:-dem 
do dia. 

ORDEM DO DIA 

· 1 - Con~inuação· da votação, em 
ctiscussço un.ca, uo flrJJ;;to ue LEi ua 
L.:am .. u·a. n.'.l .. Oti, a e, 1955, que alt.er, 
c.r.;pcsu.vo.S a.a Lei cto Impõ.:.to a~ 
tt.ena.a, 1113tl~Ul a Hiou.açau aa.cwü,,, 
C.·.lS pçsso_s :.unmcas sêbre meros em 
relaç;;.o .a.o capital sJCJal e as res~•­
~·a.s· e aa .ouL.a::. pruv:dêncw~ (em :-e­
J~m'e ae urgelh.a, nos Lêrmüs ao l!r­
t~go 106, § 3.", do Regiment-o inLe~­

nu, em Vll'tuae ao R.equ:=~Jm-entu n..t­
n.:.ero a5::1, ae 1956, Ci.O Sr. Ftlmt·3 
Müller ~ OU.f{l.S .Srs. Sem:ctorcs, apro­
v::tao na se::áo cte 2S-6-lil-ii6), tenuo 
ps.rec~re.s das CcmLSsõeS de JustiJ;a, 
u~ Et:uncmlà e de J:l'.nanças. 

"! - DI~cussâo umc.1 -ao Projeto ae 
Rw~·ülUÇao n." 16, de 1956, d·l Ccmlss:to 
Diretora, que c-oncecte ap:;sentad•H·Ja 
a FláVlO Amurim Gou1art de Ano.ra­
ú·e, Vice-Otrc.or Geral da Secre~;ar.a 
ll.V Senaao F'caer:J.! tmc.uido em ür­
ctnn civ Dia em VIrtude ·cte di.Spen.~_a 
ue wr.er.stiClO, concedida na se_s.silo an­
teri-or a requerimenva do Sr. s-em.aur 
ftul P•:.umeira>, t-endo pareceres r a 'J·J­

ravets 1n::;. 580 e 581, cte 1956• das 
comis~ões: de constituiçào e Ju.su­
ça ~ e d.e Finanças. 

:$ - St:;:;unda discussão d9 Pro!eJto 
ae Lei do senado nY 14, de 1956, qu;­
disclplma o pr<Jcesso de alten.ção su 
retitica~;ão de tdade dOs Oficiais da:s 
Fôrças Armadas e dá outras provi­
dências, aprovaau. eru v• discUSSã!l, 
com emend.J., em 2 .do mês ~m '.!ouso 
dnduiCto em Ordem· do D~a em \·lf­
Lutte ae di.spensa cte· tnterstlciO 1.!011-
cedida na sessão anterior a requer'­
rnento- do Sr. tienador Camdo de 
Castro', tendo Parecer m.0 588, de 
1956) da Comissão de Redação, ofe· 
recendo a redação do vencidO. 

Esta. encerrada a sessão. 

Levanta-se a Sessão às 18 hOras 
e su minUtos. 

TRECHOS DO DISCUR_SO PRO­
NUNCIADO PELO SR·. SENADOR 
ALENCASTRO GUIMARÃES NA 
SESSÃO DE 5 DE JULHO QUE 
SE REPRODUZ2M · POR TEREM 
SIDO PUBLICADOS COM · IN· 

. CORREÇOES. 

.................................... 
o. ·sR· ... i\iÉNcÁsTRo. "(;üiMÂ: 

RÃES - São de todos ·.JS tJê:Íses, de 
t.:: .. :.s as organizaçõe::: politic:Is, c;­
callstas, comunistas, e fazem a. neutra­
lidade da Suiça. ....................... ~ ........ . 

o. ·sR~ .. i\iÉNcÂsTRo. "(;üiMÂ: 
RÃES - Dirija. se V. Ex a. a qualquer 
b:mco d~ mundo qÚe 1:1e dará, sõbre 
êsses títulos, emprêstimos que varia na 
prOporção da sua solvab~!idarJe. 

O Sr. Mem de Sd - Um titulo meu· 
'"ém dõlares. nada vale, em parte alguma. 

·····························~······ 
···········~························ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR RUI PALMEIRA 
.iA SESSAO Dl!> 18 Dl!t JUNHO 
DE 1936. QUE SEJ<IA PUBLICA­
DO POSTERIORMENTE. 

O SR. RUY PALMEIRA: 

{Para explic.::~çâa pessoal) - Sr. 
Presidente, uma geração de militares 
deixou ~ua pas~agem ·a~inalada 'lcl v:da 
nacional, mais, talvez, do que i.:[ud.qt.er 
outra - a dos tenentes que. nos al!os 
de 1922, 1924 e 1930, p.u:Íciparam de 
m~moráveis acontec.mentos na Vida Jo 
país. Aniffi.ados por um admtrâvel idea­
lismo, atiraram-se, êsses brasileiro~, a 
canlpan::o. que lhes custou os maiores 
sacrifícios em favor do operteiçoamento 
dos m:!toàÓs político~ d.1 nosas P.i~rm. 

0.; que, ainda ínrninas, acompanha~ 
ram êsses movimento, gu .... ~:lraL na 

:ia a lege_nda que cercou e glori­
fi::ou a "açfio dos jonns integrantes das 
nm:s;;:s Fõ:-ç.:ls Arm:1dqs, os qua:s, atra­
vê,s de vicissitude:: e de 9randc p::rti­
n:'":·cLJ, ch:--.,a:--nm a ver m:::C:ificados cer­
tos ;:J.s~cctos da vid<'! política br2.s:~c:ra, 

O Sr. Ferrb.-:dcs 'i' ..i'-'Ora - V. Exa. 
pc:· :~(' um aparte ? 

O "~. RUI PALMEIRA - Com 
todo o pr~zer. 

O St. Fernan2.zs Táuora - O r.o­
--. .;lega tem ra::'i.o em louVar a drg­
n:d2dc c h::-:-;-':;idadr- da g .. ~::~;2o a q·:e 
;_,ertencia Alcié!es ~tcheÇToyen. Na ver­
dade trabalhou e1a e sofre-u pelo Bro.s:l 
D. ·quem desci :i v a dias m<.>lhores. lnfí!­
li:mt~nte, porém, todos 03 sacrifícios 
foram imiteis, porque o Brasil continua 
talvez pior do que quando essa geraç5o 
f:-.= a sua campcinha. :--., 

O SR. RUI PALMEIRA - Agca· 
deço O aparte de V. Ex a .. la justa­
mente fixar a posição do G;:oneral AI~ 
ciC:s EtchE>goyen naqueles acontecimen­
tos, quando o nobre colega me apar­
recu. s~ frutos maiores não brotaram 
daquele gestn, daquela a~itude, d<~quda 
.Huacão. ficou,' para o Brasil. o exem­
plo dêste idealismo. a derbon ·tração de 
:.1m d.'SD:--:-ndimento, de l\ma coragem, 
:ie- ::.:1a ~hncgaç5o que h5o '· 3er apon­
tados - não apenas agora rras no futu­
ro · - como padrão do verdadeiro pa­
;:r!otismo, 

Sr. Presidente, entre os que partici­
par<J.m dos movimentos de 22, 24 e 30. 
o GC'n::-:-al Alcides Etchegoye.. ·.Ji dos 
que mais se distinguiram.· Não de::;ejo 
referir;me à sua vid;a prc~:3slonal, mas 
lembrar, apenas, que. em instantes gra­
ves da vida nacional, teve oportunida­
de de aparecer sempre fiel aqueles ideais 
o:.:~ o arrastaram e a companheiros 
~eu:; ·aos movimeÓtos referidos. Não. 
!)recisamos falar de sua atuação como 
chde militar; basta s<Jlientar a de cida­
dão. A frente de funções públi:::as dí!­
"emoenhoú-as com a mais absoluta fi­
dehdade aos seus ide;:J.is, com uma se­
riedade e honradez que servir::.o sem­
?re de nofma aos ocupantes de cargÓs 
11Uh'icos do pais. · 

O Srt Argemiro ·de Figue!redo --­
y, Exa. permite um aparte? 

O SR. R"JY PALMEIRA - Com 
muito prazer .• 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
A morte do. General Alcides Etchego­
yen constituiu, inoontestà:l'elmente, 
uma !mensurável perda :>ara o Brasil. 
A fatalidade feriu um dos raros sus­
hntáculos da. hora, da moral do 
Pais. 

O SR. RUY .FALMEIRA - TeqJ 
ra:z;ão V. Ex a. não apenas áo seu ide a. 
lismo de fovtm; na matur:dade. soube 
impõr-se ao respeito e admiração de 
tOdo o povo brasileiro, qtiando chamà-1 
do a ocupar funçõ~s públicas. j 

Foi, realmente, eXemplo de dignidnde 
à frc-'\:e la Chefatúra de Palicia d() 
D:strito Federal. J 

Lembramo-Pos de como. durante a se•· 
gunda guerra mundial: procedeu cont 
energia, ·serenidade e a mais absolda 
identificação com os an 7eios da alma 
nac:onal. 
· O tempo não lhe tirou o ideal!smo 
nem o ânimo para contin:tar lutando. 
Ainda ontem. segurava a bandeira ·Que 
carreqaÇ!a, com os companheiros, 11!\ .. 

.mocidade. -..c 

O Sr. Ezequias da Rocha - Permlte 
o nobre· orador um ap~rte? 

O SR. RUY 'A!JMYIRA - Ouço 
V. E::a. con- mu'ta satisfação. 

O St· .E:::equ'ias da Rocha - Em no .. 
me da bancada do Part:do Rep·.1bli• 
cano d.:'.~ejo as~odar-mc às 1-:omeO<JÇJens 
que estão sendo prr-stada~ ao (;ene .. 
rd Alcic:es Ftchegoyen. Foi, sem dü ... 
\·ida um g.ande ~old<1du a S?rvi~o da 
Pótr:a, dirno. portcmto. da <Jdmird<.,âO 
dos bras;!cirCs c da :lcmocracia. As• 
sim, subs:rcvo as '"la!avrns ~de V. Exa. 
em louvor do grande soldado desapa .. 
re-cido. 

O SR. RUY PALMEIRA - Obri• 
gado a V. Exa, 

Sr. Presidente, cr<1m as _considera .. 
ções que desejava fazer, no instnnte 
em que 2 Nação lamenta o desap;t .. 
rccimerito de brasile'ro lã.q ilustre, llm 

do~ mais honrados e d"gnos nrstc. ins ... 
tnntc de cris;- moral como bem saliPTI• · 
tott o nobre Senador Argemiro de FI'·· 
gueiredo. 

Ainda hoje, publ:c~ O Glol:o o se .. 
ÇJuínte editorial. que. f;xa muito bem os 
traço<; mais notâveis dd personalidade 
do General Alcides Gonçalves Etche .. 
govcn. • 

Antes d decorridos um ano da mor·• 
te do G:.>neral C<1n:-obert Pere:ra da 
Costa, O Bmsil perde mais 'um ex .. 
poente de- Sl'as Fôrças Armadas: o 
General Alc'des Gonçalve~· EtciJeqQool 
ycn. Por· coincidencia, ambos perten ... 
centes ao meSmo grupo de- idealistas 
que tanto vem lutando pelo cngran .. 
rlecimento da Pâtria. Alcides F.'têhr-ÇTo .. 
yen marcoa na adminiStração brasile:ra 
uma trajetórí~ dificilmente igU~IáveJ •. 
No pôsto '-JUe ocupoU, deiXou a im:.. 
pressão indelével de sua honradez, d8 
sua decisão, de seu" inquebrantável es .. 
pírito de disciplina e de rÚpeito. Che• 
fe de Policia em c::rto período. atu­
ou de tal mãneira que, depois, pa~sou 
rl ser considerado. candidato crônico 
ao pôsto por. todos aquêh'>s que dese"' 
iam no Departamento Federal dP. Se-..._ 
Qurança Pública um homem capaz ~ 
transformar o aparelhamento policial em 
hum:mo Instrumento da ordem P'ibliCa. 
mPrecedor do respeito e da estima. 

Talvez por essa rigorosa escravidão 
à Honra e à Moral, o General Etche• 
goyen ficou sendo aoenas • um simholo• 
como que o reflexo dos desejos...-P an• 
sP.íos populares ppr uma vida ma:!! lim• 
pà. e mais ordeira, Não voltou a ocnoa! 
postos na administração pública,· man"' 
tendo~se nos limites de sua atlvid'tde.s 
mil=tares. 

Por ocasião dos acontecimentos de 
11 de novembro do ano pa""sado. a 
Gen. ~t.f!heq;oyen achava~se no Palá• 
cio do Catete. depois que de lá safram 
n.<; Srs. Carlos Luz e seus auxi1larts.­
N a ocasião. foi levado prêsn para a 
Ministér!o da Guerra e então teve um1 
crise cardíaca, sendo por •isso transfo-



ltdo para casa. Rumores chcgaratn a coirupção e da vlolência,-.. ~viCI tp.do -...ue:estíi.o St:hdV pre~-;i:.<W:u !. :l'lP.motta EDITAL """-
~v.r espelhados do seu~ falecimento, por iSSO comprometido · PeloS · récentes de tão í'!'tli!1P.Ilte b:ade:ro, e "otn eJa I 
mortt> violenti'!. Naquela emergência, 0 movimentos milHares. quandc percebeU 'as· esPeránc:Bs de que c_ .lea~lsmo 'lhe 'Je. ordern da \..omissão .D[retora d<J 
honrado militar, padrão de dignida'dt-" aue ·nada podi~ fazCr cÍH • êàiiS4~~nda animou o grand_e. e exrraordirJárit) r.a- j SP.nadc .?~l!:ral, fita urorrogado at4 
cio nosso Exército, sofreu duro~ reVe". • ·mm· se11.s' -Jdems: • Po:;su dor de uma rã ter· de homem púMico que foi o, Ge" J.) dia 2.3 dt. !!llho corrente, 0 prazo 
ses morais~ que pode~ ser responsabi~ têmpera de ·h·rro e de innhé:l<'lvel cO· ncral AlCides Gonçalves E.tchrgoyt·n.,para a cntr.;oÇla das propostas para 1 
ltzados pelo sucesso de agora~ Era um r.lgem, jflmais de~xau o brava saldado continue a in.spfrar ·e a anit1tar a.'l .did· hÚ;taJ.a~ão de serviço d,e .sow e de ,;e .. 
inconfarmarlo com 0 estado de coisas curvar d. fronte dtgna. F. êcaho.u como (gentes do Br<1sil, para.(jue pos~amos. ll<J l'fri~eração no olenârio c~\-outras depen,.., 
reinante do nos~,;-o País. Patriota. so· começou em lt de r.on!n-bro: ví~ima I futuro. ser dignos de csfõrço~de cida. dêndas do 29• andar dÕ Senado F2• 
nbando com um regim-e d-e pureza do "Çll coração. d.Sos que, como êle. tudo deram pela derfll. · 
adminis tiva, càpaz de afastar ~ a Trago, neste momenb. B sr /'rlflr 1 -.:-~ feliddactc Jo povo, e pela grandeza da Si!crr~aria do. Senado Federal em d 
wção dos ab.LsL:OS dd inflacão. da dade· da il. D. N. ~:s h( :n..:n;:;aens Nacã.o brttsileira. "(..ll~'to bt:m) • . -. r:J~ íUl.IHl dA l.G56~ · -- · ' 
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